
f 

PREFEITURA DO rmrNIC!PIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 1.558 

De 29 de dezembro de 1966 l 

Institue o C6digo Tributário do Mu
nicípio de Araraquara. 

O PREFEITO DO rmJNICIPIO DE ARARAQUARA, Estado 

de São Paulo, de acOrdo com o que lhe faculta o§ 42, do artigo 21, 

da Lei n2 9.205, de 28 de dezembro de 1965, - Lei Orgânica dos Mu-

nicípios, em virtude do decurso de prazo 

Municipal, promulga a ~eguinte lei: 

sem deliberação da Câmara 

)AAÍD~ . ? ru{u Lu. -\A.. 

r~. i-~fG(? 
P~vo:rc . /I'-/)~(. 

_CLP.tl:u';L.I)_.I 
Do r~~-·---,r-~ "'r'~'Ut~rio elo l\ricf)iO oJ_._, C-'-'"· J. .C v o. . .. -··' ~ .• 

!..rtiGo lO - tsto CÓdieo (is:}Õ·J sôbr2 os f'c.tos =~'J:r~·.c~o
res, e. incidlinci.::.1 as C'.l{quotc.s, o L.nç,c;·Jci1to 1 n cobr2nr;a J a fisc_§! 
lizaç2.o c:.os tribu·cos raunicipnis, : ·.-;cte..l<3loc3 norrD.as de diroi·Co fis 
cal a 3l3s ;1 Jrti:J.entS>s.- ·• 

pio: 
L.rtiso za ... In"Cc~rar! o SiD-'c3t'I2. tributD.rio ('_Q ~·-~UJ.J.ic:! ... 

I - os im:?ostos: 
a) 
b) 
c) 
d) 

I!.- " ,. c.'-> 

8.) 

b) 

s2'1)r3 ,:'. ::yropri3di .. cl-.3 torri torl.s.l nrbp .. na; 
sol:r8 2. DroT)~eiGcl2.de Jr3clic:.l urb2.11a ~ 
sÔbrG a CirCulc.ção de marcador ias 1 J 

sÔbi.~3. sGrviços dG qur..lqu ;r nz.tu..rez2. ..... 

dGcorrcntas das ativic1; __ d:.;s G.o poder c1J polici2. 
do l.:unidpio i 
decorrantss d8 atos r3la·~ivos ~ utilizec~o afe , " ·-·i;i v a otc potcmci:.ü da se1·vicos :.mblicos lill.mici-
pnis especÍficos ~ div!siv~is.: 

III - e. contribuição c~e :,1:Jlhorio. 

.~?]_J_;_Tll;_O_J). 

Da Le:;j_slação Fiscal 

J.rtigo 3!:! - NenhULl tributo será exigido ou cl ~Grado -
nerJ qualcluer TJ:;sÔ2. consid3ri'.dc. cor,1o contribuin~e ou rasponsável ne 
lo cum;)riLlentô de obric;e.ção tribut5rie., so;1ão 3D virtuc:.3 c1.êste cóê\i. 
go ou de lei subsequente.-

J:.rtigo Q.n - .'- 1:::-i Iiscal 3ntl""'n 8L: vicôr no. dnta ele 
su2. publicação, salvo .:.s disposiçõ2s c;_ue ,,_umenta:.·e;l tributos CiU8 in 
cida.m sô'bre n propriede.c~8 predial 3 ·corri torie.l urbe.ne. 1 as ~ucüs en 
trarão eu vi:;ôr c. l!:! de ;}o.ileiro do e.no sec;uinte.-

1.rtigo 5º - 1-..s t2.b0l2..S c~ e tributos' C"'.Il3::e.S a êste C<5-
digo1 serão revisto.s e publicadas into·.ralmonte, p::Jlo ?ode1· :.;xecut_;!. 
vo, S3rJpr$ qu3 houveroc sido substancialr:Jent3 altsradas.-

_Ql""~f.':.:U.L_O_II.I.. 
D . ~ •• .l... .... ":-:11 1 a L.v.mJ.nls ~..r.::.ç.:-~o ... 1 se a 

' ' . 6" ,.r CJ.go "' - :CÔd2..·; as ftUH]Õ3S referentes a c2.dastre. -



2 
mento, lançru:1ento, cobr~ça, roco!himento e fissalizac,Üo da t~ibu
t~s li..'Ul1~e1pa1s, aplico.r;ao de sançoos por inf;:açr.o c~8 cUSJ;;OStç,:.o 
deste Codigo, bem como as medidas de prevençao 0 ropressno :J.s frn)d 
des, serão e:;:ercidas palas Órgãos ft:t.Z3nc1ários c repnrtiçõ_:;s a êl'.3S 
subordinccdas! ~es1..mdo o.s atribui(;õ s constantes da loi c~c orga1ÜZ_é1 
ção dos s -;;rv ços n(.In~ii1istrati'ros a c1o rospsctivo rcg:tL:J.3nto.-

Artie;o 7º - os Órr;2os o s~rvidorcs incumbiélos C.<~- c_q_ 
brança c fiscalização dos tributos, sar:! proju1zo do rigor .; vi::;i -
12ncia indispons~veis 110 bom c~esc'r:ll)Cnho d<J suas atividades, dar7':o
~sUsxêncie. ttcnica o.os ~ cont~~buint.Js, ;;ro~tando-L.'l~s ~:clm;8cir:on 
·cos sobre u int-:;~rprotaço.o 8 :::~el obsorvanc:t.r. das 1~~::; r1SC2-~s.-

§ l!l • Los contribtüntos S facultado rccloJ.1c.r JSS2, •• 
. t" . , .. ' i ass~s o~1c~a ;;..os· org2.os rosponsc .. vc s.-

§ 2Q - Ls modi~as rsurassiv~s s6 s~rEo tor1~~~s con ··· 
tra os contl•ibuin'Ccs inf'ratores <;E3, cl.olosa<.lcnta ou por c~Jscc.so, -
l8sar8rJ ov. t:mto.rc::·. lJsur o Fisco.·· 

. ti () . o • - f .. , . f - . . i .;. .. 1:' c;o· c~a - s orga.os aZ·3n~..~ur~oG · r:.:.r[..:.o l.~Jyr~rl_r 8 
distribuir, sern.pro rr:.."!.·J: nccoon6·io, r:todjlos ,d.J c.~ocl~ro..çõ . .:s .J C

1
.:; dQ 

Clliil.:mtos <:;UJ d3V<:.:J;1 sJr preenchidos obrigai;or;to.: .. ~0l1'GG ;>.-los contri 
buintcs, )D.l'a otcH;o clJ fiscalizaç2:ot lm1Ç8.<JGnto, cobrJ.ncc, J rJco-
11hi .. , ··nto c' 1· ''>o~tos .... ,..~ s ., ~ol''·~; u; "<::cJ ·' ' "l~lhori ~ .:..l... ~J ;. .... ..:. .... ' "~-·~\..(~ ._ '-' ,,I.(,J, .J- ...1..-;-=-· \...~ .:.. .... _c.;. .. -

, /..l""·':i::o 9~ ... OE:o ~:u. Cori~~c.C.cs fiscais, p, .r >.e'. os Jfoitos 
d~sto Coêigo1 i::1S quo t3rJ jurisc11g2o ..:: coi.,).JtÔncic. c1o.L'"'ir:d.(~c.s cn 
l~.is 0 r3:;Ul2.no:n·~os .... 

_ç;,r:t~.J& .J:Y. 
Do Do;:;!icilio Fiscal 

,;.rtigo lO - Consid·Jr<:··Se c~_onicilio fi::;c,o.l .. o coacri
beint.; O\..". 1·ospons.~v:.;l por obric.;~.\çr;:o tribut.!:i .. 1:::.: 

I - tra·C~-...;ldOa·SU c~ posaÔ~-~ fÍsica, o luc~:'.r o:L1ê..; h2bi
tu2.L.11011t.e r:!sidc, :.:l nê:o s-::nC:o Jstc coi1h:Jci(~O? o lur;.: .. :;."' onc1G so an
contx·o & s·Jda prine p2.l d-:; sr!..~-~s c:tivic:aC:Js ou l1.::~ócios ~ 

II - tr~;:Ct..~~do-SJ (o p:Jssôr~ jux·í~~~ic2. C-10 c~irüJ~ to p~civ,J.
clo o local t'!~o c!t!.c:.lat"!.or 0.,;; s..:us :.:.:nt~:b:Jl0ci~.:::ntos ~ 

) -o .., I 

ITI t '- d " . .. j ', . , , . . .c '· li _ - T2.LoW •o ... s:.; CJ l)·.Jssoc~ ur~c.l.cl.:~ c,,:; clr.J:Lvo ~)UO ~~ 

co~~. o loeul dJ. s~c~3 c1::; cu~"'.l·:.u _;l., cL~ Sl"!.2.S .r-.:o.:~rticÕ..J!3 .::.--.cj~BinistrGt-1 ... , ~ ~ . ~ 

vo.s.-
:.rtir;o ll - O doaicilio :fisc::'.l SJr<c~ conSif!;n<ccc1o 

p,:;tiçõos, :;ui2.s 0 outros C.ocl.'!LlGn-~os qv.~; os obrizé:.c~os c.Liri~,:J"J 
V8!J 2.;?r:Jsonto.r à F2.z.Jndc. ~··:!.uniciy~·~l.-

Par& raro tmico - os in:.;crj. tos cone 
bi ttcais com1..1.n: carão tôd.a nud<.'.l1~o. O.w donicilio, no 
ze ) dias, contecdos c. ~Jartir c:z, ocOl'r3ncio..-

.9J-..':1..'~UJ& . .Y: 
D b . - "' ib . , ' \ • . 
r~s o rl.~>J.Ç08S lr u:cz.rl.c-:.s 1.~.c:::osor~2.D 

nc.s -
01.1 c1~~~ 

A:cHt;o 12 - Os cm1:cribuintos 1 ou c;u:.isc;uor r:Js;>onsá
vcis por tributos, fc.cilitur2:o, :)or todos os a::ios c. sJu c.lcancG, 
o 1----.ncnru.Jnto, n i'iscc..liz~c2:o -..} c. cobr2.nr.~~. dos tri butós devidos t. -
F2.zonde.. Hunicip.:1l, fic;;~~'lC.Ó 0s:p ocialr~-)irt.é obr1:;·ac1os L.'.: 

I ... up:t.'"": ... 3Jnt2.r d\Jcl..:~r2.ÇÕ~;s o guiD .. S.t. :: c.. _scrJ.·cui·o..r ... 
em livros pr6prios o:; f<:tqs gorccdoros dG obricaço:1s tribut<Írio.s 1 -
segundo u..s normc.s d}sto Cõdigo .J dos regulo.m ... ;nto.s fiscv..is; 

zo) 
p0.Z 

do, 

II - coc.'.llil.Ícar ~' l<'nzond<J. El..micioc.l, d0n·cro dcJ 15 {qui,n 
,. - l' -di~~s, cont::dos a p~'.rtir c'.~: ocorr.mcic., cualqP.;r u. cJrc.ç,:o cc. -

do :;or~1 .. , nod.ific2.r, ou 0xti11cuir obri~;;;.çÕ.:.:s tributf..ri2-s) 

III - cons ..:rvur 0 t.'.pr•o:J·.)ntar c.o Fisco, :-_~u2.:1do so1121tn 
c:ualclU-:Jr clocULLf!.1to.s: çt:~, C~J .1l.~ULl modo, se rofira. a. op-Jr .. ::çoJs-
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ou situ<~ÇÕ:Js quo consti tuc.m fc:to [;8ro.0.or do ob1·ie:;o.çr::o tributé.ria ou 
(iUJ sirva cor.1o conprovCcnto d;;. Vo;rc.cid;;.c~J dos dados consignaà.os om 
gv.ias J doCU2.'"2Jl1't.os fiscv.is; 

IV ~ prostnr, soBpro C}UO ;;o1ici t"ado.s p ;L.s auto~· ide: -
d::;s com?otont :.:s, infoJ.."~:'1UfJÕ3D o Jscl:7.roci~lontos r~uq, c:. j1..~tzo c~ o :fis
co, so rofirun o. f2.to .];8l .. <='.dor d.·_; obri~;::c~~Jo tribut2.ric .• -

. I'2.r2crafo ~~nico ... Lesma no co.no dv is3nr:f:o, fic2D os 
b·Jn.Gficitrios sujeitos 2.0 Cll..ZllpriL~Jnto C.o c~ispôoto n3s-SJ c.r·~igo.-

1 • • 1~ o ,., . ' , . . . . . 
.:~r·c:t~;o :; ... .t.;lSCO )_)OCGI',:..~. I'OCli.~~~sl·c.::r O. ·c:;rcJlros, e 

Ss-t.os ficam obrie;a.c1os 2. fornocJr-lh.Js, tôC::..:-.s c.s inforil1J.<]Õ~..1S .J c~e.dos 
l'3.J."'''ront~-s ~ -i'·c·:·o" c-·-r.-,do-··,~ c1.~ ·o~)''l·-.-~n.~o -:·rl'b•·l··-~,.1·., ,.,.,r., os qU"l'S ..,.. .. ._ t., -'-·"' o;, b'-" o;,.., .L ·-'>J •'-' ,.J . ...:;.C.-,\Jf...• V 1.. VL4.1. L..' _J\...-o r.... •'-

tonh-::lJ. COi.1."G:i."ibuido OU C'J.'l • .."T .. J cl0V2.Y;1 C011l1...:.;COI'J O::'..lVo q_tt .... "'.Hc1o, ~OI' fÔrçv. n 

c10 lei, ..:;stojo;::. ob:ricndos n ..:;uc.l"c"!.,_.r siGj.lo -.:~.2 :i.-.•;lr:-.çf:o :..1 ;ssJs fc.tos. 
§ la - As infor·nr.cÕ<-~s ob·:~ic~o.s por fÔrr;.o. ct~sto c~r·Cic;o

t.jm c.:-.r2:·~3r sigiloso 0 só poc1JI'i~O s .::r v:Ciliz:·.dz-.s -~:r:.l tofost"'. dos ii'ltc 
r A~s-·c:o .("'!..! n '"'i~ 1~ u• • ~ d ·::,....•.,, ::J - ~",....~: ... •. • I_ 1' ·-

...,. .. J _:,::, J. .L.:. C .. :. w <..c~ .... 1~- .o, ~o J..J~ ,., .... c~o .:J C...:.:.) Gv , ~lUlJ..C~) o ..... 
§ 2ll - Constitui f:'.lt2. ::;rc:.vo 1 punÍvJl nos ·c3rmos c~o -

~.str.tuto c~os Fl-..ncion"~rios i:unic1:_) .is, c. diir . .:!.lf:l".q2:o d~.: informc.çÕ:JG -
obtiC.t~s no ;J::..:.a.:; do coatc.s 01.: doclJL~._~ntos ~xi bic~os.-

Q.:~.I.?.f:J:LJ.L.o_ Yl 
Do L<:.i1Ço.E1Jnto 

···'-i""o 1< O 1·'·1ç··., ',-.,'·o ·• ---Jor···~ ~~ \ c1 ~-t-, · -.. cu·' h~ ./...J.. I.. L- v - l • .L <..:.L.'.'.I...'.!...i.ll _....._.1, Vr...~-..,:~<:.; '-• ·'-• '-• ..... .L-L - '-...; ..... -

• S"" id ~ b 1'"': ~ -·-,·b·· -·-! . ~ . . l' :,l .. , "·"' ~ · '1~ 1-~l· ,. '-~ JC. "'1.4.J.g o '"· o r i.>--<>.o vJ.~ "'1.vL-.r~'-- pr1.~.1c p~... .- .l' ... G ..... -0--- pc (,.. . ._.. '"".~.1vc..o 
vigonto, aincl~ qu.:; po::r'cJriorruo~1t.:; noc:.ifico.ü~~ ou ruvo.~:;:::c.1c...-

§ 1.0 - iplico.-so Z'~o 1\.'.:açan~.onto .:: l:;gisl,:cs-3:o c-~uo, pos .... 
'cJriorJ;lon'co :.o m'.scitnnto d2c obri::;o.ç;":o, !J.::.j;:. in::;ti'cuido novos Cl'it-5-
rios d~ o.purc.çõ:o ele. bc.so (~o cé.lc"L:~loí ..:.st.;.'bol.Jciclo novos i·.15toc1os elo 
fincJ.liz~c~o ~::n'1"0li~c.,o os "JOG~'.,....~~ C I inv ·-~tir·,...c~o <''' 0 "'Uto~"ic"'.....,C · ~ 
.:~d;i~ist~~t1 ~a;;-- ou .... ;utor g;_c1~~~1~.1o;=s ~- s:~:;;::!·ci~s ·-·_) ~~~vi1j~~-io~~~i~ JF2. -
z~nda EU.i'1ic;p:J.l, oxcoto 1 no Úlcü10 c:::so~ '_J.:.r<~ 2.trj_i)uir r~s;Jons;;.b11i·· 
c.ccdo tributari4 u torcolron.-

§ 20 - O dispôsto :;.1.·:s-~c ~~r-'ciGo !1~.o s,:; c..:Jlic~:. 2.os impo.s 
to" 1 d f ' ' d 0 

'A c1 . 1 • t •' ' ' ·-....- .:.nç2. os por p;.;r1oúos aor·vos L~ ·c..JIJ._i;)Ot c . ..:s . ..:; çt"!.·.:; (.:. o~ r~ou·ca 

ri.::. rospoctivo.. fixa Gx:;rJssnrJ0n·'~J c. c~c..tw. JL~ QUO o f2.to ~.:.:;rc.dor d.:v2.. 
s 8r considerado po.r;:, o foi to d·J lr.nr;e>.n::mto.-

.'l.r-cigo 17 - Os L~tos formo.i:: r:;1:-.·~ivos r:.o l::.nc,'Il0Hto 
c~os tributos fic2.rC.o 2.. c._,rgo do órcõ.o f<-,.zonc1~rio cODlJJt.:;ntô.-

Paró.src.fo {mico - A oi~11csõ.o ou Ôrro c~.J lo.nc.:-:r:!-=ntn n2.o 
.eXiBo o contribuinte do cum;)rimonto d<.'. obl'ie;;;.çi':o fisco.1, "nom d<- c,,,~, 



quo r modo 1hv c:.prov~i ·co..-
4 

/~rtigo lü - O 1~"'.:1ÇUlllG:nto of.Jtu~i.r-so-2 cor.1 b:_-:.s.) no:J da.
dos cons"Gc:.n-t.os do Cr.d;:.stro Fiscc.l o nc-.s c~Jcl2.ro.cõos z·.pr-..:~: .:.ntc.do.s po-
1 t . ' . ' f' . ~ t 1 1" . ' ' c 'd . os con r~ou~n\:;:;s n<..-:. ori.'Jc:. ._j nc.c ;.;poc.:-.o ;JS c..Jo ocJ..c(,c~s n,Js co o .200 o 
.j!i! J.."'::·gul;.:.~~,)nto. ~-.. 

Po.ré.c,r~l.fo {cnico - ,ls cLc1 .r:.cõ "s c'Jvv:·-o contJr todos
os olol.!J.ntos .:: dz:.dàs nJc._.ss&ri:)C ~o conh.Jcir,lonto do f::to .... ~rr.C.or dL.:.s 
obri~·c.çõ~s tributh·ic.s d 2. v:Jl'ific::~~o elo nontw1t:J do c:c ~C:. i to tri bu-, , 1 , 
·cL-:.r o col ... r~.Jspond'".:nto•-

LrtiC;'O 19 - · F~r-so-~ o l.•.açnmol1to d.J oficio, com bc.so
nos ~lo2~ntos dispon!vJiS: 

I - c;,uc::ndo o contribuinte ou o r-.:3;:Jons.~v.o1 ili":o hoUV0l'-
......... ~st~do cl ·c1~-... "c~ r 'Sr ..... ,..,. r's . .., . ..,.·~.--~,. ~~- 1.1· .., ....... -·- ..... ""'O~ ... (:!.- • ...,-",.., f'l 
.,;_JJ. '-"' u. Ã --. • .!.c..."'c...O) OU 0. _J.._.. _]._. '-~.'~ v .... J..t.V~ .. ..i..->J,; :1...;,., .. ._,t.. ..... , )! .L ._,,_;-<-.....,lli <-~ ..... 

sos 01..1.. ·Jl~i"'Ol1Jos os fc.tos consign:...-:dos; 

II - c~t~2.ncl.o, ·i;>J:i:J.do prostc.c1o d .. Jclc.rc..ç~o, o cont:;_:•ibt:intc 
Ol, ... lC'")Onr:-·~v ·1 c~·-.·-... _, ... , -.t;nl ,_ c· ..... -~.l·<·f· -1-' .... 1·~ , . ..,·1·:----. . . -.. ·~'7.0 ' I1'o 

\.. • .i. '-''Jl >.:) ••• '"" • -~.J-.• ..• r (~..._;.L .• o (. ... ;r, ..:.k.·J '"--' J.t..O.t. ._:.r~vJ. vl.;i /lO ~)J. L • ..O.O '-' '-• 

f'o'~-1~ 1...,~".~1-C':! ..,:'11::1 , r:• 1- • ·,., .• t ""~n •1~d ·· ..... ,,.·- r1· ... .., ~~- .... c' _ J.c~.-. v.J.'--·- ..::>' p .... c~ CLO ü . ...: , ... i..lc •. r .... Cl •.•. J.~.1 o .lO.L ·lt. ~. o p_;_, __ ._.v.L>O u .. C~,_;: --.. t-

ministrectivec.-
J~rtizo 20 - Con ._-:-. fin~::.lid;_:.do de obt:.;r .Jl:__...i.l.JEtos q_u . .:. 

1'1' n·")· ... r,l·.• ...... ,l V"'1·x~ic r ..... ,·-~c~o do~ c'~cJ--... ..,,...,0- s ,..,., ... s 'n'·oc'"'-l,... . .., 1"~ ... ~ t uJ. --· v._.~.. -~.L , • .... ....... L>J •• L.. • .... ,.,. ,_. •• • .L ~ .~. ._, !.. .... .1. .,; ... v._. ,_,,,) 1" .... ,.;~ 

'· _._::_-,1.,,,1, -:-·co ·_-~·,r-- f"O~ -1~ 1 , .. _,..t.. """'! '1 ·~~ .. :> ". '"' ;""';:::: ·~ "1:_ •. ,, • .,, 
COJ.1.Ld. :Jc... J.1v~~.::. ........... uj_)011o.J ...... v .... o.J ..... '--·-· ..... vl,..,_..L J.l:1 ... .L, C01.1 .!_)l ..... c_\JI .. o, ~-- 1.. c.l>\..~.L.s 

-~ , c '11oT' .. ,T·- · do~ cr~clitos ·'·ribu'·~··io~ -, "''z '•no o Fl.mici·o"l ')OC1 ''-LJ'-; ._., ' l.L .1. lt<... • .L V..... ~ ._.. • V l,~. . .L ~? '·, ,.. .... -...; .... (.. 1 .- .·. <... J. • ._.. 

ret: 

'bo.is; 

011·· 
011 

01__,_ vor~ 

IV - no·cifico.l' o contribuint-J o1.·. loJsponsecv~1 n ,rec coDpc. 
l"':)cor ~5 r:..::p.~~rtiç·~··.;s d~"l. F~:.z:Jndc. EunicilJ2.li - · · 

V r ~ ui'.·'-""' . ,. • .(1· d·· .o~r ~ pu'' 1ic~ , -o-~''01" ,n ~-- wc_;_ Slv_ • .L. O , _ _t:_ .. .-~.- (.-0 't •• lO Ç--.. iJ ,__.O .... ~ .t.-...\;~,~.-. -·___.J.-

orcl.:;';l judicic-.1 s;u,cndo in(~sp.;;nr.;:~v cl ::-. rcc.lizc.•:Õ:o cL. c'.i1ig)nci::>.s, in·· 
clus~v...; 1nsp ... cço._;s n ·~coss<'"'.ri;::.s ;..i.o :c .. ;~;istro do;.; locc..1.s ~ ::;stc.b,_.;l;.;c:L ... 
1:2..:ntos, c.s.si~:)_ cono d0s obj .. /cos ,J li VJ;'OS c1o.0 contri buin·~ ....:s J r .;S~)ons~S 
v..:i3.-

P::.rL~:~·-r2.fo Í'l..l1ico - Eo~ e.::sos 2. cu,) ::_u r~.:f.1r,J <IDSnÚT!lcros-
d A t t • f. • • , 1 1 - t" •. d '1' A ' ' e:s .J c.r 100) os -upcJ.on.:--~r os ,_:.vr :::.rc:.o ,Jr!ilo : .. c.. .1 lr;...:ac~c., c~ o ~~ue:.l-

cons t.::rêto <Jsp..;cificc:cli:::t.:.c:nto os olc:.l·~ntos ·..;X;-Jl1inL·.do3 .. -

Ar-':ico 21 - O liJ.J.LC~;..tlvnto 'J SUL.:s o.lt...;:rc.r:õ~s sor2o cot!l.,· 
nicdos [otOS ~ontribuincJs por m~io rL oditnl nf~=~·?do, ~'' ~~'.Jf}icuc'G!
por pUbll.Cé'.Ç~'.O Jt' JOl'DC.l 1oc::.1, OU tDc1i,'l1t-ü no··:l.IJ.CL'.ÇCcO Ccl:i.'.ê'CCc, f,; -
t , por "l'io d·' ~vl.'so ·Jor~ ~ ·rvl.·r CO'"'O ··ui~ Cl', u~c·~-,, ·:1·"o :,..·, .!.\ ,J •V L~ ' J l ....... .::.> '-' .óJ.l '-~ (;.. . ._, • '""•ÓL.:.J..-~;.1. (., •. -

J:.r·~igo 22 .. rar-s-J-~ r0vis~o do 1.-..nÇL-U,"!_jlY~o ::.;~·.1:r~r--- ClU-J 
·r· .. ~· - 1 b 1; • .,_ ·' • • ' 1 s, V'rl·~c~ ..... ·-rro "T' .Ll"" ... '"'·c:~'o c • ....,"'' · i"'tuu·c"'!r~·., ~~nc-·"' '"'U'' oco -- ·'r.1··,n 

'-' '-" _,,i V' ~ '-· --''"'-•~ '-• '-~ ....... V - o- ~- o_;.' '-• o\-• •.. '-' ..... \..i '-' - \..i-

tos indutivos d .... ~SGi:. filinÇC'..o h2.jC'.li.1 sido c.:_;ur;.:'.clOfJ dirotcs::.onto p·..;lo Fi~ 
co.-

L.:rtigo 23 - Os 1.:nç;~rLnto~ of-Jtuc::c1o,~ cL ofÍcio, ou c~-o-
t 1 bi ' t , 1 .. . ' ~ , corron JS a3 c.r ~~·crcr.aun -o, so poc.Jrc.o ::.;~r ruvJ.s·cos ... I:l .LC.C0 0.2. SUl)cr .. 

""'"oni:Jnci:-:. cL; prove. irl .. ocns~vol ClrL; L1odifiqu.J _::-. 'bc."'.so d-..: c~lculo ·n·CilA 
c.monto ,-'.:n'c-Jrior.-

' 
zc.dc.. no :'! 

.l: .. l .. tigo ZÜ - ~ f~culto.do :._~_os pr:Jpostos d::-. f::.,sc:-"'.liZ2.tJ8:o-
o .:-.rbitr:tmoi1to c~.J 1x~sos ti·ibutf.ric...s qu2.ndo ocorror so:;.l:J(~c:.çto cujo 
Llont . .:~~'1t0 n5.o s.; :_:os o,::. conhocJ~ vxc.t.~·:.ncnto.-

,.:..r-::.ic;o 25 - O :~nnicinio ~1oC-..:r6 instj~ tuir livros o T'J -

~;istros obric;::~tórios d,:.; tributos J.J.1Ül.1iclpc.is, ;:, fíw d~ -:~.:)url.'.r os sctir.~ 
f ._ ) :'\ b o ·• :.1 1o , .. ,. ,,to ·· --1 .... ~::: r-· -t .?:t..OS z-....r2.COrOS .:: ."'.,S..:S ü .... c._. CU a ...:~ ... C~,.; ..... m r ........... <_;,-·.0 ~'.0 ~~:'.JO:i O S.Q. 



bro 2.s op0rc.çõ.:s r.:.;ll.tiv:-.s (.. circul;::ç~o c1 . ..; m;.;rc~~-d:Jri2.s.-
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i.rtigo 26 - Inc1_.Jp-:::nclontomonto do contrôL, do quo tr:::tª 
o cr ·.:igo C.i1torior, )OC1-Jr!. sGr ::.do·Co.ch"'.. ~,_ c.pur-~.ç8:o ou v ..:.:rificc.ç.2o dié.
ri.::. 110 prÓprio locc-.1 (.~·_. .:..,_tivic~c.dc, c~ur::.ntJ à.;Jt:;rnin2.c10 pJriodo, c;_uo..n 
do houv::Jr dÚvidC!. sôbro :::. ::Jxc.tidf.o do quo fÔr docL.rulo ~'·.r:; :..:foito :: 
dos imposto::; d~ comp..Jtjncic. do llt.u1ic!~)io.-

-º!:.::.fTU.I;.O __ VIJ;. 
De-. CobrCJ1Ç::'. ~ do Rocolhinon·';o c1os Tributos 

f.r·Cigo 27 - bxyiT·c.do o :)r ... :.zo fi:~t' .. do 
dos tributos, fi cela o a contribuint .... a suj .:i tos c. os 
12% (doz.J por conto), o.o 2.no, contc.dos por a-3s ou 
soguint.Js multnsa 

c) 2.·~0 90 c~i ~.3 c. pós o V·~ncimJ:nto • • • • • • • • • • . • • • • • • lüd. 
b) dü 90 di.:.s o.t5 180 di;::s, ~-..pós o. voncitl.:.nto •••• 20~~ 
c) (,."'l.iJÓs n,~.is d:.:.: 180 tiz-.s ••••• • ••••••••••••••••••• 30;~ 
§ 1 " 11~~ c'" mul+n . (1 " rn_o'.r·.~ .. ~r·~v 4 -~" n'~ta "r~i•o ~ - .;_ U.l- L<... ,W..:. V"";t ._. .1,.., - lJ '-' .,.J,.>J 1.,.,_~ '-' '-' • ,.. V ~ -

s,JI"~ c~,brndc t.Th.'12. p-.:.:rcont2.,s·.Jm p,·_~.r~ i21:-..ntor :"_·.tuc.lizc .. clo o ro~;ictra dJs 
so~ tributos' bv::1. cs~~1o tc.L:bom p2.J.~:'. 0a 3·~stos coLJ c.s public.:.çõ __ .,s dos 
o.v~sos p.Jlet ~mpr.Jnsc .• -· 

§ 2 0: f\ C' ·~':t;.J...~~.' fJ'r• .,•(:1 - ..... c .... CJ. , ... a_l; .... J .~c .. l"-> d ··woic.f~io -~liC'"' ~' "~ 
normo.s c1..; cox·rc:çt:o 1:1on ... t~lri::-.s elo tri bu·i;on 
Fisco Ew.ücipc.l1 nos tGrliloS ele: locislr.çf.o 

·O·J.-'-:..t.- ...r...J:-' ·1-' ... :.~~-).,)'-' ~.. ..... 
.j p.Jn:::.lid '.C~..;S ci.Jvid.os 1l.O -
f ::.d . .)rc..l vig·.Jnt:J .... 

'rJ-iuo 2"c· 1·o~ c· .. o~ ..... d"~ --. .. ~· ... di....,~o ~r-·'c,,ll '1 .. _""' c~ , .. ,,1--~ ,:_., 1.,..,..b • - ~ •~ .._,.::.> -'i.J l,. üJ•l-IU -\:{(,..' J. f..•U. ~v.-.; ... 1.,.,_, :,.._; dl..- • ,Cl 

ou CÇ>llh-Jcimcmtos p~ra r::.colhicJJnto C:;; tributo, r-:::sponc1or~.o, civil o
c.dD.inistr~tivo.nF.;nto, o.s s0rvidor...;s qttJ os hou'~'t . .::ron subscrito ou for
nJcido.-

pcrc.n·i;,;.: c~ 

bd1do-lho 

.' .. .rtigo 30 - NC.o 80 !?roc.:·Jdorf. contr~ o contri buint.;.:; 
t0nl1:::. ~giélo ou ;);:;go tributo do ~.cardo co~1 c~ocis:':o c-.d:.linistrc:tivc. 
judicic.1 trwsitc.clo. _;;J jule;o.do 1 illJsmo que, post0riorm-~1to 1 vonhc. 
S'-'r modificc.d~~ c. jurisprudonci2..-

cimentos do 
roc0bimvnto 
fim,~ 

.~.li''CiP·o 31 - O i~coc\.rCivo poc1;.;r~ cont: .. ~-:-.to.r com JStC".bJlJ 
; U 'd o • I , • • " • , i •-cr.:Jdito cora s:..: .,, écg.Jnc~o. ~~-' ,scr~·cor~o no J:un1c1p o,_ o 

Ô" tribuCos s..;c-.·undo norLlê~S os·ooc~.o.is b::i:;::;.c1.~-:.s uc.1~2. O-'~S\J ...... ' o ... .I. 

c,.Pf~YLQ.JU.li 
D.:: R0stituiçfi:o 

!.rtigo 32 - o contribuinto t0n di:~ oi ta, indop.mdonto .• 
m..::nto do prSvio protostos, ê. r_,situiç~o totc.l ou p.:rcic.l do tribu.tq 
so jc. çt,.nl fÔr 2. r:.1odi..:.lic1.l"'.dJ dv sou p ·'.t;D.Ll-Jnto, nos sogt1.int.Js c2.so8: 

I - cobro.ncc. OU ')C.CO.l'lonto üSoont~.llJO c'~ tributo indovi "' - ,. ,... -
do ou mo.ior qu..l o d0vido ;;:m fc.c0 d .st..l Codic;ot ou de. nc.turozc. oto clc.s 
circunst&nci·:-.s mc.t;Jric..is do f~ te: g\Jrr.dor ofvtJ.VO.I"iL .. n·Cc ocorric1o ~ 

II - nrro nc, iclontificc.ç~o do COlltJ.•ibuinto, n:. d..:torrJi 
nc.çf:o do. :-.lÍq:uotc. <.plic~V.Jl, z1o cé.lculo do n:mto.nto do tr ibutolfl oÜ 
nc. 0lo.bor '.ç8:c ou conforonciC'. d.J qu,~lqu..;r ciocu:~::mto roL~ ti v o c. o p.~go.
monto• 

~ I - N ,... 
" III - :r.Jform~, ~'.nnl,:.ç::-:.o, ruvo~o.ç.::.o ot1. l~e:cis:to dJ c~..;ci-

sêo ccnd .... n.:. tori;:: .• - . 

tributos 
P'-'l1:::.lic1 . .;.~ 
form~ü,
d0. rcs -
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:'.rtigo 3Ü ·• o c1 iro~_·co c'.c pLitoo.r r'. r~sticuiçc.:· do im
lJÔsto,. tc.x2.. contribuiç2:o .... c~.J Ii.l..)lhorio. ou. E.nltc., -..::c'cingl.t.J-so con o do
curso C~o 2rc.zo d.o sois 1:!-.:..s-:.:s, ou2.n.à.o o p.;dido G-J h:·.scio ;m sin~Jl-Js -
A 7 A ... -

Jrro d.J cc-.lculo, ~u d·.; tr~s ~10:3 no3 cl-Jno.is c~sos, cont::::.dos: 

I - n,--.s hipÓtos.Js Pl'oVis·c:cs nos nÍUllJros I :; II de) 2.rt. 
32, de. cL"'.to. rl::. 0Jr"Ginçf::c do cr.)dito tributfrio1 

II - nc:. hi~Ót.JsJ pr.Jvistc. nc nÚr.1-..:.ro III do ;::.rt. ;2 C.c.. 
dc.tc. -..!L c.:.uv so tornc.r d~finitiv2. :::·. d.:;cioê:o ~'..c1J::inist:i:';_.._tiv.::, o1..:. trc~"'l-
s1._._~r ..... , J'ul··~c~ ........... c~·.,c"s:::o J'uc'icl' '1 c.,, _._·r",..,"' -"'··ro-.. --, .... c'n ~nul'c'o t..-.. .,J.&.i.i, G'-· .· . .~ L. _.._. ..1.. '-· t ~-- ::, ..... __; v....: . .u. ... .._. J....J. J..L. .... L _ _,, .... .. .•• 1 -
.,.... .. \r-..r":"'lC'O OU r 'SCi'1rl·'..::Jo ~ c' 'Cl' ro~r. CODC' n·.,-'·o'r1· ~ J. '-' l.IQI...'. ~ v .1. u..'.L.;. ·•• "': >,)~....~; .L 

1 • ....: '.v ...... -

·~'-"'+1" ~-·o "'5 - 0U'":i1r'o ,., . .., ~~-; ... ,{-.....,- ... Ql · +-~1· 'pu"'"""·"'"' ·) ·-.,,,l{~ .... t:' i'1Q' · 
.,~, ...... u ..:~ ~ ·.,. .... ~ .• ~ ,_,..._. v-I...Vi,.,J. ..._. uJ. v.,,.~ ""' •. ~I,..L. vl.0 ... ~':::. 

vic~~2.Ll\.H1to 2.:-:.. .. roci.....,G.c:.d.os, por. E!o·Ci v o do ôrro con.:. ti c~ o ~1..;lo :?is co, ou Pd 
lo contribuinto, rugul[l.rn..;nt~ c.:)nro.do, c. :i .. íJGituiç2.o sJr:~. f..Jitc. do -
ofÍcio, n~di;-.nt..:: dot~n·r.Jinr.c2:·a d2 ;'~utoric1;_ ... _cJ...; coao·..; t;.:;nto . .::n I'-JlJros Jnte:. - " ... ;;, , ... -
ç~o forr.1ul~dc. p0lo or~nc f:··.z·:Jnd:trio ~ d,_;vi(OJJ·.J:i.YCü pl .. ocor;s::dc..-

Lrtigo 36 - O p.Jdigo cl.J rost5.tuiç~o sor!: ind.::fJric',o s.:: 
o r.:qu.Jrvnt.o cri::.r que1.lcuJr obst.:-.culo ,::~) ...;J::-:-r.1.J do Stlc.. .iscrit:t. ~-u. c~o-
d .1.. 1 • ... ' , • " • ..... - 1 ........ ocwn..Jnt...ost qu2..1.!c.c ~sso ~::: ·corno n ;c-Jss,~:r1o ::--. v.)rlrlCl.;.ÇC'.:J c;:. :)T''1C...;~c~Jn 

Cl·~ c1~ "'·'dld~ .., ~uizo c'' ·•dT·'in1's'-r'"C~o ..... ~.... ,!,.:..\'-' ...... , '-• J -- •'-• , . .LiJ. l, <..,. .... -

"r··-;~ ..,.7 o~ ..... "'·'C':'~ .... ,..,~t'J .. ~ _.,, ~ ...... ~.,..i,.'"'·t' •. u_0Q ). - ..- lJlOC...;,.)S"·..: C.v .J..o, ... .;.J ~vUJ.<:n .. O • .> ...... r~ .. l .. ODJ. ~~· Q 
z-i:-:.:.:.~nt~ in:C'o::::'r.::.o.dos, nntus do rvc.J::::.;rom c.l.:.:;spc.cho, p.;l.=-. rcp~·~.rtiç~o -
qu·J houv ~r c.r:;:oc:'.cbc1o on tribu·cos ,__, J.S mult2.s r-::clz-nc.c'.cs t:::t:cl ou 
p -.rcio.lL:: Jll to.-

butcs, 
tc-.l' do 

_Ç!J'J.~t:r-[L.O IX. 
Do. I"'rcscriçi:o 

L.r·::;i~o 38 - O diruito do pr<JCJd.Jr ,--.o 1<.:1c:YL.uto dJ tri 
.:.:ssim coi~o ;:: su,:~. rov:is2.o, :;:~roscrovo ..:;m 5 (cinco5 '":.11,3' c. C'~"ll1-
'lt . ' . ' t d . d u ~~mo C· ... li:". c. o c.no ... m qu-.:: s .J ornc .. r .:rJ tOV~ os~-

P,:-'.j_'l2.::;r::-.fo C"..:1ico - O d.Jcurso c~·""' prc..zo J.Jtc.b:Jlocido n~s~ 
t.J :.rtigo imt.;rrolliD0-SG p .. ;l,;_ n:.;tific2.cC.o :.'.O con-'cl""ibuint ..... (., .... c~uC"..lCU0l" 

d 'd . , .- . 'i ; 1 1> t ' i ~ -mo J. o. prcp.::.r::coj_"lC'. 1nc~ sp .. ;nsetv:J c.:.~ c-.nç;~".D·..ll1 o ou 2. sv.2.. r,Jv s2.o, c .. Q 
moçcndo ck novo c. corror dcc e.o.tc. ol:l quo s:} operou .-. notific.~.-;.:;:·.)·-

dos I:s tc.c~o.s, 

.9../"-J:till.L..()_X. 
D:'..s inunic~c-.ô. . .:.;s 0 In·...;nçõ.:;s 

! .. rtig~' 39 - Os irJponto::; l:Tt:u.1icip,~is n~~) i::1cid·...:m sÔbl"O: 

I - o p~:ttrirnônio, 2. l,.Jndn ou o.s ·0rviçc;.s d~ DniC.~., · 
de Distrito F odJrc.l ;J c1.o outros Eu<'"lic:Ípios i 

II - templos elo qu~.lQuor culto; 
III - o ;J.--.tri::.JÔnio, c"'. l'Jncl:'. cu os :JJrViÇ)/:J dJ p rtidos 

l ,' . d i ' . " i ~ ' d - , . . . . 1 po J.."C~COS J J ns·G~\;U ço .. S C'.G C UC~".ÇO.O CU 0.0 O.SS~S-C0l1CJ . .J. SOCJ.;->_ J 

obscrvc.dos os roc!UiDi tos fi.~.:c:.dos .. n l._;i C8nplJm:....;ntL'.r; 
IV O -J~n ·1 d · ~ti·1~C1 l' ·'"clu~l·v~,., 'n·'·' "- i·~-J-• ·os~ c'.··' '~.-r - , 1 ..... v..: .J,:.) J. Lo... ..J..i.. ..;..> ~ . ...:.· ..... t..w ~.... L.~.~ .1. ••. a. .... _ J . 

!1,"'.is, periÓdicos 0 li vi--:>s 3 - · ... -
V .... o tr~~.f .J[;·:-> int .:rmunicip~l c1v (u::.lqu r nc:tu.rozc. 7 

qu~ndo r·Jpr·Jsontc-.r·,;n limi"'C{"..ÇÕJS· ;-.~) 2..::smo.-

§ H. - O clispôsto nc n'ÚJ#oro I d~sto C".rtir;o ~ ;xtonsivo 
\ ~ t,..., ,· .... ~ t~·· '_,, . ..., .... , ;,·. ~~ ~ ....... f'"'O ...,r ~ ...... -'-.,..1--,~·"'i ~- r., . ...,d.., nu --S ... U .... rqul .... .:J ....... ) SOL. .... J.J.V· .... no C".:.L .... , .. )'...- .! ....... '-'J. c.J j)l..VJ ... L.\..-l.J. o, ,_ vlJ. I..,;. \, 

2.os s . .::.rviços vincul,':"..c1os ~s suc.s finc.l.id;:-.ct..;s ...;ssoncic.is, .-'Q,~: c1ol~s <.l-.;
c·~i.,r0:.1t..:..s.-

§ 2Q - L ir.:.u~1id.ci,.J "Cri but~ric.. d .... bvns in~.--~v· .. is c1u:J tvr.1-
plos s...: rostrinc..:.: 2.quolos d ..... st::.n:.-.ci_·~s c:.c .JJ:..;rc·ÍCi') de culto 

~ 

§ 3º .... ..:·i.s institniGÕ-.;G d.:: .Jducc-.c;.~; c ~ ... s.sist...;nci.-:--. s~ci-... 
'1 :_.,. ' t ·. r• '?...,.,..~ d ~ i"'~ . , .... 1 ., .:, l Cl' ,. n~ ~-. ll'"'·.;; n ... .,.,1 ~ .,~., III (~"":("'C'~.' .... r ti .... s ..... ru..;n ._, 0 o ........ J. ...... o .\i.,, b.UillC.L.c. .... L.., .... n ,1 ,_.cL. ~ .. ,~, ... u:;J.~..,;I ._. • , ..... >:J ..... .... _ 

GO qu2.ndo so tro.t::.r 0 ..... sociCJd.;.c.lo civil l.::c;:'.lElont;.:; c:):1s ti tuidc. o son 
fins ltlcrr.tivos .• -



f;,_; '.f. TilliQ..JÇ.J; 
D ~ n.f ,~ '~ u.;v .... -\ ~c~t... ;. ... L.~- c. 

~ 

r ,ncv.:-.cr.:; 
~- :c~Qu::rir.Ln 

.s-

i..r·cJ.go Ü3 - Constitui C:.:Ívic.1 ·• ,~-t;i'l:·. (., 1~unic{:Jj_,, :·. p:;:o-
v :-,n.;:Y::""~+ .... c::J,, -h~'no·~-·-.-~ .... -·--... .x~s c~n··--.... ;1ouJ.·c~~ ..... c:~~ -···l'·l•r··,..., ··1u1L,~ c'• _..,..:..-.~..r. ......... l- ..&...:...L.~: h.)lt~.i.lJ v~ '-" J u L-J. __ • 1 ~.í .. 1.-J L.l•...: .L'·· .L .. ~ .:.... lrc.l-l ~...... ,.... 

:.._~u ... :lq_uvr n:_:tv.:rcz.'"'. :roc;t!l:.:rr.!vntJ i:L1scri·~o. ~;,.:·. r-.J:..,~~.rtiç~;1 ::.d!~li~1i,stl .. ~::ti·\r[1. 
coi~1pJt0nto, CL .... p8iS c~-J .:;se;oto..do o pl"'8.Z::) fi·::.'~.do pc:.rc. )2.0~--:.::1ontn p .Jl.~. 
1 'l' ':1t, ")""\" .. r, ·cJ" C'~ ...... .t:\i·J.~1 pr,.-.,·'='-,-... ;c~ .... ',Y'\ ']~'c -~~o I .. "'Çl1l··r ·._. '· - l < • ..-.L '-~...; .u-__ r_, ..!.. ~J. '-• ·w~.'.. vJ.- ~ .. ~ .J._,.~ i· J. ·.I !..,;,.; ,J . Vú ~. '. •-

/:..rtigo Ltl! . .... Pc~re'.. ·;;odos ~Js of.;i t.Js l·.~ec.is c·.:JJ.1Dic:...;r ... --.-so ..... 
C) ... J.."1" -J.···· ..... r'J.'--1·~ .... ,.,~ . .;-:-,.!.. ..,::~ ... ···•. 1.:: ,. ... ~1::0 ·-- ,·.,J.·s .......... -.., · ·~~"tJ.· ~ : -·'.0 .1. >.~C .L· Lo C'. l. •. ~ ·.- c~ .... r v~.~-,;) LiT .. C,.~ -··-'·' .L I. .L . .:.. ... ::.:)'-•C-- .• , J.L. j.. .:) •.• .L g, .o ... 
COD),Jt:Jj.1-~:J cL-:. Pi:'..;f,Ji tu:i:'i':-. 1 -

.: ... rtic~·:.' Ü5 - : __ ;nc·..::.~::-x·c..cL~) ~:, JJc .. rcÍcio fia ~nc ... ~iro, .::-.. r:.:p,·.r-
tic:~) C '"l" -·~ ''"'~·'- 'T.; 1 """ 1· ~ i""J.· '1·....,-'-,..,···. 11·'~·, ... i·-,c- I'ic;~·· c,··~,., C.,~bJ." r··:_ ~:._~)-..iLo-....:.~ol..tÜ lJTOl..L(.~.J.~..~.C tJ.rL., .L...-Ü. ..... L. •• :.;. .. ~....,.L.t .... •J '-· •• .t..~..;,C :f'·'J ····"' · ..... -
···~~ ~· ,. . ib • ' Lo-.1u I_].,'3C:."' .•• S p,;:;_ .. C')ll"Cl""'_ UJ.ll"G·t;·-

P.'"'.l"'~~~- ... 1"'2.fO Í1J1ico - Ind.:.:.lJ,jnc:.:..:i.TCütl.Jnt.), pororJ, (o t ~rl~~i:'l8 
,..:;~,) .,..,.L'CÍcJ.· C' fin--,~.,c· .. )J.·ro c .. ~ c:I·~I"!J.. ·:~,~ fi qc ... ; ... n~ ..... -..., ..... ,,..-,s ,. 1 -:· .·T1Jn :_..,,..,,""'J."l 
1..:,, .... ., ... ...., .. ... ..... '-' • ' .• >J .............. \..,;,! _ ..... l.-o-1 J. '-• • .;_)"-•.,;.'' ··-·- "'-'··~ < .... .~. ....... 

pod-Jri':c :nr L1.scritos no livro :JrÓprio c:c: Divid,.,_ c.tiV<'. i:1..mic:i.p .1.-
f'·,-:-;,.,., L<6 O :v·J.icÍ"oio .,"·'·ific·'r~ ·o0 ~--u '-r·>"·'' "J~i o~..l ·'"'-..:>'-·· Jo - •·• W. - J. ... J"' '-• L., J. •. >.l'-' • · .•. <,;.'--•"-• • J. ~' 

cic.l, oú ~J~l~s n.Jios 1:.::.bi tuc.is, n':G :;o (trint0.) dic-.o · Gl!.bso(~U-.)nt .... s ~"'. 
inscriç:":o ~ durc .... "ltc.J 5 (cinco) e.i~·.s' rc.Jlo.ç0::-; Q"C.l1tJ,1é'.o: 

I - 110"' ·, chc• hv···c~ "' ·" · ,.,.., •r' ., ·.l.,·'·J·v.., ~ c~-i'vl· ..,,, .~.~..... .u • .:> ( • ..., ~ .i., ........ ~ , .... J.J.I...~Ü ..... ço J . ...., v. u • \. '-· ...... L• ...... 7 
II - or:i.;;Jm cL: ci{vic1::-. " S<JU vc.l.~r.-
Pv.r.~zrc.fo t~.nic:::> - Do:1tro c~ ... 30 (trint~..._) diC'.s, c. con .... 

t ,~ c'· d~-t;~ cJ.., lJ.("'·J·-1·"-ic.-,c"'·J OU "1Ub1J."c'c~o ,-,,...,,... ·,1..,c'-'n ..,, .. i~!, f·~; .r..,..., '"~ ;.:.J. h .• t,. •• .:.. ·"-~ ./V.i..i..l.o ••_:'-·'- .• ,; ..._ '•jL•·' l~t .• _.,_, L"S~o.J' .:>· ...... ~. V-ÍJ<.. '... 

cobrc.ncc. c.mie:;f.vol de:-. dÍvidJ. c:tiv.::., c1.:,oois do QU.J c. Prof-..;itu~L~:~. -.;ncr-.-
-,J.·'!"'''!---.-.-... t -. ,.., b ....... -. · ..::t • • ..... 1 \ ·) :"1-i :1...., ....... ,-~ r~..,.., C'.., c1 ... ,..~ ..... ·-< ~ ... 
J._,_ J...u.J.l .• J. .... p.._.r._. CO 1 .... .1.1<]\ .. JUr...:.l.CJ...._. ! ..... L1vCc Ct,_. t,L. ~..... •.·.L Q[1 .::> _.n .O '-'..'\.LI..!. __ ü.c..S-
..,~ c•rtl"c1o-·s r'1'~J·v..,s ~c·~ cl'b ~~s • •.• ..:J"" -""' '-'L.v ...... l ... ,;.t ...... v,}.-

:..rtic;o 1!.7 - O tôrr.co C~.J inscriç:'::J c.<~ c1Ívidr. c."Civc:, :'.u;l;.o 
"Contico..dc p.:.;lr:. ,...,_utorid:-.clu comp-...:t ... n.rC . ..;, inc1ic~~ré., c)brir;:.;.tÓi."i2.:-._.:.1'C .... : 

I - o nom~ d1) dov~&or ~, ·sondo o ccso, os dos co-r~s
pons.~v .:.:in, bu1·.: corJ.o, s.Jnpro qu·.J ~·)oss1\..-ol, r; d:)L:icilio c""~U r J:Jid~nci.::-: 
de m1 du d~ .>utros; 

D.oncio -

ck cc.lcul2r •Js jur 'S 



8 
.l..l"'"Clg;__-:. üf\ - · S\_,J. .. ~o c::--1lc:..;l-:.·.c~::·ls, :_·· .. cJ.ir'.lY~.J c!.----s:_"'~_ch(~ 0.:J ?r.J

fuit~, cs d!bit~s fisc~is: 

I - lJ[::;c..lLL;nt,_:; proscritos; 
II - d;:,; co~rCribuint-.;.s rU-.J hL'.j("J.J. f2.lovcid(J fJ-...:r;_ c~ ;i~::~.r b-~ns 

• A. • -
ql:-.; --.JX)r~2o.m. vc..lor.-

"'"·~'-c·-~flc U~nico - Q C''1C'·'1'''""''t~ r.-r"< c'·+ 'l''··in··c'~ à. -.l.o .• -'-•<J.l.l. L.:.J.. ~ <:,.;.J. ... VJ.J. \' ~...., '-• •'-''-'"" , ___ J. (.., .,\_; .v 

O .r.o.fc-f ..... -~u , ... -('c•r',, ,-;r, ·n-'·,.... ~- , c.: ~ ·• ·.·'·.-, ... ~coe<--~~ ~ (~c:') ,....,, - .<;'-.·c~,1·r· iJ '"' l.- ..l.V '- 1 · '-• - • -~\,..vr..l.....:.~..._. .(....,__, (. . .._; J.)_.,,.,s(_, .. _.S ;J..J.1v._.J: • ... 00c.c., Ü,,._,._, ,.,_ ~~...-..--· .il.:_I...V ...l. 11 V" .. 

T?'--c,·""~o ,., -1_--.-.,-'-) ,.,,.., ?--v .,.,rJr '"' .;-n .,.,...;,., ... ·r"r·i'"' r, __ ~""' 'l'S ou·dr'l"'" --~ ~- ... r-~t')~ v •. ~ ..... '-•l'-;.1..\..'-' '-~-.J \,~_,.. ...;..:_ . .....; ~ • .,~,.,....,..,...,_._,;.ti..J_),J.._.._l. ' • ..J ~.._..J,. J .'V.J..-,I>J .i:J '..1..6•·-U-
.~-~z -,c1 ~r.; -.... co • ... , 'c' i .--co ~ • F fi.!;' ..... ·-'-~, ..... .J. ._ ....... u ~ . ..~.,_,u .... JUrl . c~,~,_, a.__. !'._..L .... J.t.o:. .• r, .. 

?,,"'!~'r'f" w'•icn ' ·,:~r·'~ir c' -'~t• c':l,.., ··-,r-·;--·-,-~c--c:::~ c~ ..... -~.~ '-•.1- ·-~ '·· ' ,,~, "- ..,. -~- '~- L,.__ ~ \..~r. ·• ~-- J. .... · _,_l.__l. ···:;'-·'·' _,J_ -~-· 

r;--.r! '"'flui-:~ n "JI''""Z" 0• JO (·Cri·lt,) Ci··("_' -~r" ..... c-'~1Jl"''":1C"' ~1''1" ·y,-.oc di
{t~·ato ·--~~l:~i::;/.~~ ~1;- d~c~;rl~ido ~ ss J iJr;zo,- ;jui~t'.~-s-.j-~. ~- -~~~::.~~J ~ t'Ji1t:; -~--~ .~,)-
.:.:;:::ocu-~ivo..-

1 ., ·•·it •n·'- ··-v ......... ~ -" t, ..... ' 

tiv2., n.=:o so 
'-fv.; ~... ., ·'· . ...., 

(L.I. -.~-.C~.. '·.'-'~v L. 

''1''" ''·-~-~~ ~ -.... ...~. ..... L.~ .J.,. ..\.l. ·• 

•.,-:-; o· o 52 .t.-.L V..\.(;, l -

cont-:.;r2.o: 
r'"' <"P1i, ~ J. • ..:J uv- ,_.,;,)' nu' S'r~o ..q -.-:-_,C:,"ro 

~ ...... u ·--·· ~...~--- "''-· ~ .. ,..;1 ) --·· 

I " o no~J do d~vodor ~ SJU Jndor~co3 
II ·-- ., ~--"! ........ -~~~ ~ ("< .... • ~- ... "'~- =~1'vic'~ • - '- .LJ;..;..-_..Ll)""('_,_, ~11'-'CJ.lÇ ... L (c'-. (. LL., 

I ·rr - · .. ,. ··'-, · ., -·- t~1 ' ''b · ,_ - ... l!... .. ~)-JJ. t...llCl .... uO '-· Cl:J c .. ;,~ LO ...:: 0 
S.J rofC:i."O; 

IV - ;·~ l:~.ulto., :'n jur,JS dJ r:1Órr:. o .... cni..,r·JÇ:"'.~' z-..~.-.~·n...;tf.:i~:L-:.. . .. . . ,;_ ~ , .. . '-
SUJ~l~O O Q.~Q1~0$ · 

V - :'.G CUG tC'.S judiciC'.H t-
: •• .• C'"' 5~ R-,~ 1 "'...::~...,., .... ("' c~, ,.,,, .. 4 '!'1.; n~. ~.-.. 1 -r:.---1 ,.,1. _.._.rt.,.J.uv ? - -....~S. V ... L~.)..., OS c.__.SOO-J ..... , .• ~.-~vO-~.-~. ... , .. C, ..• ·._J ,_,.____,-~.. .. _. ~-

__;fctuc..r~~ o r.JcJiJ!n.Jnto d.J d~bj:C0s fisc.::.is insCri·~os :17\ 
C ~"' c'~sn ns~ c~ .... ··,u1~~ c'-~ J·ur·1~ '' r,~r~ · c'·· c---_..-... '-r.~n · ... J.J..:. :...1. ~-'-' '·• ~'---~ ~- t,.,._.~, L o:) 1;;:) v.'-.; •• •J '·· -.J ~ •• :J..J-'-'_;~ • .._-

-~rtigo 54 - O à.ispôsto n~ .~.rti::;c~ (::::.1'CJrior s..__; c.!}lic.:-t, 
t2.1::b0r2, -~".o s~rvidor qu...: rodtlzir er;.ci::·sr., il.:~:-~1_ ov. irro,:;ul. __ r;,:. 1.-.J~YC.:., 0 

r.:ont2.:YCc elo qu~-:.lc~ucr d:bi·Co fi3cc.l inscr~t.o n,-~ dÍvidc-. ~tiv~"'-, c~·n:: :.')l.J 
s ... L~ o.utoriz2..çê> suyoric-r,.-

Lrtigo 55 - ~ solid~~rial!.l<.)l1to r;:;s:~ons:~v :.:t c .. :r..: ) .G-J~ .. vic~0_r, 
~u~·1t~ "- ··p ~i ;; ~'c ' 1 "' ··-~" 'l·'tl" 'S \ I' 'dUÇ;;" ·' .. ,ul·'~ ',r JU Y, '-•J. .• ;,, r\.; ÜY sé-~Ü (_.._,;:,) ~L v., ...... '} LI.,\,1...S r'-" '-• V . '-. .._. \,..;....- J ·-• .L!- - t..~,_. "' -• i..) -• 

., s ...:~ ., --~~ ...., - ,.., ..., ..... --, :!.'o ·-· • 't~ i" r' n ; ·""" --.:115 n:-1~ "oi c> __,..,...-'-1' ..... .-:-...... ··-, .L o L.,. ...... ~~~-r~.-., :....: "-· Cc.J.rl.-ç .. uOJ.1......- ~.r ~.. ...... ,J. c..~..-~n._.l~.. ._.,J ~..~ .:.:> ... ..~..L. .-. ,.;; ~--'lu..:: .. 
riorus, z:. ~utorid~-._0_,_; supvri-,:r Cil"':..J 2-."L"!.t:Jrizc.r nu d.)t;Jri"·'lj_n:,.r :.c~E.::l.~s c-:.);_~ 
CGSSÕ.JS, ·s,-.lvo ~L; O fiz~r -...D Clli.l)rir:~ . .:;nto r~.; L1~".~1dt·.c1o judici"'.l-.-

; -·-; ('J'n 56 . --,r•.; • ..,:, ~ ~..., .., . -.-:-.; .,"'::_. ~, 1{-.r· :-~ .. , -~-·- . .,...., .~..l"'-'-u·· - j.Jnc .... t.J..J..u. ..... c •.•. c .... I .... .._c, . .1 r..~...__ c_v~Ct·._ .. __ ,r.,..lV. ___ j)~~:i. .. C'. 
C)b.,......,. ·'"' , .. ,.. ' ,-'-1"- .~ ..,.-.~ .,:,·-, , ... ,~ . .!.":_. i"' ,,_..., I--.r-~r"' ·f.--. .... • l~..,...i · · .. .,,.., 

· .1. '-: .. n.ç .. ,_; ......... ct:.v v .... , c .. ~ .... :.> • .1 ,_ ~-- c-~.L-)vl..- .. a1C .... ,._.,I o ,; •. ~- -l.·L.J-__,nc . . J.. _o )· ..~. ... 
. :-·.e:; ir ou c1cciclii· c:uc-.ntn .:_ -~ 1:~., ct'1S.:p1 ... inc1o-l:1J, 0l1'~rotr-.nt~J, p~c-.:st.-:-.r · .... s 
; ••• o:>_..._-, .. ';",l , .... _ .. co C" ...... 1,. i~"d""C' -, 1,• 'rç-:::!,-, ~, ., .;r,-...,c' c,·~ .. ..,,..,c,,.~ ·. ' ·1·,C' ..... ~, ..l...Ll.L~'-···'--·ço ....... ,:-.)' .. ' _c u'-. ,__ ...... )..__, .. o 1_,, .• __ ........ c,.rr ...... ._)~,... tO ,,. ~--·-..__. ..... ç,.o .... p..__, ,_;:, '-·.~~ 

tariC~~-s judici:riC'.s,-

D ·.s ) >llC'.1ic~.-.C:t-.;s 

ÓOCX~O 
Disposiço.cs 



c. 

cip '.is; 

I r.n.lltr.; 
II proibiç":o d.l tr:'.i1s~·.cL'"1:.r c:::: ~.s r.o:J .rtiçõ. s HunJ. 

III - s.ujoi:;ê:o ::. r-.)gi2J 0Sp:Jcj .. '.l d..~ fisc~li_~:-.ç?:o; 

IV .... suspJns~o ou c.·...:2.c.;lc-~~J ..... nt~ CL...: :i.s ..... r:c~") elo tribt'rC0s • 

. :.rtigo ·58 ...... ~:~pl1c,"'.(~~·-; ê:..:t pc.D.Z'.licl_,~d...; c1u C:DJ'.lC~UJr n:--.
tt~r-:zC"'., d ..... c. 2-l .. c..t . .;r cívilt. crin:i:i.l-~.1 ou ,--_ô.Pinistrc.tivc)1 ..; o s.:Ju cu..:~J. 
priu0nto, J:··. c-:::o· r.lgum L.isp.;~1S'S-.: 0 ~J::--.c".i'J.-.J~1to (·~. tributo c, __ ..:viC.o o. 
d .-,("t ···u1'-~s ,..., _,.,. ~,... , .. ..., --·-..'-.. ' -~- ' ~ . -,... c• ~. -·' . .., ••• ,_) !.: ~,.o,_,'()_, __ CCli-..L-.JÇ-.-· ~-:_:lJ..i.,;V, . .LJ., . .; QOS JU:::O..:;. C.v J.!.:()r._ ..... 

LrtiG'J 59 - r~:; sJ prc·c-...:d.::r~: con·:::r.:-: s._;rvic~or ou coa -
tribu..into qu._; t..:nl1''- c~Gido on ~J:-'.,S/: tributo dJ 2.C5rc~~) C·:'tl in·C.;l .. )r . ..;t[' .... 
ç:':e1 fisci'.1, const.':.llt.::: clJ dJcis:':o c~J t:n~·.1,:uc;r ii1St:'bcic. .c~:ini::;·cr::t1,_ 
v-c. r;,:..Jsno qu..:, ptJstJri::;l .. T.!.,.,nt::, v-:1111,"'. -· s ... l .. IJ')dific::.C.D .... JS2 : !.1'i.:.--.:.rprJ .... 
·'-- ~-, t.,,_,ç •. •-··-

.Lr·:;j_~Q 60 - :. ·J::Ji,·:.;s~o do )'"".;;c.r.'!.:.;nt·') c~J t:i."ibuto ,; :.:. 
l~r.".UC'_:! 7i"'c.:··.1 -, .. r""-~ ···-)u-·"''C~,,... -)_·c:"-'·~-,-·-- I' ·J-.. ·r:• l't-... ,...~o 11··'-if.'ic··r~ ..... ~ •...., ~ :_..) ,,,) •,: .• l.L.~ .. .:;J ~,._. ~..l...o,.!..J.'-"-';.. ~;~J.._;,_,._;,.r, '•'-;'-•'·' !IJ~·,_'_, __ ''.) ,,_, 

P;·r~1inin·.r Ol'. c.uta c'· ~nf;•··r.~- ~"~ t·r"'·J~ c'' 1·,1-·.J ..!..- - ··.:'· ' .LJ. .oJ '-J ---~ >) ...... ·-" • 

§ 1 Q - D·r-~· -~ ,,,,. c·"·"J"'l'V'"~~ , f•·~ucl-, ~i~c·'1 C'l'~--co . ;:l\.~ '-· J..J ).J.. ·-~-- ..... ' ~ .. \...:.c... ...... - '· ...... .L ,_, '~ -:1. ~· • .!...:.c .. 

o c·::ntl~ibuint..: :;.1.~'1 r~isnus .. .:r c~ . ...; l~i.,:• . .J:L1tos c·)11Vinc ... i!1'C .. s .,~. I\::o.z··.c:, C:·:· s 
çu~.is s'j po.ssc. ~c..~!·.:iti:r- inv;-..lunt~.J.:•: :'.. r. ·~Di:;.s~-~J elo p:.:I,,··.:·.-...:.-!.to.-

§ zc - ~~::-.1 CJ .. ~:·.lqu_;r c-.".SO:i cnnsid-~r~--.r~"'s ..;-.~ c:J;:•.o fr.~uc\J ... 
~ r i'1c~c·A·lc·· .. .., .... ···--t .... ,_,~,...., ~~, ... , · _ ........... .~. ... .., ~s-'-· ...... -·-; ~· ...... ...; .i. ..1.. ~....;.1. --. J.~l- ),~_ ___ ...~..~,.;.. •.•.. , ·.~...; ',lL ..... li.L .lll. ,.; t.. ...... ,,I v..~..c,Oe-

§ 3Q .... c·:ncJ.:i.tu.::--;-SJ t~·.i.~:b~~L coz.:.o fr:--.t:.d·J ) ~"l::.- )·:G··.:·_.Jn-
t ,, d·~ +-.. -rb,,~o t ----1) c:o-'-.f-r:-,....,··- ·'1_._... c·u~·1c' o c• c ,·1-'·r" 'ou• '1':-. s ' c" --,v' - co -' '·· . ..oJ..J.. 1.-.l.. J. _..t.,~.:. ·~•lo--!..V··~-· .• ,J.l..0' ~ ... ,:. ~-- •· '.!.l.- ..! •• Li. v._: : -'"' '-• .1,_; ·~• 
·:h·--. .... co·>u "")"''~1- ... -r,... 1,. .. ,-~,~ . ...,;j., ·'1'·a· .-:-- . .., ...... ,.,,, ~d·--. ;..~-·- · -~·1·'---·.r:o ...:~' "I" •1t·1,, .... m~ -·- '-'J. ·• hi'V 'JJ..~• . .i...L•J ._...._,_ __ ,_L..L ........ •. l,) 1. .•.1.-.l.o... • .l.- •.. .-,__l,,_,.. ;.,.I. t..-...,...J l..~ .... \.-lo..·~· o....--'.L 
'<1" r•~,~ ; ., :~.• ,., .. -.1 . '1/1:('1 ~I ~ ~' ·" ''\ r:f'1'f"l.-!":'1"' .·: .-, "'1 .• 1 ~··· ,.._ ,.t:l i 1'~''11i.-.1 ........ C" c~.,.~.. lç,· ... 1C.,.~... .. ~ J..L,.;C~-- ·.; c~ .... wCL ..... 1....~.L- ..... ~-· J • .r. .... 0 ~6-··-'-..!.C.:-~-- Z'--J.-... u..~. ........ po,_, c~ .. c .LJ • ....... ::r 

(, (oitc) cl.i:·.s cont,:.c~ )s de. c.~ ... tc-. c~.) :..;ntl .. ~~ct-::. d~ss .... roçu,..;J.:·i:·..: ... :lto n:: r .. -
p.·.rt.iç2.o ~rr.,..;c:G.-::dorc. conp .. :d::Jn.f;J.-

Lr'Ci3'o 61 - i. co-é'.UtCJric, :1 ;:. cuwp1icic.-.(L;~ "' s j_afr.'.
ç·3~s ou ·cjnt2.tiv::s d( .. infrt'.çE~o :~:os c'!.is;_J!J.si·L~vos d~·.-_ ·c.j C·Jdicí), i:~.:pl,;b 
cc.:-. "JS Q.UJ --. lJr~-:.tic<..".rOr..1 .. .:.:L.1 r.}SlJond~_:rci::. ,solido.ri~:-.rl...;l"ltJ c '::.1 ;s ~.utor .... s 
P ,J.-·"'. p·--"'·...,:·:>·-l·c· .. ..., c1,...., -t;~ ... .;b,,-· . ......., c''Vi'~') l.~.;C"lci'"' ~uj·,.;-·~,...,s \ ... ~-.·.c:"--'--:- - •• '1-'.r-..... '-' ~-'"·:.:>'--·---J. 1 .. ..__~ J. .... ~or.v ..... _._,_.._ __ , _, __ ,.1._1,.-::r ..... ~.l..o-' ..J- ... _,,._, __ ,,._! .. ~~ 

f].."c.nia i·•·Jns+~s - ·sL,S-• .._, ... _u ,l ___ .- u~.... r_. _ l..>-J • 
. 'r'-i-·~ 62 ' ~,'YI .... ,i(~ r.t·"'l • --. .... , • r"" "•"C' ij"'':::"·r~·ro~o ,.~._ t.. ·~·'--· ~ •• :~DL-U- ........ _ ~0··1.) ..... , .~.10 l~~· .• .,:.~r_-:; !J .. c,...; .... -o;,)o, •• -··· ~.\ .... -

, d ... , .... ~· ... :--·a·"'!, a·"'.-.-·-· c':.·,.. - ·1--, -~·co .. ,::.. ...... ,...C':'~- ,.., .... ' ,~-;1• c_ j ::-~2J.S ..... Ui:. "•• o.~..Jc )(' .J~.C -,_) - ,j '.:) t.,.__; 00.~ . 0 ~) ·' '-• .I..~ -i ,.:.)W<..o ·.) .... o.."' v-~· . ' ,.,J .JJ, ' ' . ~ 
c~dC'. sÓL~.-;nt..:: ~-:'.. p .. .ú"l~ c~~~:i. .. .JS):J11d.Jnto ~.'-' infr~:--Ç~lJ u::-.is·· grr'..v,J.- · · · 

.. :_r·Cicc 65 ... .~·_ O.l:licr:.r_;~o c10 
~ç-~n cri1:1in2..l ~~~u-:J, no c-::.s:.) coub..:.r.-

m.ult::. nP::o . d. , pr::Ju J.c~:'..J:'Z: 

Socç:':e> 2,-. 

D,-·.s 1-fult:-.s 
~-_J.tlt- ... -.s c .n ... ~_--:: .:ti.~~.y:>st..::s 

·--~- ..... - l" "" ,1·'- ~ lL..c)OSl~._: .O C .. LX.--:-1-'. •) --- ;,. 
.... "!'t~ 

'·'.L •-. 
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lO 
2..) c. r~z-.ior ou uonor gro.vid~do d('. infr~.ç,~o) 
b) r.s SUL~.s circunst~ci,'.s c.tonuo.n-tJs ou .._'.grr.v:mtos; 
c) os Z'.lltocodont;.;s cL') infrc.tc:r cou rolc-..-:2>, ~.s dispo-

siçÕJs d5st-J CÓdigo :.:; d.J outro.s l~is :>-..: r..;c;ular.l,Jn
tcs ;_-_:u.nicip~-.is ..... 

. t. 67 A ' 1 cJ lt d ,.. à ~ l" ·-~ . d S ~ 1~ .. r· l[;•J - .1:1 p ·•.s Sl v o ,.J LlU. :c. o Ul.l ... c uu o '· ,, 
• , i 0 1 ' .. A lA dA t t • b ' ' -r:t.o n.1.n,oo ro~;1onc .. r:. c.1.nco vuzvs 0 v.::. cr ..;s ~.J, o c"n rJ. u~nc.J ou 

rospons:'.V'-' 1 qU.J: 
i . i l" ·;-> ""tl" ~ . :"1 ') ~ 1 ,, • r",....• .. """ ..... t .,, ' 'l . .t.( ~ t""~ ........... I 

di.J liconçc-., r:'.ntos 
il c ,.r .. _ llCL .c.~ o,. 1J_ '· ~lCc.r .. o s ~J ~ ~ J ... ·"'" 

d ... c nc•• ··c·~o c~ -~t' • ~. ' ....... _.,:;,___ ··-·~ '-•) 

II - doixc.r <L f:c.zor ::c inscriçõ:o, no c:·.dc.stro Ficc:'.l·· 
de. Prof-:Jiturcc, <L s.,us b0ns ot' ... tivid-::!cLs sujJitos "._ tribut.ccc;~o ng 
nicip~.l; 

III - ;_,pr.;sont;~r fic;,o. d-J inscriç,o:.o cc.d·:str:c.l 1 livros, 
dJcu ... ::mtos ou cL;cl~.r::.çÕvS l'vlc-.tivc-.s :::.·:s b.:ms .J <.:t'cividc.c\.Js sujJit.:s 
' t • but N ' 

0 1 . • N ' 1 
0 'à • a. r~ ·::.ç~.o L1lli"'1.l.Clp;-. , c~:r.l 0r.1:t.ss(::,_;s ,Ju c~2.CL0S J.nvor~ Llcos 3 

IV - cLixnr do contmic".r, dontro dos pr '.Z0S pr:wist"Js 
2.s clt.;,r::-.çõ.cs ou b:.~i::.~s qu-e Ü1j:Üiq_uo:.l x: r.Jodific'J:;":o ou "xtinr.:":n -
d-J fc.t.os c..nt...;riorr:.l-..::nt-J gr::vc.dcs) 

V - d,;i:{nr dG ~"'.l)rusont~:'.r, d.)ntro d-;s r-Jsp.)ctivos pr__; 
Zs S ,l~,.-.J.._....,"b-~-.· ~~id·--'-·f·, ..... ~ u· .. 1 ·'-.-.1·'7 ...... ~ c''f·' O 7 'J u vJ.J..::Ui..od;:.:. ...._~SlCO,;,;> ~-· ...;.r..lL.l ~C· .. Ç· .O O C .r~.-.C V....;J. "-''·-CJ·-·0 ~,... ,_,-
tos r;ornc1or:"s ou b:cs,; do cflculo dos tributos Ennicip~.is i 

do 
VI - c!......::i~::C"".r cl.J. r-,ji-1Jtor 2. Prufoituro., ...;m svndo obri;~c.

c. f:·.z~lo, clocur.10nto JXigido }_J')r l;:;i ou rogu.lc.r~::;nto fisc~:-.1; 

VII - n,J::;c.r-s,; ,.._ .JXibir liVl'OS -~ docULJJntos à.~' . .:;scri'cc 
fj_sc~l qu.; il1"C-~r-:Jss~r \ físc._'_lizc.ç::o; 

VIII - o.Pr-esont;.;r fiche. c'__, inscriç"'.o fÓr2. d.J ;)r.~.zl) lo ·• 
tu~2.1 ou r·~~,,l~~, ·n·~~r: 

'-'..;:aV. '--~ ..... ""-· ; 

utro nodo, 
dcs c.t;cn·CI.)s 

IX *"" n--~g:.r··.Su ;:_ pr..;st2.r infornn.çÕ.Js cu, por quo.lc:uor
tont:.r .Jiib;:-.r2.çr:r 1 iludir, dificult=cr ou iu.p--dir n c.ç::::o 
do Fisco ;:. s _,rviço dos intor~sscs d:-. F,,_zond:'. Hunicipc.l; 

X - cLix.:-.r elo cm:1prir qur'.lquor nutr~ obrigé'.ç:":o .~.cJ8-
sóric. Jstc.b-Jl..;cidc. n~st-J CÓdig,J ou __;n rusul:U:.1Jnto n ~1.:; r,:;f .;rontJ.-

XI - conot;.;r infl'C.C~o c.c.pL.Z · d;.; elidir o ·oc.z,~.n.Jntc do 
> A • 

tributs, no tc:do ou .;r.1 p.~.rtc 1 UD'. V.JZ rogul::-.rc:.Jnto L.pur.::'.dc. <.:t fc-.lte-
" s 1 nc.o fic2.r prr;v,~d:c c. "'xist3ncic. d:; L.rt:f.ficio dolos0 ou intuito-
dJ frc.udoi , 

XII - sonoc~c~r por qu::üc;_u.Jr forn<.:t tributos dovidos, s.J 
é'.purc-.dL'. o. Jxist~ncic. d0 c-.rtifÍcio doloso ou !ntui to d~ frc.udJ; 

XIII - viciccr ou f:.lsific<'.r docU.OJntos ou .;ser i tur2.ç':o -
do SJUS livros fisc2.is :, conorcié'.is, p::.ré'. iludir ::. fiscccliz,:~ç2:o ou 
fugir ".c! pc-.go.;.:;Jnto de tributo; 

XIV - instruir podidos dJ ismçõ:o, ou rodu.ç?::o do iHpos
to, t,'.X<J. ou contribuiç:':co c~o twlhorio., con docunJnto f2.lso ou c;_u_, 
contonho. f~:lsido.d-:J.-

S0cçi':o 3_ç 
De. Proibiç ':c cl,.; Trc.,;1so.cion::.r coru :c.s Ropccrtiçõos Eunicipc.is 

t.rti:;o 68 - o c C"ln'cribuintos qu.o os ti v or .. r.: ~n C.~bi to 
d,:, tributos o r.mlt:~s nêto poc1Jrê:o roc0bcr 0u.~.isqu"r cm."'.;1tL:s ou cr6 
di tos qu:: ti VJron cor~ 1 Pr:;f :;i turo., j'l ~rticipc.r do concorr~ncic-. 1 C.9, 
lote.. ou tr:::.1,"""'.cl2. do pr:Jços, c.;lJbrnr contr,~tos "JU tê.rnos d-J qu:·.isqu.Jr 
nc.turoz<.:t, roquc;ror f:·.v--rvs ou diruitos _; trm1sc.cic:n::r c. CJ.Uc-.lqu._,r -
t /, 1 d· 0 0 ~ N 1 '' " , i l 'CU O COtl Q <: ;'.llllS ~rc~ç::o c. o fiUl1lClp o.-

S<:; c c F: o 4o. 
> -

•- ? '. 



11 

Lrtigo 69 - Tôdn.s ::-.s posse,..._s fÍsic:::s ou juridic<~S quo 
goz::.rco d-:J isonç.~c c~o tribut.;·-J nmnicipc.is o infringir.Jtl disEosiçÕ.Js 
d'lst.:J Cr$digo fi~c.rê::J privo.d:cs! p;,r un1 :Jxcorc:Ício, d:c conc.Jssno .J, no 
cc.so de roincidJnci::: 1 d·Jlt: pr vo.d::s dofini tivcr.J,mto.-

§ H - .'. :;>.m<'. d:J privc.çê:o gofinitivo. dr. isonçi:b só se 
d,;cL:rc.~á n2.s condiçõ..:s pr,wist2.s no p2.r::tgro.fo único do o.rtigc 64-, 
d.Jstc Codigo.-

§ 20 - .'.s ) .. m:·.s l?rcvist::.s nôsto ~rtigo sor-D ~.plicn
d .. --.s ;,;r.J fc.co do rvoros-:mtZ'.çf:.o nossJ sentido, clovidcr.unto cooryrov2.do.1 .. I' I' -

foitc. 01:1 pr0cvsso proprio, dvpois do t".b:Jrtn dofosc. C'.o int..;ross:odc,-
n:s prc.zos l.Jgc..is.-

(tr'ls) 

Socç.:;: · 5n 
Pon<~lidc.dos Funcion::-.1s 

J.rtigo 70 - Sorê:o pl.Ulidos con multo. oquivdonto c. 
dJ.::.s do respectivo voncinonto ou rorru.norc.çê:o; 

3 

I - os funcion~rios quJ so nogo.rom c. prcst~~r c-.ssistGn 
C~.~: c'.C contribuinte, qur.ndo por JSto SCJlicitc.dc. nc. f6rrJc dÔstc CÓccJ: 
go; 

II - os :.gcn tus fiscois quo, por nogligÔncio. ou 1:1f f6-
lc.vr;:rco o.utos s .Jl:! obodi6ncit: c.os rcquis~ tos l..:go.is, do fÓrné'. .:o. lhd; 
.::.c C'.l'rotc.r nulido.dc .• -

. :~ti~o 71- Ls cultns sor~o,inposto.s polo ?rofoito,nQ 
d~onto r.mrcsontcço.o d:'. -~utorid:;du ft:zvndé'.rio. coop:;t .. mt.:J, sa éL oU·· 
tro nado n~o dispusor o ;;stc.tuto dos Funcion:0ios Hunicipo.is.-

i.rtigo 72 - O pngru:1anto da multo decorrente d0 proco.§_ 
se fiscal sv torno.ri( oxig!vol dJpois d;; tro.nsi t.--.do. o::.: julgc.d' c. do-

i - i ·"' c s:•.o qu-:; o. . Dpos .• -
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Dos Têrmos de Fiscalização 

12 

Artigo 73 - A autoridade ou o funcionário f'iscal que -
presidir ou proceder a exames e dili.,.ências fará ou lavrará sob-,. t..:> ~ , 

sua,essir;atura, termo circunstanciado do que apurar, do qual cons
tare, alem do mais que possa interessar, as datas iniciais e fi--
nais do periodo fiscalizado e a relação dos livros e documentos ex 
xaminados.- · 

§ lll - O têrmo será lavrado no estabelecimento ou lo
cal onde se ve:Sificer a fiscalização ou a constatação da ir;fração, 
a inda que a! na o resida o fiscalizado ou infrator, e poder a ser da 
tilogrefado ou impresso em_relação às palavras rituais, devendo os 
claros ser preenchidos 11 •.• "!!a o e inutilizadas as entrelinhas em bran 
co.-

§ 22 -Ao fiscalizado ou infrator dar~se~á cÓpia ·d;
t6rmo, autenticada pela autoridade, contra recibo no original~-

_§ 32 • A recusa do recibo, que será declarada pele au
toridade, nao aproveita eo fiscalizado ou infrator, nem o prejudi· 
c a_.• 

§ 42 - O;{ disposHivos do parágrafo anterior são apli• 
cáveis oxtonsivamonte, aos fiscalizados e infratoras, onalfobotos 
ou impossibilitados do assinar o documento de fiscalizoção ou in
frcliio, medianto dccleração do autoridade fiscal,, .. rossalvodos as
hipotosos dos incapazes, definidos pola lei civil.w 

S.:>ção 2& 

Da Apraonsãb do Bons o Docum~ntos 

Artigo 74 ~ Poderão ser cprocndidas cs coisas mÓvuis,
inclusive mercadorias o documentos, oxistcntus em ostobelocimon--· 
to' comercial, industrial, ogr!col!l ou profissional, do contri---
buinte, responsável ou do terceiros, ou em outros lugares ou em -
trônsito, quo constituam prova motoriel de infração tributária, -
estabelecidas neste CÓdie;o em lei ou regulgmcntb.-

Porógrafo Único .. H c vondo ;:r ovo, ou funde do susp,d te,
da ~uo os coisas so encontram om rbsidcncia particular ou lugar -
utilizado como moradia, serão promovidas o busca o opraensõo judi· . -c:l.ais, som projuizo dos medidos nacossorias poro evitar a remoçao 
clandostino.- - . , 

Artigo 75 - Da opro .. msoo-lcvror•Sú•O auto, com os olv• 
mantos do outo do infro11ê'o; observando-se, no que coub,Jr, o dispo~ 
to no artigo 86 dGsto Codigo.• 

Per:Ígrofo &nico,• O outo de aproonsõo contu~6 a duscri 
ção dos coisoo ou dos documentos oprc~ndidos, o indlccçgo do lu-= 
gor onda ficaram d-.;positodos 0 o assinatura do d,:,positario, o • 
qual sJré dusir;ncdo p-.;lo outuont~, podJndo o d ... sit;noçE'o ruc?is no 
prÓprio dotuntor, su fÔr idÔneo, c juizo do autuante.-

f,rtigo 76 ~ Os documuntos Dpr.- .... ndidos pod.,;rÕo, c :r;~qu_s 
rimunto do outucdo, s~r-lhc devolvidos, ficondo no procJsso copia• 
do intc;iro teôr ou do portw que d0vv fczvr provo, c~so o originnl
nffo soja 1ndispons~v~l o ~sso fim. 
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Artigo 77 ··As co~so epr(n.;ndidas s'"'rõo r.osti·tuidos,. o •. 

rvqu~rimvnto, ,modiontu ·duposito dne·quontios -.;Xig!vvis,.cujo 1m•. 
portcncio svro orbitroda p.olc outoridodo comp_,t_,nt~.;, fic~ndo rc.ti 
d ; - , ,, ' -
os, ot0 ducisco fincl, os c.spvcimus nvo0ssar1os :J provo,.,. .. 

. Pcrógrcfo Único -·Em_Nloção o motÓ:ric d3sto artigo~,. 
s~;lic~-·s.J, no quo couber,. o d1sposto nos artiGoS UO a· 112 d;.;stu- .. 
Codigo ,-

Artigo 78 - So o outuodo não provar o pr<Jonchim"nto dos
o:Uguncios locais poro liburoçiio dos b ... ns opru<.mdigos, no_prazo -.· 
do 60 (s;.;ssonto) dias,,? contor do date de oproonsco, suroo os •. 
be;ns levedos o hosto publico ou lui1Õo • .-. 

_ § 12 - qu::nJdO o opr0<....nsiio toco ir u11 bons do fÓcil duto ..... 
rior~9oo, a haste publico ou o loilno podora· r.-.Jolizer•.llü o partir 
do proprio dia de oprounsõo.• 

§ ,22 • Apurondo-!)0, ng vundo, importância supurior ~o ...... 
tributo u o multo d<JVidos, sura o nutuodo notificado, no prt:>zo do 
5 (cinco) di e s, p(lr!l rocubvr o oxcodunto, so jÓ nõo houvur c ompo-. 
rvcido pero f!!zu,..io •. -· 

SoçÕQ...J.! 

Do Notiftceç.ffo PNliminer 

Artigo 79 - Vurificr.ndo-s() omissão ai._' d.oloaa. de pegamA4lto 
du tributo, ou qurlgu-.~r inf:raçâ'o d;; 1~1 ou r.,gulcm..,nto, d_. que .. 
possa rusultar uvasoo d"' r ... c~itn, s~rc "X·p.odid~ centro o infrc.tor 
notificDçâ'o prolilllin~r pllr~ qu-:., no prezo du 8 (oito) dias,. r.gu .... 
l~rizu a situo;~o.-

§ )..Q - Esgoto do o prezo dv quv trsta Csto artigo, s--m ~ ~. 
quu o infrotor t0tJho r~gulorizado a si~uaçao p·"ronto .~ r-..partiçao 
comp-'t--ntv, lcvror-so-1:1 auto dv 1nfroçao .. - · · 

§ 22 ~ Lovrnr-s..; .. t,, iguolmvntu~ auto dü 1nfraçffo q~cndo .. 
o contribuintv s..; rucusar o tomar conhocimunto do notificoçao pro 
liminar,.. · -

Artigo 80 -A notif1coçiio pr.;liminor será fuito um fÓrmu 
, 7 ~ , -

lc d0stccada d<e toloncrio proprio, no 9ue1 fic9Ni copio o crrbono, 
com o 11 cionto" do notificado, " cont..;ra os olumontos seguintes: 

I - nome do notificado; 

II- local, die 0 horc do lovrnturo; 

III - duscriçÕo do foto quv o motivou o indiccçõo do diBP!?_ 
sitiv~ lugol du fiscolizoç5o, quando coubwr; 

IV - vsl.Ôr do tributo 0 d~ multa d"vidos; 

V - assinatura do notificentti.-

Prrógrofo Únic~ - Aplicrm-so a ~St..l ortigc os disposi-·" 
çõus constcntus dos pnrcgrofos lº o 411 do ortigo 73.• 

Artigo 81 - Consid ... r••a" convwncldo do d~b!to fiaccl o -
contribuinto q\l\1 pngor o tributo m.-di!'nt,j notific~;oo prvlimin.~r. 
de qual nõo cnibo r0curso ou d..;fusc. 

Artigo 82 .. NB' o c cborá notifica ç5' o pr '-'llminnr 1 d~ v-..ndo ;: 
contribuintu s.ur im<Jdinti:lm ... nt~..~ cutundo: 

I • qurndo fôr uncontrcdo no ~xurc!clo d~ atividrdv tri• 
butévul, s ... m provia inscriÇ5'o; . 

II - qurndo houvur provas d0 tentativa p~r~ eximir-se o~ 

furté)r•s" ~o pagr:munto do tribut·o; 
I 
! 
1 

J 
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III • qu~ndo fÔr mcnif~sto o ~ni~o d~ son~g~r; 

IV • qucn~o incidir om novo fclta d" quu pod~ric r0sultcr 
e:vcsno,d\; r.:;c._itn, f!.nt.::s d..; d...;co~.rido um cno, contr .. 
do de ultimo notific~ção prvli~in~r.-

Seciõ 4s. 
De ruprosuntcção 

.Artigo 83 • quando incomp0t..;ntw p~ro nothiccr pr0limi•
ncrmonto ou pPrc autuar, o cgontw do F~z~ndr Municipal dovcA o -
qualauor possoo podo, r..;prosuntor centro tôdo oção ou o<"lissco con 
trÓrie f' disposiçÕus d:lsto CÓdigo ou do outrrs leis ~ rc;c,ulcr.lon-::
tos fisccis ... 

' 
Artigo SL~ .. A r•;prosr.mtvção for-s·0 .. ~ 0m llotiçéo cssinod~ 

o mc,ncionaré, em lotro loe!vol, o nomo, o profissoo 0 o ondüroço• 
dv sou autor; sor~ (1Comprnhndc dv proves ou indic['ré os 0lcem0ntos 
dosta o m0ncionrrá os moias ou cs circunatônci['S em rrz5'o dos .. 
qucis so tornou conhucide c infrcçfib" ... 

, f , ~ , -Porcgro o unico"" Hoo so admitira r.,;prosuntrçco füitc .. 
por quom hc je sido sÓcio, diroto:r, pr'-'posto ou, omprüi':Jdo ·do con
tribuinte, qu~ndo rolntivo 1l fetos ontorior-os a drte _;m quo t ..... 
nhcm p"l:'dido vSSO qUPlidrdo.• 

·· Artigo 85 .. Roc--bido o rüpr ... s~ntn~ê'ó, " ~utoriã:Jdo comp:::. 
tvnt0 provid;;.ncior~ imüdi::tom..,nt" as dilig"nci~s p~r~ v"r-Hic.~r··c 
rcapüc ti vo vá c c idade ~, conformo coub~r 1 notific cró l/ri-limin~r .... 
m~nto o infrator, .autu~·l()oa ou a:rquivnra a ~ep:r.es.entaçti.O' 

Cl\PITULO fi· 
Doa Atos Inicieis 

Svçõo lê. 

Do Auto du Infrcçéo 

Artigo 86 .. O ruto do infrcçco, lcvr~do com·pr~cis~o , 
S(.;r.l ..:.ntrclinh~s, 0mundcs ou rrsurns, d0vc;ro: 

I .. m~ncionrr o local, o di o o o horP dr. lavrrturo; 

II .. r..;fvrir no nomw do infrrtor 0 dcs t.:st-.munhos, s-:; -
houvc.r; 

III - doscr"'v-:;r o foto IJU0 constitui o infrcçõo "' as cir
cunst~ncins p~rtinontos, indicDr o dispositivo lu
gol OU rwgulamwntcr Violado O fozor ruf..;r3ncia ~O ~ 
t::rmo dw f'iscrlizoçno, on QUCJ s.:; consir,nou c infrr> .... 
çõo, qucndo fÔr o coso; · 

IV - contvr a intir.wçéo co infrotor poro pogcr os tribu-
tos 0 nultos devidos· ou rpr-..Jsvntcr d.;,fvso 0 provas - · 
nos prozos provistos.• · 

§ 1º - 1\s omiss5us ou incorrcg5os do auto nEo occri0tC•• 
reo nulidrdo, qunndo do procwsso const?rom .;;lomyntos sufici~ntos
porc o dcturmincçõo d" infr~<JÕO 0 do infr?tor .-

§ 2º - .J!: ~ssinrtur~ não constitui forr:mlid"do ~ssonciol 
~ vclid"dü do outo, niio iraplicc -m confissco, ri--m c l'-cusc ogrcv~ , -r c c p....:no:. • 

§ 3º - 3'- o infr::tor, ou 9.u--m oNrúpro:hnt<e, não j1Udü:r·ou· 
n5o quis~r cssin~r o ~uto, for-s·~·D c~nçeo d~ss~ circunst~ncio.-
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Artigo 87 ~ 

l~tiv~mont~ com o du 
muntos dÔsto (crtir,o 

O cuto _do intrrçõo poduré sur lcvrcdo cumu• 
- N , ~ , 

cpruun:.wo, '" <-ntco contvrc, t~mbom; os ulu-
75 u pcrégrcfo ~nico);~ 

tor i 
Artigo 88 ~ De lcvretur~ do cuto surá 1nt1modo o infra~ 

I ;. puss~r:im .. nto> sompru quo possiVJl, mvdicnto vntr<:.gc 
du copia do cuto do c4tucdo; suu r~prosynt~ntu ou -
propi:Jsto; contra rucibo dctc_do no orir;inol; 

II ;. pb'r onrtn, vc;onptmhcdo. d ..... c6pin do cuto1 com ~vi~ o-; 
do rucobinoryto (AR) dctcdo u tirmedo pulo dustincta 
rio ou ~lguom do sou domicilio; 

III - por oditel; com prrzo do 30 (trinta) dios, su dusco 
nhocido o donicil1o f1scvl do infrot~;>r ~ -

Artigo 89 "" A 1ntimeçD'o prusumo.:s;; fu1tni 

r.~ quondo pussool, nr drtc do rocibo; 

II.~ auendo por corte, no drto do roo1bo do volts, o so
fôr vsto omitido, 15 ( quinzo) di os o pós " -.;ntrugc .. 
de corto no Correio; 

rrr .. - quando por uditol, no t:rmo do prezo; contsdo :lat ... ., 
da dcto do. ofixoçso ou do publieoçõo. 

Artiro 90 .. As intimóçÕus subsoouuntvs c inicial f~r .... 
· sv-ão p ... saonlm..:nt~, cnso .m qú~ s.,ri.\'o eurtific..,dos no proc--sao,
o pol' certo ou -::ditcl,~, conformo as cireunstôncics, obs--:rv~do 'o.,. 
dispaato nos crticos ~8 u 89 d:st~ CÓdigo.-

s .... c.éo 2!. 
Dcs R"cl::r:wçõvs Contra Lon<}cm ... nt_o 

Ar~ir.:o 91 " O contribuintu que néo concordar com lcnça
m ... nto pod.:.ra roclcmor no prezo d ... 20 (vint.;;) dica, contvccos de -
public~ção no Órgão oficial, do cfixr.ção do cdit?l 1 ou do r~ccbi 
m~nto do aviso.- -

Artigo 92- A r~.;clamcç5'o contra lonçaillunto f!:r-s'-''"~ por 
p->tiçéo, f~cultndo c juntcdc do documuntos,,-

Artico 93 - lf:.ccbiy,;l c rvclcm::_ção por porto do qual•• 
nuvr posooc, contra :: or.1isnco ou cxclusao do lançamonto.• 

Artieo 94 - A rvclcr.!Cçéo contrt:> lonçomvnto tor~ vfuito
susp<-nsivo do cobrança dos tributos lnnçsdos •. -

CAPITULO !li 
Do D;.,fosa 

. Artigo 95 • O cutuDdo opr;.,svnt~r~ dufuso no prezo dv -
20 (vintu) eics, contedos de intimcção.-

Artigo 26 - A dcfusc do ~utuodo sor6 cprua ... ntodc por pc 
ti<}éo a ropartiçco por on~o correr o procusso, contrr recibo, ~ 
Apr-;s.Jntrd~ o d..;fvso, toro o ~utu~ntu o pr~zo do 10 (d-:..is) dics, 
p~r~ impugn:Í..,la, o qu, . .fnr:Í nc forma do crtie:o s.:.guintu,• 

I A I 

Arti~o 97 • No d..:fuoa, o cutucdo ~lugurc t~d~ c mrturio 
~ , ~ . . t d quv wpt.;ndor uti~, indicora y r ..~qu.;roro as provrs Ci1J" pr" wn c --

proccuzir. juntnro logo ~s quu const~rum <lu documvnto~ u, svndo o 
' , t' I • d 3 (t A ) • ccso, crrolcrc t~~stonunh!ls, c 0 o t:lCXlr.lO \J r~...:s " ... 

ArtiGo 98 - Nos procussos iniciados r.l'-'Ji:cntu rwcl~m::çõo_: 
• , d . -contra lonçawunto; s~r~ dcd~ vist~ o funcion:crio r rvport1çco -

oomputvntc pnrc _ÕquolD opur~çõo~ ~ fim dv ~prosvntor e cLfusa, !J. 
~~~=~.:o 10 {d'-is) (lias, contodo~J d~ doto ~.m quo rucübvr opr_~ 

• 
I 
J 



CilreULO IV 

Dns PPOV~S 

Artigo 99. • FinJas os prnzos c· ouu sv ruf;.;r ... m os crtiros 
95 c 96 d~stc C6diço, o dirigunto de ruprirtiç~o rospons~vol poio
lonçrr;t..mto d~furira, no pr·nzo do 10 (d;:is) <li~s, a produçco das 
proves que: n~o ~uj~n mrnifAJtcn ... ntc inutuis ou ~rotulat6rios, or
d0nnr~ r~produçoo d~ outros qu~ ~nt~ndcr n~c~sscri~s, v fixor6 o 
pr~>zo, n-"o supc:·rior c30 ( trint~) (lié!s, ~-m <1\lu u1n~ ~ outr"s duvan
sor produzidas.-

Artir:;o 100 - 1\s p..;r!ci~s d-cfuriccrs conpotirõ'o ro pul"ito
dcsign~do pul~ ~utoriclndu comput"nt~, na forma do artigo rntorior; 
qucndo roquoridrs ~elo rutu~nto, ou nas ruclnr.wçÕvs contra l~nçc• 
1n..;nto p->lo funcionaria d~ Frzuncle, ou OJ1. anelo ord~ncela du of!cio,
podur~o sur ctribuiclcs o ogwntu du fiscclizoç5o.-

1\rtigo 101 - Ao nutu~do o ao nutuantu our6 purwitiJo, ou 
c,;ssivcr.tonto, ruinquirir os t.;stc;r,m~hrs; do l.lusmo modo, no roclo:
mcntü o eo impugnante, nos rc;clcr.wçous contra lcnçntl·Jnto.-

1\rtigo 102 - O rutu~do o o r,;clcmontu Eodor5o pcrticiprr 
cias clilig0ncias, c. rs clq::.rço-.;s QUü tivorur.J surco juntcdcs ao pro 
cus s o ou cons t~r5u do t0rr:Jo dn diligônc in, pcr:1 Sürün rpr uc iadns:
no jult:;nnunto.-

ilrtir;o 103 - NÕo su cc;l:li tir6 provo funde de uu ... xcno 
livros ou ~rquivos WDS rupnrtiçÕus do Frzondo PÚblico, ou ur:l 
poimonto pussocl r:Co suus roprosüntrntúB ou funcionÓrioB .-

C li PI'l'ULO V 

De D,;cis~o om Frim~iro Inst5ncio 

1\rtir.o 104 - Findo o prezo pera o produção do prov~s, ou 
' pürunpto o diru~ to du cprusvntl'r o dufvso, o procvsso sor~ prus"n 

tu r. nutorid"cL julrrelorn, qu..J proL.JrirÓ dvcisii'o, no pr"zo Ju 10" 
( d_,is) dia.~ ... 

§ lQ ~ s~ ~ntundor .nwc~ss6rio, a ~utor1~~J~ po~wrf, no 
prrzo dÜst.;; rrtigu, c rwquurira .. mto elo pcrt..J ou éL of!cio, c1rr vi_! 
te·, suc~ss1vrn0nt~, ~o outuo~o ~ co ~utuvnt0 1 ou ~o r~clom"nt~ c 
co il'lpugnr.ntv, por 5 (cinco) Jios a c~<.lc um, prrc ol..;e~çõvs fi· 
n~is_.-

§ 2S! - Vorificado c hip6tcosv elo p~r5gr?fo rnturior, c cu· 
toridrd..; tür6 novo pr"zo do lO (duis) ~i~s, prrr profurir ducis5~. 

§ 3º ~ A outorielr<.lo nco ficc odatritc ~s clcgcçõus Jcs-
, ,.., - f ' 

pcrtus, duvun~o jUlgcr dq acor~o con sue convicçco, ~m rco ccs -
prov.~s produzidcs no p!•oc.:.sso.• 

§ 42 • So n5o su considurrr hcbilite<lco ducidir, c cuto
riccrdu poc1uré conv ... rtor o julgrnunto on dil1g~ncio ü Jutcruinsr c 
produçffo do noves provns, 2bscrv~do o disposto no Ccpit~lo IV o 
prossoguindo-s;; nr forr.1c dosto Cop!tulo, nc pnrtu cplicrvcl.· 

llrtico 105 • A c1ocis1ío, rücligi<locon sinplicidccco c cloro 
zc, concluir6.pul~ procoé10ncir ou ioprocodÔncia do cuto ele infra= 
çffo ou 'lc rvclnt1r.ç8'o centre lnnçcmcnto, clcfinindo oxprcsscmvntv • 
os seus cf,~itos, nun u noutro ccso.--

Artico 106 - Nõ'o sondo pr:ofur;_irJr c1ucisEo, ,no prezo Lr:ol, 
nur.1 convertido o jule;anunto cn d_fl1gencia, poclürc r p~rto intor• 
por r-.;curso voluntário, co1:Jo s.; fors jul[';.cdo procúduntu o nuto c1ü 
infrrcçê'o ou inprocvd"nt0 c ruclouoçao contr~ o lonçoncnto,ccss"nuo, 
con o inLrposiç~o do rücurso, a jurisdição c1c autoricc."ccu du pri•• 

r:10iro .1nst(:ncic •. -



CA PITüLO . VI 

Dos Recursos 

Seção 111 

Do Recurso Voluntário 

Art;go 107 • Da decisão de primeira instfncia caberá re
curso volunterio pera o Prefeitol interposto no prazo de 20 (vin• 
te) dias, contados da data de ciencia, pelo autuado ou reclaman•· 
te, pelo autuante ou pelo.funcionário·que houver produzido a defe 
sa, nas reclamações contra lançamento • .; · -

Artigo 108 • ~ vedado reunir em uma só petis_ão recursos
referentes e mais de uma decisão, ainda que versem sobre o mesmo
essunt9 e alcancem' o mesmo Cnntribuinte, selvo·quando proferidas
em um unico processo fiscal.• 

Seção 2!'. 
De Garantia de Inotfncia 

Artigo 109 • Nengum recurso voluntário intürpooto p~lo -
autuado ou reclamante s era enc e minha do a o Prefei t.o, sem o previa
depÓsito de metade das quentias exigidas, extinguindo-se o direi
to do recorrente que não efetuar o depÓsito no prazo legal.• 

, Paráe;refo Único - São .dispensados de dopÓsito os sorvid~ 
res publicas quo recorrerem de multes impostes com fundamonto no 
artigo 74 dfiste CÓdigo.-

.Arti~o ·no - t).ljando a importfncia total do li t!r;;io exco
der ~de seis vezes o salilrio•mÍn!mo regional, so porr~itire e pros
taçeo do fiança para intorposiçao do rocurs~ vol~j;ario, requeri-
da no prazo e oue so reforo o artico 107, d0sto Codigo.- · 

§ 1º • A fiança pro,ta~-so-á medianto indicaç&o de fia
dor idÔneo, a juizo da.l\dministreçâ'o, ou pole caução do titulas l!e 
da dÍvida pÚbHca ... 

§ · 22 - Picará anoxedo ao processo o :;-oauerim ... nto (luo in
dice:t; fiador, com e cxprossa aquioscência d3:;~to:o, so fôr casado, 
tembom do sua mulhor, sob pona do indoforimÓntc.~ 

§ ·3Q ~ A fiança modiento caução far'-se:-á no vDlor dos -
tributos o multes wxigidos o pole cotação dos t!tulos no morocdo, 
dovondo o rocorrontu dwclorer no roqu0rimvnto quv Sv obriGa a -
o f .;tuor o psgomonto do romrn ... sc .;ntv de di Vida • no prr zo do 8 (oi" 
to) dios, contados da notificaçiío, sv o produto .. de· wnd:! dos t!tu 
los n5o f6r suficiwnto pnro a liquidoçiío do dé~ito.- -

.Artigo 111 - Julccdo inidÔnoc o fiador,. pod-rá o rvoor-
ronto, dopais do intimado o dontro do prazo ~eual co _quo rt-stovo
quvndo protoc.oletlo o r .. quorimontc do prustaçso d ... fiança, ofvro-,. 
cvr outro fiodetr, indicando os olwmontos comprovontus do idon..;ido• 
do do mosmc.-, , ;.. , , 

Pcragrnfo uniCo "' Noo so cdmitiro como findar c soei<: so 
lidério, quotista ou comanditário de firma rc-corr-..ntu .. lllem o dov~ 
dor de Fszwndo Municipíll.--

' .Artigo 112• Rucy.sodós dois fiadorus, soro o rocorrvnto • 
intime do e e;fvtuar o dvposito, dontro do 5 (cinco) dias, ou d0 •• 
prezo iruol oo quu_lh..; rostovn qucn~o protocolo~o o ~..:gundo rwqu~ 
rimvnto dG prustoçoo du firnço, so vsto prazo for malol'.-

CA PITULO VII - -
Da Exvcuç5o des DucisÕos Fiscais 

.Artigo 11'3 • As ducillik.s dofini tive s soriío cumpridos: 
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I - pela notific~çio do contribuinte o, quando fSr 
o caso, trmb-.~m do s0u. fiDdol',perr., no prezo d<J 
10 (dois) dias 1 sotisfcz~r"m eo pcvsm0nto do 
vslôr-do cond~noçffo w, Gffi consvouuncic, ~uco-• 
burom os t!tulos dupositcdos ~m gsrontia de -
instênciu; · 

II ~pela notificeçlo do contribuintu poro vir roeu 
b..;r ir.tporttnc iq ·rvc olhida ind0vidn m0n tv corno = 
tributo ou multe; 

III .;., puÜ notificação do contribuinte poro vir roco 
bar ou~ qucndo fSr o caso, p~gar, no prezo d~ 
10 (dois! dies, a dif~ronçe ont:ro o velor do = 
oonduneçeo o a importancie depositada em gcren 
tia do instôncia; -

IV ~ pula notificoçio do contribuinte pore vir r0-
cobor ou, quendo rSr o caso, no' prozo do 10 (
dois) dias, a difvronça ontro o v~lSr da conde 
noçõo o o produto de venda dos t!tulos cnucio= 
nados, qucndo nio sntisfoito o pogcmwnto no -
prrzo lugcl; 

V .. pula liboreçiio dos mvrcedorios ~prv-.;ndidns o .. 
dopositodns, ou pula rvstituição do produto do 
sun vondo, so 'houvur ocorrido nlh,nação, com
fund~munto no crtigo 78 u soua pcr6grrfos, dus 
to Codigo; 

VI .. pvlll im-.;diato inscri~ão, como divido ative o 
r~m0s11!l da certidão a cobranç9 oxc:cuti vo,. á os• 
dobi tos a quu s" r.;.:("rom os num"ros r; III · u 
rv, s~ não satisfoitos no prezo ustnb~lucido.-

Artigo 114- A vondo .do títulos do divido. pÚblico.• 
acuitos c~ cou'~~nlo su rooiizer6 ~b~ixo ds cotoçio; o, dc:duzi
do os dvspusns ic:gois ds vunde, inclusivo texe oficial do corro~ 
tt:~gcm, pr 9codor•so•Ó 1 crm-:tudo ··o quo couber, do D cSrdo com o llrti · 
go 113, numero IV, o c·om o § 3 I! do. artigo no, d8stu CÓdiGo.- -

.TÍTULO Ifi 
DO Cadastro Fiscal 

CA PIT '!LO ' I 
. ---

D1sposiç6bs Go~~is 

Artigo 115 - O Cild~stro ;·isclll ds .prafdtura cnm-

I .. O Codtlstro Imobili5rio; 
II • o Codostro dos Produtores, Industriais u C om-.;r 

-- c1antus; 
III - d Cadastro dos Prustodores do Svrviçon do quol 

quur N~turuzc; 
IV - o Codastro dos Ve:!culos o Aporolhos Automoto .. 

rcs. 
§ l!! - O Cadastro I1~ob1liÓrio comproc:ndo: 

o ) -

b) -

os turronos VDfiOS oxistc;ntos ou qu0 vc:nhnm,• 
o uxistir n:Js arons urbenos ou dustin2dos c
urb~nização; 

os odificoçõus uxistontus, ou quo vierem c , 
ser construidrs, m:s cruas urb~ncs 0 urbnn1-
z6veis •• • 

18 
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§ 2º - O Cadastro dos Proçlutorus, Industriais u Co

m.;;rci~nto~ comprvl.lndo gs .:Jstob .. l..Jcim .. r;tos d;_ produção, inclusivu• 
D[;ro·•püCUCrioS 1 do industrio '-' d0 CO:;J.vrCi0-1 habituais C lucrsti"-• 
vos, oxorcides no nmbito do MunicÍpio~ um conforr:lid~do cou os dis 
posiçÕes do CÓdigo Tributário Nocionel 0 da Loi EstPduol r..olativii 
ao imposto incid .. mtc sôbr-.~ o circulação d0 m .... rcedorios ... ·-

§ 32 ·- O Codostro dos ;F'rostcdoros do Sl.lrviços do -
qualquor naturozn cor.1pr .. cmdu os omprCsos ou profissionais !lUtÔno• 
mos 1 com ou som·cstebclocimonto fixo~ do sorviço sujoito ~ tribu• 
taçDo municipal,. 

§ 42 - O Cadastro dos VeÍculos o Ap9rolhos Putomoto 
ros compreendo o registro gc;rol) perr fins do idcntil'iceçªo de_ -
propri0dsdo ou dp posse;, d0 todos os bons du tração ·ou propulsão
motora, animal ou hur.l!lno., inclusivo omborcoçõus o olc.vedoros su• 
joi tos "o liconcicmcnto o· ô tributo ç!i o pulos eutoridndos r.tunici
pnis:, pare uso ou tráfego.·• 

§ 52 - Ficnm igunlr.tc;nto sujeitos a inscriç~o no Co• 
destro do Vo!culos o Apcr0llios Autot'!otoros os b0ns d;"stinodos a 
puxar ou orrastor maquinaria dv quelqu .... r neturoza ou a wx .... cuter ·,.. 
trobnlhos ogr!colos o d'-: construçiio ou de pavim ... nteção, dc.sdo quo 
lhos sujnr.t focultodo trrnsitar '-'tn vias tcrr~.~stros~-

llrtigo 116 ·- Todos os propri.Jtérios ou pos.suidorus, 
c qu-alquJr t!tulo, do ir.JÓVJiS m:.;ncioncdos no § 12 do crtigo e nto .. 
rior o e9uv1.;;s quu, individuolr.t .. ntu du sob r~zso socicl d" qu~l-• 
quor üSpoçio" wxvr~-.Jrur.t ativ+d~du lucrativo no Munic~pio, ;;steo-· 
su.1c:itob e inscriçao obrtgotorio no Cadastro Imobiliorio do Prc-· 
fwf tu.ro .... · 

Artigo 117 - O Podur Exocutivo pod~r6 culc;br2r oon• 
v~nios com o Uni5'o c; os )~stGdos visando a utillzor os d~dos ..; ~os 
olcr.tontos ao destra ia di sponi vuis, bom c2mo .o nur.1uro do inseri çe o• 
do Codostro Gurel do Contribuintvs, do at:tbito f.:.dercl, para mo• 
lho~ corectorizoç&o do sous rusistros.-

Ar tigo 118· .. A P.rof,~tur::: podoró, qu-ando nucl.lS sári o 
institu-ir outros r.todolidcdos ocoss9ri(ls d" evdastros c fir:t do 
Dtundor à orgrnizDçE'o faz"nd~ric dos tri~utos dv sua coupctGncia, 
csp<..cialmwnto, os rolctivos a contribuiçeo d0 t.10lhoria •• 

CAPITULO II 
' De Inscrição no Cadostro Ir.1obilicrio 

Artigo 119 - A inscrição dos im~vuis u.rbonos no .. 
Cadastro Imobili6rio sor6 pror.tovido: 

I - pulo proprivtsrio ou sou roprcs·.:;ntant.:> lugal, .. 
ou pelo r .. spc.ct:l:vo possuidor !Jquolquor título; 

II - por qualquvr dos condÔminos, om su tretcndo do 
condomÍnio; 

III - p0lo conpror.tiDsÓrio cor.1prador, nos cosos do .. 
conpror.1isso e~ conpro c vonda; 

IV - pvlo pos-suidor do ir.tÓvul a c:ua lq•10r t! tulo; 
V • du of!oio, vr.l av trotondo du prÓprio f~dor9l,~ 

c.stodual, nunicipol ou du u!}tid~do out~rquico, 
ou, nindc, quDndo o insariçoo dvixcr d~ sur • 
feita no pr~zo rvgulsmuntcr; 

VI - polo invontoriantv, s!gdico ou- liquidontv, -
oucndo so trctor do imovul purt~ncunto o wsp6-
lio, r.tossa falide ou soci;;dodo ur.t liqu-idoçil'o.-
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Artigo 120 ~ Pore wfvtivar e inscriçéo, nn Csdcstro 
Imobili5rio, dos imÓvuio urbrnosL sffo os rvspons6vwis obrigados c 
prcunchur u cntrJg~r no rur;>orti,..co comput--ntc ul:ln fich::: do inseri 
~ d , ., ~ .... -çoo pera co a imovvl, cunformç wod<.;lo forn~cido pvlc pr..,f-iturc.• 

§ 12 • 1\ inscriçéo s0r6 0futuodo no prezo do 60 (.~ 
sossünta) dias, contados do dote da escritura dufinitivc ou do 
pror.t..,ssc do comprn o v.:;ndo do ir.tÓvvl.'" 

§ 2!2 - Por ocos~ffo do ontr.:;gc de ficho de; inscriçffo, 
dvvidomvnto procnchida, duvora sor exibido o título dw ~ropriodo
dc, ou do compromisso d~ compro o vundc, pore as n_.cusscrios vori 
ficaçõcs.- -

§ ~ll - Nffo sc:ndo feito o inscrição no prazo vstrbo
lccida na § 12 desta artigo, a Órgi5a computonto, volcndo-so dos -
o1o9wntos de; quo dispuser, prooncl)or6 o ficha do inscrição 0 oxp~ 
dira oclital convocando o ~ropriotcrio paro, no prezo du 30 (trin~ 
ta) dios, cmtprirras oxit;cJncics dÔsto .artigo, sob pene do multa -

i 
~ , 

prov ste neste CodiGO pore os faltosos.-

, Artigo 121 - Em coso du ~it!gio sôbro a don!nio do-
imovol, a ficha do inscrição mcmcionsra tnl circunstôncio 

1 
bcr.1 -

Cat:lc os namos "das litigantes o <;as possuidores da ir.tÓvolL ll netu~ 
reze do f0ito 1 o juizo o a cortaria por ando cerrar a eçoo.~ 

A Perágrofo 4nico ~ Incluom-so tsmbÓr.1 ne situação pr~ 
viste n~stc artigo o espolio, c massa falido o as eociodndws on-
liquidoçõa ... 

Artigo 122 " Em ao trotando do ~roa latocdo, cujo -
lo.toomonto houver ~sido lic ... nciodo p-la J?r-,:f'-'i turo 1 d--vorlÍ o il:l,.. 
pr':W_so do inscriçeo sor .~canpanhado du uma planto conpl-.tc, vm 
ost\'1!1.11 quo p_,rmitn a onot~çõo Cos dosdobre"mc.ntos u dvnir:n~r o v~-

~ . , 
lar de cnuisiçoo, os logradouros, os quodr!ls o as lotus, c cr0o .. 
tot~l, os éruos cod1drs oo p"trimÔnio municipal, as Órc;as compro-, 
nins"dos c os orces olion~clos.-

Artigo 123 • Os rusponsévu1s por lotwcr:t-.;ntas ficam• 
A , ~ 

obri$cdas c farnuc~r, no m~s do outubro do ceda cna, co orgco fo-
Z0nclcrio comp0tunto, roloçoa dos lot"s quo no ono ~ntwr1ar twnhon 
sido clionoclos di-finitivomcJnto ou n~dir.ntu conpromissa d.J compre-, 
o vencer, noncion~nda o nor:tu da cor.1prodar o o undvroço, as numeras 
cl.o qucrtoirffo u do loto o o velar do cantrrto d0 vcndc 1 a fim do - ' ser fuito o onotrçco no Cacl:cstro Ir:tobil1orio., 

Artigo 124 ~ Duvorõa ser obrigctÓricmunto canunico
das à Pre;foiture, dentro do preza do 60 (sossonto) dins, tÔdas as 
ocorrSncios vorificodos com relação a~.imÓvel, quo passom·ofotnr
os bosos do cálculo do lonçomonto das tributos municipois,-

PorlÍgrcfa Único - A canunicoçõo o quo su rwfuro -
ôsto crti~o, dovic,rnonto processacoo informado, sorviré du base -
8 oltorcçca rospoctivn no ficho do inscriçna.-

Artigo 125 - A concessõo do "HABITE-SE" à odifico-
çãa novo óu g ocoitcçéo do,obros om odificnção rüconstruido ou 
rüfarrnodn, so se completara com o rumusso do ~recesso rúspvctivo
ê rcportição fozündÓric campcto~to u o cortidao dustn,d0 ~uo foi~ 
otuclizcdc o rüspoctivc inscriçco na c~dostra Irnobilior1o. 

CAPITULO III 

De Insc:r;oiçso na Ccclostra do Proccutorus, Industriais o Comer• 

ci.?ntus. 
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Artigo 126 - A inscrição no Cadastro de Produtores, 
Industriais e Comerciantes será feita pelo resP.onsével, ou seu -

t 1 , ' ~ 
representan e eg~l, que preenchera e ent~egara na repartiçao co~ 
patente ficha propria psra cada estabelecimento, f'ornecida pela
Prefeitura.-

Parágrafo Único - =.ntende.;se por Produtor, Indus--
trial ou Comerciante, para os efeitos de tributação municipal do 
imposto incidente sôbre a circulacão.de mercadorias, enuelas pes. 
soas f!sices ou jur!dicas, estabelecidas ou não, essim'definidas= 
e qualific8des como responsáveis pelo tributo, pela legislação es 
tadual e regulamentos.~ · 

Artigo 127 • A Hcha de i"''!!.crição do Cadsstro de w 

Produtores, Industriais e Comerciantes devera conter: 

deverá ser 

I - o nome, a rEzeo social, ou a donominsção sob -
cuja rasponsabilidode deva funcionar o estabole 
ciment~ ou scr,oxercidos os atos de comercio,= 
produçso e industria; 

II - a locslizoção do ostebelecimento, seja na zona
urbana ou rural, compreendendo o numcrsção do 
prédio~ do pavimonto e da sala ou outro tipo de 
dependencia ou séde, confÓrme o caso, ou de pro 
priodadc rural a êlc sujeita; -

. , , 
III - as especies principal e acessarias da atividade; 

IV - a área total do imÓvel, ou de parte dÜle, ocupa 
de pelo estabelecimento e su!)s dep..;ndêncios; -

V - outros dedos previstos em regulamento. 

ParérrDfo Único • A entrega de ficha do inscrição
feita: 

a ) - qmanü.'.eos ostebolacimentos novos, entes da • 
respectiva abertura ou inicio dos negÓcios; 

b) - quento aos jé oxistocJtos, dcmtro do prezo do • 
90 (noventa) dies, e conter de vir;Cncia dustu

. CÓdigo, 

.Artigo 128 .. A inscr:i.cão duvors svr P"rman-ntvm,.,ntc. - , .. " 
atualizada, ficando o rosponssvol obricvdo e comunicar s reparti-
ção compJtuntv, d<.;ntro dv 30 (trinta) dias, e conter da de te 0m • 
quo ocorror0m, as eltoraçõos quo s0 v0rificerum ,;m qualnu-.Jr des .. 
csrect~r!~ticas mo~cionades no artigo vntorior.~ 

ParÓgrvfo Único • No ccso do vundo ou transfur~ncin 
do vstcbvlccimcnto, som e obsvrv2ncia do disposto nCsto artigo, o 
edquir0nto ou suc..;ssor s;:;rá ruspons6vol pelos d~bitos o multas do 
contribuinto insc~ito.~ 

~ ' Artigo 129 •· A cosseo dos c;stob,,lvcim<.>ntos sura co• 
municada à Prof;.;itur~ d-.:ntro do prezo do 30 (trinta) dins, n fiu
do sor enotada no Cadastro.~ 

, i .... , 
Psragrafo uni co ··f, onotaçeo no Cedastro sc·ro foi ta 

após a vorificaçõo de voracidedo de comunicação, som pr:.;juizo du 
quaisquer dvbitos do tributos polo uxurc!cio do atividades ou ne
gÓcios do produção, indÚstria ou com~rcio.-

. ·· A f 

Artigo 130 - Psra os JfoiEos desta cei1tulo consid~ 
re-so GstabJlocimcnto o local fixo ou neo, do cxurc1cio du quol
qgc.r etividedc. produtive, ·industriol, comercial ou similer, ~m C!!_ 
reter pormsnunto ou c;vuntusl, ainda nue no inturior do rc.sidoncia, 
d~sdu quo ~ stividado não suj~ ccracturizada como du prostação do 
serviço .... · 
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Artigo 1·~~-~ Constitu"m ClStabühcimwntos distintos, 
pore ~fuito do inscriç16 no Cadcstro: 

I - osAquu, wmbora no m0smo local, ainda qu0 com -
idüntico ramo d" ativided'-'J pürtwnçam e diforvn 
t~s pussoes fÍsicas ou jurldices; -

II - os quo, ombora sob e mosma rusponsobilid~du o -
com o musmo. l:'Dmo de nor,Ócio, ustojam localiza-
dos um pr~dios distintos ou locais divursos.-

Porágr~fo Único - Não seo considoredos como loceis-
div.:;rsos,dois ou msis imÓvuis contÍguos," com comuniceçilo interna, 
nom os verias pevimontos do um mvsmo imovul, 

CArfTULO IV 
De Inscrição no Cadastro du Prüstador~s do Surviços 

d0 Gluslqu'-'r No turc ~a 

Artigo 132 ~ A inscrição no Cadastro d0 Prustsdo -
r.:.s d0 Surviços d" Q.ualquc.r Netur~za svr6 f0ita pulo r_;sponsáv~l, 
ompr..;sa ou profiJsionol autônomo, ou s..,u r0prws~ntontu 1--r,el, quu 

I ' "" I pr~cnchüre o ontrugara na ropartiçao computunto ficha pr•opriD pa-
re cada ustab~locimonto fixo, ou para o local, vm quo normslmuntc 
dcs<JnvolvP atividedv do prosteção du swrviços.-

Q!.Ef.TUl&_Y_ 
De Inscrição no Cadastro do Veículos o Aparolhos Autolilotorc-s 

Artir,o 133 - A inscrição do v~Ícu19s o aparelhos -
automotoras no Cadastro Fiscal da Pr0f'-'i ture sura promovidap•Jlos
propriot&rios ou possuidorus, a quel~uor título, mudiantu proon-
chimc-nto c ..;ntrore na rupsrtição compotuntu de ficha prÓpria quo 
os caractcrizv, 

Perér,rofo Único • A inscrição do auo treta êsto ar
tigo dovorá sur pormen..,ntomGnto a tua lizade, fic!Índo os pr opr ivt&
rios ou possuidor0s dos vo!culos c apervlhos automotor"s obriee-
dos. e comunicar e rwportição comp'"t'-'ntw, pare Dss" fim, tôdes as 
modificacõus que ocorr0rvm nas suas carect~risticas, P.ssim como -
trensfurCncics do posso ou domÍnio.-

P.I\P.T;:; ESPECI.I\ L 

TITULO IV 

Do Impôsto SÔbro B Propri.:;dDdo Torritoriel Urbona 

Cli PITULO I 

Da Incid5hcio, dos Is ... nçõos o dos R"duçÕws 

Artigo 134 .. O impôs to tJr!"·i torial urbano twm como 
fato gerador a propric-dodo, a· domÍnio Útil ou a posse du tvrro -
nos; construidos ou não, locnliz.ados nas zones urbanos do Munic.{ 
pio.-

§ lQ - Pero os efeitos dÔstc- imposto, unt0ndc-so 
como zonas urbonss as dufinides um eto do Podvr Bxucutivo, obs~r 
vedo o requisito mÍnimo do oxistCncis do pelo. munes dois dos se 
guintos molhoremontos: 

o) -maio-fio ou colçamonto, com csnalizsçõo de-
áruas pluviais; 

b) • ebestocimonto do &gu.e; 
o) - sistume do 0$fQtos seni ter i os; i 

.. J 
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d) - r3d"' du ilumj_nogõo pÚblics, com ou S<--m 
munto poro distribuição domiciliar; 

poste o-

'-') • c;scolo prim6rio ou 
~ , 

toncic maximc dv 3 
Vul consid'"'rodo 

pôsto du ssÚd'"', s uma 
(trCs) auilÔmvtros do 

dis·· -. ' lmo·-· 

§ , ' 
· 22 • Considurcm-sc tambc-m urbanos as aru~s urb!l••--

, d -nizav01s, ou 0 c.,xponsao urbrnc, constcntc.,s do lot<Jome-ntos op,rovo 
d9s p-.;la Prc.f'"'i turr, d_;stincdos. à hebitaçéo, à indÚstrie ou ~o c~ 
morcio, mc.,smo nuu locolizrdos fere dcs zonss dofinides nos turmas 
do perep:r~fo anturior •• 

Artiro 135 • Séo isuntos 
bano os torrunos cudidos gretuitomuntu 
do ou do ~:unicÍpio.• 

do impôsto turritorisl ur
p~rc uso do Uniõo, do Est~ 

Arti~o 136 • ~steo sujuitos oo porcmunto do impôsto 
territorial urbano: 

I - os turrenos du pr~dios om construção pcr~lizodc 
ou om endem,jnto; 

II • os tGrrvnos com udificeçEcs condunodcs ou um 
rnines; 

III • es áreas svm construcõo nu0 vXCedvr 5 (cinco) • 
vêz-..·s ·o ocupadr pvlos .,dfficeçEos prÓpri~m~ntc.,
di tos,-,--

,\l•tigo 137 - O impôsto t._rritoriol Ul'bono consti···
tui Ônus rucl o acompanhe o imÓvJl 0m todos os c~sos dv tr:nsmis• 
são ~c l?ropri ... dcdo ou d-o ~irvitos r"cis n ~lo rolatiyos do com
promJ.ssorio couprcdor Sv üStv 0Stlv .. r nn posso do imov;,l.-

frtigo 138 • O imposto territorial urbcno s,,ró co
brado nas s0guintvs basvs: 

, 

I - t;..rrunos locrlizodos no pc.,r!m..,tro 0Spvcicl: 

D ) - no oxurc f c i o do 1967 ...... 2% s/ velar vi.,;ncl 

b) - no ex~rc!cio do 1968 ..... ~% i dom, i dum 

c) - no 0xurc!cio dü 1969 ••••. -4% id0m, idOl)l 

d) - no oxordcio dv 1970 ·····~% i dum, i dom 

II ~ torrenos locPlizndos nos dom8is pc.rimctros: ••• 
1% sÔbru o volôr vvnal. -

III,. Tc.rrcnos locolizcdos nos distritos: ••• 1% sô-
bro o vclÔr voncl •. 

Artigo 139 - Paro os üfuitos do_ lengcm~nto,u cÓlcu
los de nuu trrt~ o ortigo 2ntorior, fica o·distrito do swàu do mu 
nic!pio, dividido nos suguintos pur!m~;tros: · -

I M começo no cruzcmvnto de Rue· Gonçclv~s Dics com• 
- ' ' o ,~venid!' Darroso; Sugue; por ..,stc c t~ G Rue Vo• 

, ' 
lunt~rios dn P~tri~; sc~;uo por -ost:1 ~tu c Av..:ni 

, d-
dc 7 dv S~.,turnbro; S~.;UU(. t;or >uSt!J. ~tw c Rue· 9 .:.: 
Julho; scguü por ustc ct..; D .1\v~nidc D. P~dro • 
II; s'-'GUv por ... stc ct~ o Rue Gonç~l vus Dics; S-.; 

guu por vst6 f't~ o ponto inicial, no cruzcm~ntõ 
dD tvenidc Barroso, compr_;c;nd_;ndo ambos os lc• 

~ r 
dos dos vias ~uo circundem ust0 p~rlmutro.-

II - os virs pÚbliccs quv disponham dos s'--suint'-S me 
lhorDmc.ntosr cguc, luz, usc,oto :c pcvim"ntrçêo;-

III ~ ns Vi~ s pÚbl1cas quu disponham dos sc;guintus m~. 
lhoramontos: _eeutl, luz o osgoto; 
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IV.;. as viryn pÚblicas quo disponhcm·p-.:16 mvnos de • 

um dos soguint~s mclhor~munto~j ~[u~ u luz~ 

V- os vi os pÚblicos qu.;~ ni'lo d isronh~m do n,;nhum • · 
dos molho ementas cit~dos nos pvr{mutros cntu•.::: 
ri ores o• 

llrtigo 140 "' O volÔr v..:nol dos turr~nos sur5 apuro• 
do com bos~ nos dndos forn~cidos p~lo Ccdostro ImobiliÓrio, l~v~n 
do,.sc vm conte, ~ crit~rio da repartição, os s..::guintus -.;lumontosr' 

I • o vclôr duclrrcdo pulo c ontribuint;:,; 

I I , - ' I - o 1ndicu mudio d;:, volorizoçco corrospondonto s• 
zono um quo ostojo situ~do o im6vol; 

III -.o p~cço do terreno nos Últimos tronsnçÕws do ~ 
compre o vondc roclizodos nos zonas rcsp..:ctivos; 

IV- o forne, IJS dir.lCJnsõcs, os ~ciduntos ncturcis o 
outros cor~ctor!sticos do torrvno; 

V • quaisquor outros dndos informativos obtidos pu• 
l~s roportiçÕos compotcntos. 

llrtleo 141 - Ne doturminoçffo do b~so do c6~nulo nffo 
so considoro o velar dos bons móvuis montidos; om corótcr pvrme•.:o 
ncntu ou tonrorlirio, no 1m6vol, pore ~f;;ito do suo ut1lizeç5'o; ex· 
ploraçõo, cformosc.am .. nto ou comodidrdu•"' · -

Artigo 142 - O crit5r1o n sor utilizado poro o opu~ 
r~çeo, dos volÔrcs que surviriio do bosu do oélculo por~ o. lonçc•'" 
m~nto do impôsto tor"i toriol urbono s_.ré dufinido ~o r-c[Ulomunto" ··
brix~do p~lo ~xucutivo,• · 

C i> PITULO ..lli 
Do Lonçom,_.nto de Arr-codsçffo 

.~rtigo 143 - O l~nçomunto do impgsto t__,rritoriol ur 
bono, svmpro nuu poss!v~l,As~ro fci~o om conjunto com o dos dv~ 
mr is _tributos qu0 rvc~H.im sobro o ioovol1 .tomondo•so por bosw ~ si 
tuoçco oxistcnto oo vncorror-sc o uxurc1c1o entcr1or.~ 

f,rtigo 144 .. I·'~r-sv-5 o lonçom_.nto no nom" sob o 
quol .;Stivcr inscrito o t0rrono no Codnstro Ir.!Obil1Ór1o, 

§ 12 "' NÍÍo sondo conhecido ó proprivt~rio, o lonça•. 
m.::nto será feito um nomo do quvm ostc: jo 't~e•;poss~ do turrono,• 

§ 2-2 o. Q,uondo o 1mÓvvl estiver sujoito D inVJnt!Írio, 
fmr-so-6 o lençemcnto om nome do uspÓlio c~ feito b partilhe, se
r. transferido psrr o nome dos sucussorcs; poro 3ss~ fim os h"r~
duiros são obrigl'dos n promover e trqnsf"r3ncie pwrontu o 6rei'ío • 
foz~ndario compctunt,:,, dontro do prezo du 30_(trints) dins, o con· 
ter dt: dsto do julgam"nto do portilhc ou da ~djudicr.çõo,-

§ 3º o. Os t,:,rronos pcrtoncontos c espÓlio, cujo in"' 
vuntário -.;stujc sobrc·.,stod9• s;.;:r:ffo lonç~dos 0m no~o do m.Jsmo, auc 
rospondur~ pulo tributo ~tu·nuu, julgndo o invuntorio, s0 feçam ~ 
es n0cuasnr1os modific~çous,-

§ 42 .. O lonçomcnto de turrono p~rtuncunto r wJssos 
folid~s ou soci~dndus '-'m liquid~ção s.;r~ fJito om nem ... d~s m~s,. 
nrs, mns ou evisos ou notir1c~ç5us Swr&o onvirdós cos s0us r~pro~ 
s"nt"nt~s l"g"is onotondo~s~ os nomus c. cnd..;r-.;ços nos rGgistros.• 

§ 5º .:. No ccso d .... t~rrono ob j_.to du conpromisso du , 
compre " v~nd:J, o lon"omvnto s~rn fuito ..;m nomu do promit~nto vun 
dwdor o do compromiss~rio comprador, s.; ::stv .. stivor no possu dÕ 
inóv~l.• 
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Artigo 145 • O lançnm~nto v o r~colhimonto do impSs 

of •. tu?dos nr opocn o pulr formo ustrbulocidr no r~ruln~= 
, , 

Prrll(lr~.fo un:!.co , , 
s" .fere no numuro d.o 

, 
• O lonç?m~nto sore nnucl ~ o rvco-
qu~tcs que o rvgulnmonto fix~r.-

'll.TI!J~Q_Y. 
Do Impôsto SÔbro c Propri,;dcdu Prcdirl Urb~nc 

CJ. ITULO I 

D2 IncidCncin o d~s Isonç5os 

l!rtigo 146 - O impôsto prvdiol tem como feto t:'-'r.~-
dor n proprLdado, o doo~nio Útil pu·po~se,. Qonjuntainonto com os=. 

respvctivos torronos, do pr0dios situnc~os nas zoncs urboncs do Muni• , 
cip_io.-

§ 12 • Cons.~d>Or•:-~~ pr0dio~, p~ro os .. foitos cCstc• 
~rtigo, tôdos os odificnçoos ou construçoos quo pos::Jam s0rvir ~ 
hobiteçõo, no uso ou rucroio, sojo quo1 fÔr sua dcnominoçffo, for• 
ma ou dostino,• 

§ 22 - Paro afoito d8stc 1mp6ato, ontondo-so como -
zonr urb~nn n dofinid.o nos tGrmos dos § § 12 c 22 do Brtigo 13L~,-
1 ~ , l. c.osto CocJ.go ... 

Artigo 11>7 - SÕo isvntos do imp6sto 
dos grrtuitomonto, om sue totclidrdo, pnrr uso dr 
do ou do .Munidpio.-

os 12rédios cc.,d!. 
Unir o, · (10 Este~ 

l!rtigo 148 - O impôsto sçré cobrndo nn boso do 1% • 
(um por conto) sSb~o o volSr vonol do iQ~V~l 

§ 12 - Paro os prJdios ~uo sirvam do rosidCncia prÓ 
pric cos s"us propriodrios, o impSsto scró roduzido ele 507; (cin= 
nuontD por conto). 

§ 2Q.- Os prC<aos prÓprios do ostcbohcimontos il1-• 
dustriaiS p:ozorii'o d..- umr ruduçÕo C'O 80~ (oitol'itn por C'-'nto), SÔ;,.• 
bro o imposto prodicl, · 

§ 32. • Os prCclios prÓprios do ;;at~bulvcim"ntos in
dustriais, '" ~. pogerom o imp§sto sÔbrc~circulgçffu, uur"n!.o o c,;;"!:. 
c!cioz. ncimc da 100 (cur.l ) vczus o sclrric m!nimu, goz~rco do - · 
iS·~nç3o tota;t .• -

.~~tigo 149 - O vclôr do im~v0l s.crÓ cpurcdo ck cc6r 
do com um ou mris dos s~cuintos fatore~: , 

I • vr0o construido; 

II - vrlÔr unitério dD construçffo; 

III- 6r.o ~o torrono; 

IV.- locolizcç~o c dim~ns5os do tcrruno; 

V - vrlBr dcclorcdo pulo contribuinte; 

VI - vrlSr cor.1pcrnt1 vo dos tronsoçõos rorlizndns 
ncs respectivos zonDs; 

VII - que isqu,Jr outros dedos informn ti vos obtidos po
l"s ropcrtiç6os comp;.;tont.cB',-

, , , .. 
··,.,rngrcfo uni co - O cri teria a sor utiliz"do pcro • 

c opuroçfio elos vclorcs de; bcso do cálculo pDr'o o lt>nçcmc.nto do .1m 
pôsto prodicl, soró definido 0m rcgulcncnto boixedo pelo poder ; 
Exvcuti VO -~~:,., 

CJ, PtTW& II, . 

I 
I 



Artigo, 15r \ O la.nçamoo to 0 a arrecadação da .iinpôsto predial ilorá 
f oi to, tomando-ao ·por baso a s:l tu ação· <lxistonto ao .,:mcur rar-so o oxor~ 
oi cio .antGrior e obaarv-ando-sCl,. no qUG oou'\13~, 0 disposta no Capitulo -
III do Titulo IV dôsto C6d~go.-

Parágrafo único - Os apartam;Jl'l tos, un'i.dadoe w. i~ond(mcias· oom -
economias autônomas SClrão l~:~nçados um a.um, am· .. nomo dc·,s>3UB pl'Opriotá-
rios oondôminos.-

Artigo 151 - O lançamonto a o rccolhimonto do imposto serão efe-
tuados na êpooa e pClla f6nna esta b'"lecida no r<lgula!Jl:ll)to .-

T!TULO VI 

Do Impôsto MUnicipal Sôbre a.Ciroulação do M3rcadorias 

CAPHULO I 

Da Inoidônoia o das Isan~Ões 

Artigo 152 - O impôsto municipal sôbrG a circulação do mercadorias 
tClm como fato gClrE>dor a saida destas do Jstab~ooimonto produtor, in -
dustrial ou comercial, situado no território do Munio1pio 1 e sará oobr.!!. 
do com basJ na legislação .:>stadual parti,nontCl.-

Artigo 153 - O impôst~ i•oldirá igualm<lllto nas operaçÕes quo fo-
rClm objoto do is,.mção ustadual, assim .c.omo.nos casos om quCl da lei Gs-
tadual r3sul tar o raspootivo diforimClnto 1 para a oporação subaoquonto -
realizada fora do t<lrrit6rio do Munioipio.-

~ 10 - Nas hip6tasas }?NVistas n?stJ art:l,.go, ·o ~nicipio c?brará -
o imposto c.omo se a oporaçao fôsse tr;~.butada pelo "lstado, noà t.:Jrmoe da 
1 ogislação dôsto, aplicando-ao a ali quota do imposto municipd.-· 

CAPITULO II 

Da Alíquota, da Base d~ Cá.loulo o do Ro3colllim.:Jnto 
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Artigo 154 - A. basCl do odloulo d.o impôsto '6 o montnnto dovido ao -
..,.StE!do, a titulo do impô.sto d~ cirou~t? d.o mGrcadorias ~ raspoctivo~ -
adicionais, sJndo a aliquota do ·at~ .· t {~ia1ie:At o1li:OO' .por centO} •

. ~ 

Parágrafo único - A alíquota r~forida no artigo ant·3rior sorá ·uni
fome para tôdas as .marcadorias.-

Ar'tiigo ·155.- O impôs to sol'á raoolllido por ~ia, nos moamos· prazos
astabol.aoidos para o rr;colhimonto do impôsto Jstadual•-' 

Parágrafo llnico - Fioa o Podar lllx~outivo autorizado a c3lobrar 
oom o "lstado convêni.o para arNcadação do impôs to municipal jun taman tG -
com o impôsto estadual sôbro a circulação do moroadorias.-

CAPITULO .III 

Das PonalidadGs G das Multas 

Artigo 156 - As infraçÕes· à legislação dZlsto impôsto sarão punidas 
p3la au.toridado municipal oom multas. oqui!alontos a 30,t (trinta por o:m
to) do.montanto quo N~ltnria da aplioaçao da l·;tgislação estadual a -
infraçao id:Jnti.oa.-

· TlTULO Vlji 
:. • 4. .. 

Do Impôsto SÔbN os Serviços. do Qualquor Natur.Jza 

. "1'·· ;. ' 



CLPITULO I 

De IncidCncic o dos Is~nç5~s 

Artigo 157 - O impôsto s6bro os serviços do qu~l-· 
f"'UGr n~tur.,zc t,;,m como feto gurcdor c prostr?çê'o, por ur.1prCsa ou
prolission~l rutônomo, como ou s,;m ostnbohcim0nto fixo,_ do sor• 
viços ruo não configuru, por s{ só,·frto g~rodor do imposto do
conpctGncic de UniS'o ou dos :~stodos,.-

sorviço: 
§ 12 • Pore os afoitos dCsto ortifo, conoid~r&-so-

~) - o fornocinonto de; tr~bclho 1 ou ~ prust~ção do 
serviços con ou som utilizoçõo ,de r.16qu1ncs, -
furromontns ou v~!culos, c usucrios ou consu
niclorGs finais; 

b) ~ ' • -c locvçao Cto b-.ms_,..ovois; 
) ~ d , ~ c • c locrç~o u espaço ~m bons imovois, o t1tulo 

de hosp.:dagvm· ou pera gu~rda clú buns do qual
quer nf.!turoza .-

§ 2!l • t,s ctivid'c~us a quo so r0f ... r0 o prrégroftc -
ontvrior, qurndo · ccor.1pcnhadn:J do forn-:.cili:unto cl0 murcrll:oric.s, s::_ 
r5o cons1·eorc~os: 

o) -
, 

du c~rctor misto, so o fornocimonto dv m.:rca-
dorics fÔr suporior c 25% (vinto o cinco por
c.:mto) d~ roeu i te brutom~dic l'lvnscl C: o vstrbo 
locimonto; -

b) • como roprusvntcnlo uxclusivnmonto prustoç~o -
lu sorviçon, nos dumnis ccsos, 

I I . .. . A 

P~.r."grrfo unico - Excluom•sc do disposto n~sto cr ... . ' ~ , 
tifo os serviços do tr~'nsportc; o conunic~qoos, s~lvo os de c!'ro
tor vstritt!r.t<-nto L!Unicipcl.• 

.~rtigo 158 .. Séo 1sontos do impôsto: 

I - os rssrlcriedos: cono t~is definido~ p~los 
luis trab~lhist~s u pulos crn retos do rulnçffo 

~ , 
du or.tprogó 1 sinr,ul~rus o col.otivos, tccitos ou 
u~prussos, do prc;st~çê'o clu trrb:lho c t-.rcoi•• 
l"O·S; 

d d d ~ -II • os diretores u sociu o os Dnonic~s, por ~~~ " 
o do ocunômic mist~, boa como outros tipo~ 
soe i..;dodus oi vis o comorci~1s 1 mvsr.10 qu"n<co -
nõo suj~o s6cios, quotistcs, ~cionist~s ou p~~ 
ticipcnt..;s; 

III .. os Sürvic~orcs JaÚblicos fuclur"is, vst~:'u~is, 1:1~ 
nicip~is c autrrquicos, inclusivu os_ln~tivos, 
~r.tp.•ra:.:!os p,:;lcs rc;spc:cti vos lcgislcçoccs quo os 
dofinan nusso situação ou condição.~ 

Qll_PÍ'l'ULO II 

De flfc ·~tn o de Bnso do Cflculo 

A , " 

Lrti~o 159 - O inposto soro crlcul~-;o sobru o pru-
ço .. :o surviço ou sobro o r.ccwita bruta ncnscl do c ontribuinto, -
c onformü ·.cispusur o r~gulrnonto.-

' f ' N ' P~rnrrc o unico - o crso ~r 
nrtigo 157, o inpôsto ser é colculrclo sôbrw 
conto) (:c roc>Ji te brutr .• ...-

lotrc 11 a 11 ~o § 2Q 
50~'" ( cinquunt," por 

l~O .... 

J 



l!rtigo 160 • O inpôoto o.:.rf. éobr"•lo por m-.;io -~~ ~lf.;,; 
ruotrs pv:r-cc.ntu~is, do ccôrco con c Tr~~lo I, ~n~xo 'J :sto CÓJigo~ 

.~rtigo 161 • Qu~nclo nõo pucor ser cc·nh,_.c.ilo o vclôr..: 
afetivo Jc rccoitn brut~ rosultnntc de prcstnçÕo ~o sorviços, cu • 

. l i t 1 ti i h t * ' qu~nco os rc.g s ros r,_. c- vos co .1pos o nrd nur'"'cvrvn fu pc.lo Fis 
co, ton~r-sv•& p'Jrc brso do cblculo D r.;cuitc bruta nrbitrc(~, ~ = 

- . I # qucl no o poJora, · on hipot.:.so alguma, ·a.:.r inferior co totol ,]rs s.--
cuintos percolasr 

I -

rr-

rrr -

A "' vclor :ces mntories-prinos, c.or.lbustivc;is o ou-
tros nctoricis consumh'os ou cpliccc.:os Jurontc o 
c no; 
f n ' olhe Jo s:q.arios pcr;os Jurcntu o o. no, ~ -'icionc-
Jc do honororios do dirotoros o rotirnJas do pr_o . ' priotcrios, socios ou gcront.:.s; 

ctt A' ' 101o ( cl-.;is ~or conto) co valor Vünol elo inovcl, -
ou prrt;: uulü, o ,]os uquiponuntos utilizr- 1os po
Is onprose ou pulo profissional nutonomo; 

IV • uusptses con fornucinonto uo 5gua, luz, fÔ~çc, -
tulofonu o dumcis oncnrcos monsois obrig?toriosM 
<lo contribuintu~-

N !,rtigo 162 ..; O clisposto nos artigos 159, 160 c. 161, -
nco so rplice nos cnsos oc quu o rocuitc bruto corrospon~or, oxclu 
siv~n-.Jnto, li rumunoroçffo eco trobrlho P"ssoel Jo contribuinto,M -

, , .. , ,. ~ 

Pl1rcgrrfo unico • No hipotoso clusto rrtigo, o ir.1pos• 
to s0r6 cobrado por noio ~o ~l!nuotns fixos, Ju ccSr:o com o Jis--, , ,. ~, . 
posto n~ Trb;;lo I, nn~xo c vst.:. Co,'igo,'• 

CL PÍTULO III 

Do Lnnçnc0nto o do R0colhimonto 

llrtteo 163 - O lonçamonto -~1o Ir.lpÔsto )o s~rviço s .. r~ 
foito p"lc forme ~ nos pr~zos ostrbolocidos oc roguloo"nto, Jo t~ 
dos os contribuintes inscritos oxistontos no Co~nstro ,:os Prestado 
ros l1o Serviço do Q.ualquor Ncturozo, do quo troto o Cop!tulo IV 1 :; 

Tf tulo III, dÔsto C {;Jigo ;-

Artigo 164 • Cons iclorccM~o Otl).pr0sc s clis tint~ s 1 pcrc
üfoito do lonçcmonto o cobrança uo inpostot-

I - es quo ünborc no. r.1os·co local, oin~n 
tico remo ~o otividodoi portonçcm a 
pessoas f'!sicns ou jur1Jicns; 

1
,~ quu com : .. cn 

Jiforontos :; 

II ..; os quu, or.1bora portonccntos à coscc pcssoe f!si
ce ou jurf,11ca 1 tenham funcionemonto om laceis -
c11 vursos; 

Pcr6'grrfo Único ...; Nffo sõo considóra•.1os como loccis .. 
,livorsos uois ou r.t('ia imÓvois contÍguos o c0r.1 comunicrçco intürnc, 
nom os vários p11vimontos elo un c<Jsr:lO icÓvol; 

llrtigo 165 - Ls possôos fÍsicos ou jur!:liccs, quo, -
no condiçffo elo prustné'oros Jo sorviço ,:c cpslquor naturuza, no 
docorror Co oxorc!cio finnncoiro so torncrom sujoitrs a inci~2ncis 
c1o impôsto soriio lonçcc~os c pcrtir c:!o trinostro on quo inicinrom -
ns ~tivi ... ~cdos.·~ 

. J:rtir,o 166 .,; .' S 01"1pr.:lSOS. OU profiSSion~ iS outÔnoccOS• 
:._~o prcst'3çÕo 1.10 sorvigo --1 ~ ('1uclquur n~ttl!I·.Jz~, f1Uü Cuswnp~nhorcm -
~tivi.:cc1os clossificoc~~s um n~is elo Ur.l Jos r,rupos .'u ctivi:'o.co -, , , ,. ., ' ~ 

const,ntos c,.~s tobolos cnoxo·s o 0Sto Cor..igo, os tere o sujui tos co -
ir.1pÔsto con bcse no clfquotn inotliotcnonto inforior ? n~is vlvvcJ~ 
u corrosponJ0ntc c umc JJssns ~tivi~oJos.-

,)rtic;o 167 .; NQ caso c1o Jiv .. rsõws ;::,Úbl1ccs o outrl)_. .. 
serviços cujo pr aço sw j!l- oo'bl'l:!c~o moJicntu bilh1tos ,;' o impôstq JÍt~2. 
r~ sor r.:.oolhido por moio Jo ostorn.pilhos,- cunformo ,~ispusor o *'tll!llíl. 
lomonto~ • 



TfTULO VIII 
D:"..s T c..xc.s 

CJ.PtTUL..QJ. 

De. Incid0ncir:. .J dc.s Is.Ji1ÇÕJs 
.·.rtigo 168 - P018 .Jx--rc!cb r..JguL~r do poder d.J poli

cie. cu Jr.'. r<lZ~o dtc. utili~[cçno,. 0foti Ytc. c·u pot,.;ncio.l, d0 svryiço fÚ·· 
blico ospoc:Ífico ·J diviS.lVol, prcstodo c:c contribuintü ou J2osto ~.: -
su::. disposiçf:o pelo. Profo1turc., surÕ.o cobrc.d:'.s, p..:lo llunicipio, o.s 
svguintos to.xo.s: 

I - do c.foriç5o dü posos o Dvdidc.s; 
.II- dJ liconçn; 
III - do oxpodi~ntJ .J surviços divJrsos; 

IV - Taxo. Rodov,.prin 
V - d0 s.Jrviços urbr:.nos.-

Ci.PfTULO_II 

De. Tc.xn dv Lforiçfío do Pesos o l!odidns 
l.rtigo 169 - L t:'..Xc. do c_foriç~o do bc.lc.;1.ç ::>.S 1 pcsns J 

n'"did:ts rvc:'.i sôbrv :::s p0ssoc.s r!sic:'.s ou jur!dic.:.s, qu"' no .J::~rc.Í
cio d"' :'.tividr.d..;s lucrc.tivns, tl.Jdir ou posnr qunlquor :'.rtico ('J..Jati
lv:do c_ Vund2. utilizado ~,:,lo 'pÚblico, .J soré o.rrccc.dc.dc. a.:: cnnfcrz,i-
cic:dJ d~ tc.b.Jlc_ <:!.11JXc. :::. ostc CÓdigo.- · 

l.rtigo 170 - J.s p.Jss ôc.s rofcridc.s no c:rtig" :'.ll'c-.-rior_; 
sEc cbrigndns c_ possuir n.Jdidc,s! pc:.sêls 1 b::lc_nço.s o outros o.p-.:r;;Thos 
ou ins trunontos d.J posnr ou fjud r, d0v1dnuonto .'l.foridcs P-'1::: Prof0.i._ 
tura.-

P~r~~grnfo único - ~: .. C'..fJriçõ:o do qu~ tr~tc. ~st..J c.rtiga 
s..; pr?c0ssnrá nos tôrnr:s o condi~Õos prcvist'JS nr. ~Ji d~ pJstur;::.:s -
::uniclp"'.is, obsJrVr'.dc-. :::. l0gislr.ç ~.o f Jdcr.::.l rospoct:L vo..-

.~rtigo 171 - J;s r.foriçÕJS sarRo foi tc.s ru.1uo.ltJ,_,n·co 1 ou 
qu::'.Ildo nJcossério, no decurso do .JXc;rc!cio.- · 

Lrtigo 172 - O uso do p_.sos, nodidr.s 0 bo.lr.nçns, in -
clusivo d0 quo.isquor instruucntos oc.c r.~1 ::r olhos do pos:::.r ou r.ludir, -
nf\:o aforidos prSviWJnto ou1 c.indc.l o. fc.l t:c .ou c.dul t.:Jr,:-_ç ":o dos LlJS
rws, consti tu~rõ:o ir;fro.çf\, pr.ss:!vo d::cs p-.:nc.lickdJs prJvistas no C,:::. 
p:Ítulo XII, dJsto Codigo.- . 

c •. PtTULO III 
D-.s t~o.s do 1icJnçn 

Socç5.o li:; 

DisposiçÕJs Gornis 

i.rtiljo 173 - J~S t::.xr.s do licJnçc. tSo coLo f::.:to g,:,rc. -
dor o pod0r do pollcic. do !lunic:Ípio nc. outorgr. do pcrr.lissf:o p.-.r:-. o , . - , ~ t 
.JX~rc1cio d.:> c.tivldndo ou pc.rn c. :eraticn do r.tos dop.:>nccon .:>s 1 por-
su:: w~turozu, do prÓvin a.utoriz:-.çc.o pvlc.s r.utoridc:.d.::s nnnicip::'.is.-

uórcio, 
pio; 

i.rtig:J 174 - Ls t:'..Xf'.S do liconçc. são oxigidc.s ~,)::rn: 

I - locc.liznçno do Jstr.bolociJJ.mtos d0 produç5.o, co
indÚstria ou prosto.ç2.o do sorviços, nr. jurisdiç5.o do lruni~! 

· II - rJnovc.çEío. da lic.Jnçn p.::ro. loc::lizc.'"'f.o c_._, Jsto.bol..; 
N , I i t"' i-cir.:ontos do produç~:.o, con.,rcio, industr c. ou pros nç:o.o do sorv ços; 

III - funcionc.r.:ontc do ,_,st::tbul.Jcil:!ontos industrir.is 1 
co~vrci.::is J do prostr.çf.o dJ s~rviços JD hor~rios JSp.Jcinis; 

IV - JXJrC:Ício 1 nc-. jurisdiçf.o c'o Nunic:Ípio, éL, couórci:J 
JVJntunl ou m1bul,~to; 
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V ~ oxocuçô:0 du 'Jbrc.s p::rticu1c.ros; 
VI ~ u::ocuçõ:o do 2.rru<"'.n-.::ntos ..; 1o.t,Jo.;:~-.:ntos or.: torronos 

··~,-.,·-. 

··"· 

;J ··.rticu1c.r-:;s; · 
VII - tr~:c-ogo d" vo:!cu1'os 0 r:utros c.p.~ru1hos c.uto;-:otoros; 

VIII - pub1icidc.cl.o; 

IX - c.bc.t,; elo gc.do no Hatc.douro Hunici:Jcl.-

.".rtigo 175 - Pr.ra -:;foi to ck cobrc.nçr. d:-. t'"'.::cc. do 1~cc:;n~ 
ç:: s.~ê-' consic:e;rc.cbs Jst::-,bo1.Jci:.untos c'·" produçtío, conJrcioa. indus -
tri2. ou de; prostc.ç.~:; c~o sorviços cs c~ofinidos nos r.rts. lZb c. 132, ~ 

d:stc CÓcligo.-
Socçõ:o 2c. 

Dr'. Tr.x::: do Lic.Jnçn·-:;J:'.ra Loc.:-.1izc.çro' dJ .d:st:::boL;cir.:._;ntos dú Prod:!J: 
çf:o, Co;:!.~rcio, IndÚstri::: ~ PrcJstnçS:o c!J S..Jrviços 

i.rtigo 179 - Ncnhun Jst:::bo1ociconto do pr-Jducé:o, con~r 
. i ·' t . t "' ' i ' , .. 

cJ.o, lKUS rJ.::: ou pros ::ç:::o c...J s..Jrv ço (lf' qun1qu.,r no.turoz:: pod.Jr::'. -
instr.1:-.r-sJ ou inicic.r su::s c.tivido.d..;s no l!unidPio SJi:: prÜvia 1icon 
ç.:;. c~-- loc~lizc.ç.:o outorgr..da .P.Jln Profuituro.. (;. so!.! quu h:-'.jD.tl s~us roS. 
pons ~vois vfotuc.do o p.~.g.~-.:nto do. to...'"\::CC dovidc..-· 

Pr.r~gro.fo único - Ls nti vidc.ct.ls cujo o::evrc:!cio dopem -
dc-:;-.:: c1J :;utoriz:ccçf':o do conpot3ncio. oKc1usiva do. Uniê:o 1 ou d0 ;,stc.do,
n~:..J ....:st?:o is..::rit.::..s d'"'. tc.x~ d .. ,.:; qu0 tr~tc. ~stv c.rtigo.-

.. ·_rtigo 177 - O p2.G~ . .t1onto dn liconç~.._ l"'- qu-:) so rvforu o 
c..rtigo L~t .... rior s.Jré. :..::x:ir;ido por ~cC".siõ.r, de. ~b....;rtu.rc. ou instal.-:-.ç~o ... 
dc"J ·Jstc.bol'-'.ciL:.mto 1 ou cr·.dc. voz qu~ se v'-'rifico.r nuc1c.nç2. d~ r:::r.~o d0 
r. ti vidc..c1o.- · 

Pr..rtgrc.fc Único - ·!- ~c~.:-.xc. sor~ cobrc..d~ 112. b~s;..; do 30% -
(trintc: por conto) sêbr0 '' s::1~rio nínino vig.mto.-

;.rtigo 178 - Os 1Jodidos cL lic;;nç<:'. p.~.r::: é'.b.)rtu:.·ct ou 
inst;::.l;::.ç8:o d;; osto.bo1Jci;:l..Jntc-s d0 prcduç~c- 1 coc:ircio1 

inCÚstri,.,_ ou -
de or..:st['.cê:o d:.; s....:rvicos s-...:rê\. ~ ~corJp,:.nht} .. dos c1::'. cr:-·I.1P.V vunto fich0. C. v -. ~ " ., 
inscriçiio no Cc.dc:stro Fisc:cc1 d:: Pro foi turn2 p"1:: fornc. -' cJ.._;ntro dos-
;Jr:o.zc,s .Jstc.b;;1ocidns pc:rl'. ~sso fir.1 no Título III, d~sto c:Sdigo,-

J..r·cigo 179 - 1 1ic;,;nç:1. p:::rcc 1cc:::.liznç!":c- 8 inst:::1o."ç!":él -
inici:cc1 ,J concJdidn rwdic.ntCJ d-.::sp2.cho 1 ,JXpoc1indo-so o i.1v.~rn r-.::s;1:.Jcõi 
tivo.-

SocçS:':' 3c. 
d - - -Do. Tc.xr: .o R"novo.cc.o cl:-. Lic-.::nço. p::.rn Locc.1izc.çno elo 

uontos d.:: Prcduçf\ó, Cc;:.l,jrcio, Industric. J Pr;sto.çZ::,J 
Esto.bol.;ci -
do Sorviços. 

:.rtigo 180 - !.Ln dn k.xo. clú lic..:nçr. po.rn 1oco.lizo.çõ:o..; 
OS vStC.b..,10cir.;.Jntos d0 Droduçê:c, COIJJrcio, indÚstri;::. OU do prcJStC. -
l~o cl..J s0rviços ostê:o :!ujcit•;s 1 c.nu;ücJato, C. truco. d-.:: ronwc.çZ::o d::: -

1conç:; p:crr. 1oc".1iznçc.o.-

~·_rtigo 181 ~ L Tnx~ c~ o ronovo.ç ~o c~:; lic-.:;n~o. p.:-..rn ~oc~-
1iznçS:o SJr~ c .brctc'.:: 112. b.~.s-.:: do 5% (cinco :1or cento) 1 SéJbr0 s2.L:rio-, . 
r.n.n~no.-

i.rtigo 182 - O •. 1v::cró. dcJ 1icJnçc. s..;rc1 cons .:rv:1do 
1ug::r visÍv..:l,-

Lrtigo 183 - F:-.r-so-n ::'.l1UCcl.nuntJ, c 1:-.nçc.r_:cJnto à.:'. te. ... 
x.:: dJ r·.movc.çê:o dr. 1ic.:mço. d--' 1ocn1lzc.çé:o ..J funcioni'.l"1úl1to, n S.Jr ::cr• 
roco..dL'..dt:. :n~s ._]pocc.s dot..;roin~"'..clc.s ..:;n ru-eulc.n.)nt·~~-

Socç2o 4o.. 
Do. T.::.x2. du Lic--'nç::c p:-.r:1 Ftmcionc,n..Jnto x: Horfri "J ;:;;sp ~ci:;1 

:.rtiGo 18L!. - p~;cl;Jrn S-'r conc.Jclicl:: p:'.ro. f"LmcianC'.:::.Jnto ... 
c':.J cstr'.b.::l.Jcin-:ntcs couc;rcic.is 1 im~ustrio.is ..; cl..; prostr.ç2:o clú sJrvi
ços ft!rc. d8 horf.rio nor1::.:::1 (~_..:., ,:.b ... rturo. o f .Jchc.n ... ntG, IL .. di~;nto c p2..~ 
n-.::nto du un;::. tc.xn c1..; 1iccJnç<:-. ..;spcciul.-
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•. :ct. go 185 - 1. tc-.x~ C:o lic..Jn)O. p~ro. funcion.~.r~onto dr.s 
...:.stc.b.Jlocinontcs 0u horé.ri0S -JSpccio.is ·sere. c0hro.do. por dio. . n0s ou ... 
cno, do. 2.cÔrdc coD c. tc.bvlc. 2.11JXC. c. ~stc CÓdigo, 0 r'.rroc2.d[\àc. c.nt0c,! 
p:-.dn o ~ndopondontonon-Go d..J lrnço.r.::..nto;-

:.:,_·tigo 186 .... ~ obrigo.tt5ric. o. tixnç:::o, junto do :.lvc-.ré.
do lic..Jnço. do locnlizo.çQo, JC loco.l vis!vJ1 J o.coss!vol ~ fisco.lizo.
çf.::o, de conprovr.ntc do 'Jngnucnto C.c-. to.xr. dJ liconcr. po.rr:. funciono.;::Jn 

~ • "' A" ' . to Ji:l horo.rio 0spoc~o.l on ~u.:; consto clc.ro.I:lonto 0sso horo.rio sob pv-
nr. dr.s scnçÕ.:Js prJvisto.s n .. sto CÓdigo.-

S.ccç:::o 5n 
Do. Twco. de Liccnçr. p;"'.ro. o Exordcio do Con:Jrcio i::v-)ntuc.l 
ou i.nbul.~.nto . 

:.rti:o 187 -L Tc-.xo. do liconço. po.rc. o :..x_,rdcio do co
L~rcio .Jvontur-.1 ou CJJbul.::·.nt0 scr6 oxig!vol por ~no, nJs ou di o..-

§ lQ - Considor~.-SJ cot1~rcio ..::von"tuc.l o gu:; j oxvrcid() 
Jt Cotorr:.inc-.dr.cs ~poc:cs do r.nol JS!'JOCio.lr.Jontc por ocf'.Si,".o de· fq':Jtejc:Js 

ouconor:.orJ.çÕos 1 0:::: lcco.is c.utor z::-.dns po1r. Profoi tt.lrc..,... 
§ 2C - ~ considorc,dc, t._'.ilb..JrJ1 coLo cna~rcio ovontur;l -

' . . d i 1 ·- , 1 " . 1 :J quJ .J oxorc~ o ,;;:_: nstc nço~s ro,_:ovlvois 1 co oc:;c;.o.s n:~s Vl<'-S ou ;> 
::;ro.dcur:;s pÚblicos, cone bclcÕ..JS:1 bcrrc.c:J.s 1 r.:Js<'.s, to.bol.Jir2s J son]:i 
lhhntos·.-

§ 3c - C:;:~:~rcio ::cnbul:-:nto ~ o .JXJrcido inccivir'u::.~~-mto 
SJ:: JSt;cbolocin .. mto 1 insto.lnçF,o ou locnlizo.çii.o fixa..-

i.rtic•: 188 - SJr:':o dofinido.s 0::.:: roc;ul::r.:.:Jnto c.s ,.,_tivi -
d::-L.::s quo pod~::: s_,r o;~orcicl.o.s on insto.lnç5..Js ror~ov!v..:is no.s vi.::.s ,,u
loc;ro.dourcs publicos .• -

. . . 1°9 . t ' ' t t s - ' b .. ~r-c~g0 o - .... :'.XC. co quo ·crc. c.. os c. ·occc.o s.Jr;: C·l rc. 
de. cL.: ,:-.cÔrdo cou :'. ·tr:.b01::. c.11~x~ ~ ~st0 C~c1igo o l1.r'. conf(~rDid~c1.:; d~ 
r..;spoctivo rogulru:;onto, obs0rvo.dcs JS so::.;uintJS pro.zcs: 

I - r.ntwcipo.dc;.: . .:nto, quo.ndo ~or dio.; 
II - Lt0 o di~ 5 (cinco) do JJ.JS .Jr.l qu.J fl'r doviclo., qur.n 

do n.Jnsc.lrlJnti·Iof· " . " 
- durr.nto o prir.lviro DJS do sunostre or.1 quJ for c:ovi 

d~, quC~C0 por nno.- - -
Lrtic;o 190 - O D;J.gCJJJilt::o do. t~.xc do lic-:nçc-. p2.r '. o oxor 

' ' . i 1 , -bli ~ c~cio dJ ccc . .Jrcio JVontuc.l, nc.s v ... ~.s 0 oc;r<'.C 'Uros pu cos .• -
;_rtigo 191 - ~ obrit;nt6ric c inscriç:::o, nc. r":;o.rtir;:::o

c~c:-- 't ~nte dos con-:.rcir.nt.Js ov "ntuo.is '" o.r:bul:--.ntos, nodio.ntc o 1'Jl'JJil V ~}- V ' , 
0 

A a ' -chinonto do ficho. propr~o., C'!nforno r.:od0lo forno c~ do P'-'lc. Profvi turc. 
§ lQ - Ni":r:> S() inclui nr. J::igSncio. d:3st.J crago os co -

norcir.ntvs con vsta.bclocinonto fixo qu0, por occsiE:c do fost..Jjos ou 
con..;rJoro.çÕ.Js 1 ;.;xplor .Jr.J o c:cn.Jrcio .JVontua.l cu CJ:!bulMt0.-

§ 21l - ;~ inscriçf:o Sc.Jr~. pvrr.Jo.nvntononto c.tuc.lizc.do. por 
inicir.tivc. do cor.:--rcir.nto ovontunl ou ::.r.Jbulr.ntc, s.mpro qu0 hr,uvor -
~ur.1qu_;r noclificr;çfio n::;s co.ro.ctor:fstica.s inicic.is d:'. o.tivido.c1w por-
.Jl.J \JXCrc-idn•- · 

. i.rti~o 192 - :.o CCJ!l.Jrcio.ntc ovcntun1 ou o.nbul:cnto quo 
sctisfizJr ~-s vJ:ig;;ncir.s rogulo.r.10ntc.ros, sJrn concodido u:.: c:.rtii.o c:o 
h",bilito.ç.~o cont.Jndo o.s co.r:-.ctorísticc.s osscnci::-.1s do sue inscriçii.o. 

J.rtic;o 193 - Rosponcl.Jr.J p_;,ln tcxc. do licc;nço. c10 co~.J5r -
cio ov.Jntuo.l ou c-.nbulc.ntc o.s r.10rcc-.dori:::.s -:.ncontr::.dc.s Jt pcc~.;r c1:cs 
vvnclodorus 1 r.l.JSDo qu.J pwrt.JnçruJ ~ contribuintos quo hcjru.J p:·.co c-. ro§_ 
p...;ctivc to..x~.-

l.rtigo 194 - Sê:o isentes de. t:'.xc. elo liconç,.,_ per::>. o 
oxorcÍcio eco con~rcio _;,v:;;ntua.l ou o.iJbul~tcz 

. I - os coc;;:s o LJutil<'.c1os; 
II - os vondodoros d.:J l:l:'tro,s 1 jorno.i:;; J 



III 
IV-

ns onGro.xc.tos cu.Jbul~nt.Js; 
:--s quu c ~ntnr~r.1 cor.1 r.J.".iS do 60 ['.!10S 
n3:o tivurcr.t r.10ios do subsist3ncin.-

SocçC.o 6a. 

d·.J idc.dv 

Dn Tmc:::. c1-.:> Liccnçc p:::rc mcocuçC.o do Obr:::.s p~_rticulc.rc;s 

• 
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. .rtiGo 195 - L Taxe do licunça. pera. uxocuçC.o do obres 
pnrticulc.rcs ,j devida. uu todos os c:::.sos do construção, rocc~nstrução
rwfC:ruc 9u dwnoliç5.o. do prSdios 0 r.:urcs ou rtel,uor outrc obrn, den
tro C.c.s :'.ro;::s urb.:'.nas d:) Hunic:Ípio.-

:".r':igo 196 - BonhunC'. ccnstruçno,. 
dur:Jlição ou obre do qttclqu0r nnturozc, podere 
vio p.::dido elo licJnço. c Prefeitura. 0 po.c;2J.:.:;nto 

roconstruç&:o, roforr::t 
. i . d , Swr ~n c~c c sou pro-

do. tr:xc devido..-
i.rtigo 197 - L t:u::: do licJnço. p".r:>. oxocuçf.\o do obr:::s

p2.rticul:-..ros s\.;r.~ cobrc.c1n do conf.Jruidc.do con o. tc.bwlr. r~noxr.. ~ jsto
CÓdigo.-

:.rtigo 198 - B?:o isentos de t:'..Xr. do lic.Jnço. pr.rc wxo -
cuçê\o é'c.J obrns pc.rticulnr.JS: 

I - n linp0z::. cu pintur:.-1. externo. ou int-.;rnc du prÓ<lio~J 
r.1uros ou cra.d!s; 

II - r. cc;nstruç?:o d0 pnss0ios, qu['.lldo do tipo :cprc)Va.do-
p~l:.-1. Profuiturn; 

III - o. construçf.\o du bnrrncÕ.JS dc;stincdos 
nctoricis p.".rc obrcs j f dovida.tJOnto lic;:.mcic.dr.s.-

' ::--. cu~.rclr. 

Socç~:: 7o. 
De. To.xc. do Licunçn p·:'.rc. i.:Jc.Jcuçfio -dv l..~·-"rUc.r.:.0ntos o Lot,JD::ontas 
de Torronos Pnrticul:::rus 

Lrcic;o 199 - i. t::'.Xo. d0 liconço. pr.rr-. 0xocu'ino do nrruc
~10l1tos c1v torr0nos pc.rticulcros S oxigÍvol p,.;lc. porr.tiss:::él outorg::-.da.
p~l:c Pr0f;.;ituru, n~ fÓrnc. de lu1, w Llc;C1iccnto prSvic-. o.provcç5.o c:os -
rospoctivos plenos ou projotos, p:crc nrrua.r::-:mto ou,.;~ ··.rcol:-.r.:onto do 
torronos pr.rticul:'.ros, segundo o zonoo.nonto 01:1 vigor no Munic:Ípio.-

.t.rtiGO 280 - N0nhur: pla.no ou projeto do o.rruc:r:onto ou 
lot0wonto podorc\ svr oxocutc.do Se;;:: o pr.5vio p:-.go.ncnto de. tnxc C:o 

· quo trr.tr~ .. osto.. Socçfio.-
:.rtigo 201 - :. liconç2. concodida. constcrá é'c0 .~lvnr&, -

no Q.ucl s0 uoncinnc.rno ::-.s obrigc.çõ0s do lotocdor ou o.rrua.d"Jr, ccn r.Q. 
fcr~nci~ n obr~s do twrrcplnn~b~n o urbnnizcção.-

···'·io-o 202 ' '-~~o. c'~ qu" tr~t,., ·s ....... s·,cç:;o s-•r!.. co -.:. .. .l V 1,;) - .l,,. l.~;,.:.JI,(._ l...... v 1..~ L., ..... ~'-• U ~.. ... ~ 

brcdc do conforr::idc.do coe o. to. bola. c.noxc. n ~sto Codico.-
Socçf.\o SQ 

De. Tr.Xc:'.. c:o Licença. p~rn ,J TrQfcgo elo VeÍculos 

, l.rtigo 203 - L tnxr-. ~o liconça. pcrr. o trc\fogo ~o voÍc]; 
los " dovidc por todos os propriotcrios ou possuidoros c'.o vo~culos 
"'- circulc.çf.\c no MuniCÍp;!-o o s'Fc\ cobrado. c.nuc.lr.tunto, elo conf"lrnic'.r-.
do cow c t~bol~ ~:ox~ ~ osto Codigo.-

" , , l.rtigo 204 - O pc.gnnonto dc. tr:xa. soro. foi to do ur1c. se-
voz, o.nuo.loonte, rntos do ser feita. n ronovcçao do rospoctivo onplr.e 
cc.r::unto p~lc.s ropo.rtiçiLs coopotontc s .-

LrtiGO 205 - S~o isentos ck t."'.XO. de liconçc. p2.rn 0 trl:. 
f0go do vo:!culos: 

I - os veículos do tro.çnn :::.ninc.l p0rtvncontos r-.os po -
quooos lc.vrc.c1oros, qur.ndo se dostinr-.ron oxclusivo.
r.:onto nos serviços do sur.s lo.vourcs 0 .::o trc.nspor
to do sous prndutos.~ 



/ Seç~o 9~ 
,· Da Taxe de ;Licença Fere Publicidade 

Artigo 206 • A Taxe de Licença pare Publicidade 6 • 
incidente sôbre a afixação de letreiros e ges neon e similares e 
sôbre a propaganda fal$da em lugares pÚblicos, por meio de empli• 
ficedorea de voz, elto~felantes e propagandistas.~ · 

-P.~rágrefo único • Continuam em vigôr as condições • 
estabelecidas pela Lei n2 1056, de 17 de .outubro de 1961•- · 

Artigo 207 • Não será permitido o emprêgo de outros 
meios de publicidade pare fins comercieis, industriais o simila--
rosa• 

Artigo 208 • A Taxa de Licença pare publicidade se
rá cobrada na seguinte base: 

I ~ Letreiros gas neon e similares: 

a) - sté 0,25 m2.,,. • •• • •• •• ·é% sôbro o s.m• 
b) -· de.0,25 a o,Bo m2 •···• % sôbre o s .m. 
c) • de o,Bo e 1,50 m2 ;. •••• 12% sôbre o s.m~ 
d) - de.l 1 50 e 3,00 m2 ••••• 20% sôbre o s .m-. 
c) • de mais de 3,00 m2 •••• 30% sôbrc o s .m. 

II - Amplificadores de voz e alto•falantes 

a} -por dia •••••• ·.··-••••••• 2% s8bre o s.m. 
b) -por mês •••••·•····-~···20% sôbre o s.m. 

Seção 1011. 

De Taxo de Licença pera Ocupaçõo do Sol~ nas V{es e 

Logradouros PÚblicos 

Artigo 20~ • Entendo-se por ocuEaçeo do solo aquela 
feita modierrte• i"nstaleçõo provisÓrio· de belcoo, berrecc, mose, ~ 
tabul~iro, quiosque, aparelho e qualquer outro móvel ou utensÍlio, 
depÓsitos de moteriois pera fins comercieis, ou de prestoçõo do -
serviços, o estacionamento privativo de vc!culo, em locais permi~ 
tidos.-

Artigo 210 - ~om projuiz9 do. tributo o mul~a devi~• 
dos, a Prefeitura aproondcro o removera para os sous_dcpositos ~ 
qualquer objetos ou mercadorias dwixl!dos om locais neo permitidos, 
ou ·colocados em vias o lo~radouros publicas, som o pagamento da -
taxado que trate esta Soçeo. ' 

Soç~o ll!!.· 

De Taxa de Licença pera Abeto de Gado no 

Matadouro P1unicipal 

Artiro 211 - O ·~bato do gado destinado oo oonsumo ~ 
pÚblico, no MatPdeuro hlunicipal, só seré p<lrmitido modiente lico·n 
çs da Pre;foiture,. precedida da inspeção sanitária feita nos condi 
çõos provistas nas posturrs municipcis. 

Artigo 212 .. Concedido e liccnQil de qu0 trata o 9r.~ 
tigo anterior ~ nbrto do &ado fica sujgito e9 psgeTunto ~~ texe • 
rospcctive4 cobrada do acordo com cTnbcla ~nexa a este Codigo~~ 

w 1rtigo 213 • A err<:.codaçií'2 do tcxe du '"!UO trota _• 
ost~ Soçoo soro foi to no ~to d s concossr-o dr! rospoctivc liconço,~ 
ou, no caso do artir:o ~ntorior, ro s ... r c c~rno distribuids DO· a'o!!. 
sumo loclll.•. 
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~ 'd .llrtir;o 214 "' Ficn sujüito rs punolid~Cdos pr,~vistos 

neste Co igo o nos postures municipais quem obetor gado fÓra do 
MPtedour o •• 

CllPfTULO I,Y: 
Dos Taxes do Expcdionto o Serviços Diversos 

Soção.l!_ 

Da Taxe do Expcdiontv 
Artigo 215 - .11 taxe do oxp~dionto 6 duvida pele -

apresentação go petição o documentos es repartiçÕes do Profoitura, 
pare aprociaçeo c despacho pulos cutoridrdos municipais, ou pule 
lavratura do turmas o contratos com o .Munic!pio.• -

llrtigo 216 .o A texe du C!u,; treta êsto Cap!tulo '<1 do 
vida p~lo peticionário ou pgr quem tiver i~torôsso dirtt9 no e~l).':" 
4P goyorno ~unicipal, o s.;ro cobrvde do acordo eom o tobclo cn ... •• 
xa a este Codigo.• 

Artigo 217 .o A cobrança da taxo será fuito por maio 
. do guio, conhocimonto ou processo mccênico no ocas1Õo em quo o • 

eto fÔr ~reticodo, assinado ou visado, ou em quo o instrumento • 
formal ror protocolado, cxpbdido. ou anexado, desentranhado ou do
volvido,.,. 

Artigo 218 ., Ficam isentos da taxa de expediente 
. ""' '. os roquorimentos o ccrtidoos relativos ao serviço do alistamon~o-

m111tor ou para fins o1oitoreis, bom como os podidos do certidocs 
relativos a processos dos servidores municipais,-

Secão 2! 

Das Texas de Serviços Diversos 

A~tigo 219 -.Pela prostação dos scryigos do numerl 
ção do prÓdios do aproensso c deposito do bons movais, somovon~ 
tqs o mo:rosdo:r!ss« do slinh~munto e_nivolamento o do comit6rio,Jt 
inclus,vo quanto ~s concossoos, soroo cobradas as soguintos to~ 
xast -I • do numorageo do 

II • do rproonseo do 
marcador ia a; 

III • do o1inhomonto;. , 
IV ~ do comitorlo • . 

pr~dios; 

' b.;ns mo.v-.~,is 

A:rtigo 220 .. .11 orrocodeção das tsxas do quo trata.
osto Seção sor6 feita no oto de prestação d2 serviço, nnt ... c1pedª
monto, ou posteriormente, so~ndo as condiçoos provistas om :rogu - • d , , ~ -1omonto ou instruçoos o do ocor o com as tcbolss anexas o osto • 
CÓdigo.- Seção~ 

... ·':, .. ' . . :··, ,. A , 
Artigo 221 - .11 TaAS Rodoviérie incide sôbro tôdes

es Eropriodedos egr!co1as boncficiàdes com os sorv~çcs de censor 
vaçeo do ostradas, desde quo dela ao utilize em virtude de sorvr 
dão ou passagem forçada.• 

Artigo 222 • A Taxa Rodoviéria sertt cobrada na ba
se de 0,85% (oitenta e .cinco centésimos) por conto do selaria mi 
nimo vigônto no rogião, .. por e1f!uOiro do torras.• 

CAPÍTULO V =.::..;,;:;..;;,=...-

Da Taxa dq'S<~rv'iços Urbanos 
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Artigo 223 M A taxo de s0rviços urbanos t0m como • 

f~to gor~dor e pr~stolão, pela Prof~itura, d~ serviços do limpeza 
public~, iluminoça9 publica, oxtinça2 de incondios o salvamento,• 
~arroçeo do vias publicas, coBsorvaçoo,do calçamento, consumo,do• 
agua o repetidores de televisao, o sere devido pelos propricta••• 
r!os ou possuidores, a ~uelnuor título, do im6vei!, edificados ou 
nao, localizados om logradouros beneficiados por esses serviços.-

lrtigo 224 -A taxa do limpeza J?Ública surá cobrada 
no base do 20% (vinte por cento) do saliÍrio•minimo, pare cada pr6 
dio ou economia autônoma, localizadas no zona urbana do sÓdo do ~ 
MunicÍpio.• . 

· Porágr~fo Único • Nos domais distritos e taxa será• 
do 15% (quinze) por conto do ssl6rio•minimo. . . 

2 ~ , , 
;\rtl[O 25 • "~ tcxa do iluminaçso publico sara co-

broda na base soguintot 

~ I • 2ara cede unidade autônoma do imÓvel odificedo: 
b% (sois) por conto sôbro o sol6rio m+nimo; 

II • p11ro ce·.ia unidade autônoma do terreno: 2% (dois) 
por cento sôbre o salário minimo.-

.Artigo 226 - A texs do oxtinçio do inoôndio o salva
monto será cobrada ~o todos o~ im6vois edificados, n~ base do 5~ -
(cinco) por conto sobro o salario-minimo, para os prodios residen
ciais.-

. f,rtigo 227 - A taxa do quo trata o artigo entorior,
para ·os prÓdios do indÚstria o comércio será cobrada na seguinte • 
base: 

a ) - prÚdios com ató 50m2 •••••.••••••• 25% sôbro o -. , 
mÍnimo; s!IL ario 

b) - prédios de 50 a 100 mf . ~ ........ 50% sôbro o -sill6rio minimo; e, 
c)- prédios com mais do 100m2 ••••••• 1 (um) salá-

rio minimo ... 
Artigo 228 .. A taxa do vsrroçio do v!as pÚblicas 6 • 

incidente sôbro os "terrenos não edificados, localizados no distrio. 
to da sÓdo do l:lunidpio ... 

§ 1º .. ll taxa do quo trata &sto erti~o será cobrada
na baso do o,Bo~ (oitGnta contÓsimos) por conto, sobro o salário -
m!nimo, pare cada motro de tastada do t;:;rrcno.-

§ 22 - Pore todos os imÓveis localizodbs om osquina, 
a mctr!igom utilizadas paro s cobrança da ·taxa do quo trote Sste -
ortigo• s.:r~ a media obtida na divis1io do motreg<Jm lin0ar total, -
polo numo:ro do fechodss quo tenho o im6vol.-

Artigo 229 - A taxe do consorvoçeo do colçomonto é -
incidente sôb:ro todos· os imÓvois localizados com fronte. parll vias
pÚblicas pavimentados ... 

§ 12 -A taxa do quo trata 6sto artigo, será cobrada 
na base do 01 08 (oito contÔsimos) por·conto1 sôbre o salário-mini
mo; per o cede motr o linoar do tostada. 

§ 2!2 - Paro todos os imÓveis localizados om osquinoy 
a motrago~ uti~izados pare a cobre:!ça dataxa do quo treta Csto ar• 
tigo• soro e media obtida no di visa o ,do motragom linocr total, po• 
lo numero do fechados cmo tenha o imovol.-

llrtigo 230 - f, texs mÍnimo paro o consumo do 5guo -
será cobrada na baso do até 5% (cinco por c"'nto), do salário mÍni
mo, P.erc o consumo ni~ximo do 30.000 litros do ~gua mvns!!is.-

··~; . .. . 
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Parágrafo úriioo - O excesso da consumo sará cobrrÍdo na base 

d" a tli 5'! (cinco por o on to), da taxa minima, p~tra o;,.da ma tro cihiico ooi11ni' 
mido.-

Artigo 231 .;;; A taxa d" consumo do água aor.á atuali11ad.a. tôda 
a v(;z qua o custo da mantitanção do aorviço assim o <Jxigfr1. ,de tal forma.,;.; 
qU.:J o p:roduto d~ arrecadação faça faoo às daspôsas, Nàpectivas, e,m obdi~ 
oia ao que dispo.JID .as Lei~s Municipais ngsô 677 e 932, raspaotivamant<J, do 
27 da A.,Ôato da 1958 a 20 de Abril do 1961:-

. Artigo. 2J'2 -·fi taxa anu~l. para manut',..o dos. serviços de-:: 
repetidoras da te!~visao; 5 inoidanta sobro todos os propriatários de ap.!· 
ralhos do3 talcvisao1.;;; 

. Parlfgrafo ]l~ioo - A taxa anual da qua tra.ta jsta artigo, .6,2. 
.ri .cobrada na base d.s l(l\t: (d·Jis por cento) sôbr~ o salário-:-minimo, para -
cada aparGlho " s():rÀ arrooadadl'! juntam~nt3 ooin a taxa do consumo do 'água~· 

TI'IDLO IX 

Da ContrÚruigão d3 Melhoria 

DisposiçÕes G~rais 

Artigo 233 - A oontribUigã~ d13 IDi!lhpria saro. cobrada pelo MJa. 
nioípio, para fazor faoG ao custo da obrtis pdblioas .da que decorra valor.! 
:ilação imobiliária, tendo como limito tot;tl a daspZlsa realizada, o como 11 
mito individual o aorâsoimo do valôr ·quo da obra rosul tar para oc.da im6-
vel bJneffcil'!do,· aspoo:i.al:mente nos s<Jguintos onsos1· 

... .w ' 
r,par'Hçao 

I - abertura OU: alargàmooto da ruas, parqu<Js, campos da as
porta, vias o logradouros públicos,· inolusiv<l estrádas, 

pontJs, tún3is·s viadutos; 

II: _ .. nivalamant(), retificação, pavimentação, impennvabiliza
ção, oi.t · iluminaxão da vias ou l~radouros pdblicos, b001 
como à instala9ao d-J e~rgotos pluviais ou sani t~rios; 

I!I ...:· prôtOção contra inundaçÕeo1 · sanaamanto -n goral:1 dr<lnll
gcn·s; retificação " roguldrização d·J cursos d'água; 

" . . - ' ""' . / 
IV - instala9ao d\l rede de ãgua; 

V -·aterros o obras da amb.Jl;~za.manto <Jm geral, inclusive 
djsapropriação para dosunvolvimento paisagístico; 

VI -·suba ti tuição das râdl3s de ~gua o esgoto julgadas in eu:_ 
fioiantes •• lo 

Artigo 234 --P~ra cobrança da contribuição de molharia a -
oompotan\o d3vor!1• 

I - pUblicar p.rõviam<Jnto os s3guintes elomontost·· 

a) - mamorial descritivo do projoto; 

aj - orçam3nto do custo da obra; . 

o) - determinação da parc()].a do custo da obra a sor fi 
nanoiada pala contribuição; 

d) dolimi tação da zona boni)ficiada; 

o) - d~tormina2ão do fator do absorção do beneficio da 
valori~açao para tôda a zona ou para cada uma das 
ár~s diferenciadas, nola contidas.-

~ 
·l'· .. :...........J 
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II ~ fixel:' o prezo .r. néo inferior c 30 ( trintc) dit!s,~ 

perc impugncçao, p_;los intor~ss~dos, du auelqucr 
dos olomontos referidos no numoro sntorior.-

. § lQ - Por ocesiéo do rospootivo lcnçomcnto, c~de -
contribuinte dovor~ sor notificndo do montante de contribUição, de 
formo c dos pr1izos do sou pegemento e dos êlcmontos CjJUe intccrarem 
o respectivo celoulo.• . 

§ 21l • Cebor~ e o c ontr·Úuinte o ônus ds pr oyo quando 
impur;ner quaisquer dos elementos e auo se refere o nº I deste ert:!:_ 
r;o.-

Art.ir.;o 235 • Jespo9de pelo pe2emento d~ contribuição 
de melhorie o propriét~rio do imovol ao tempo do respectivo lençe
mento transmitindo-se. a re·sponsebilidsde aos adquirentes, ou suce~ 
sares, a qualquer t!tulo.- . 

.Artiro 236 - No custo dss obres serão computedes os 
desposes de estudo e edministr ~ c;ão; desaproprie çê' o e oper~ gões de 
finenciamentol inclusive juros não excedentes de 12% (doze por cen 
to) so ano sobre o cepitel cmpresGdo.• 

Artigo 237 • A distribui9éo [l::t'Dduel de contribuição
do melhoria entre os contribuintes sere feita proporcionalmente a 
testede dos terrenos beneficiados.-

Artir:o 238 .. No cálculo da oontl:'ibuição de melhoria~ .. 
deverão ser individualmente considerados os imÓVGis constantes 1de· 
loteamento ep;,;ovado ou fis icsmente di vidiCÍ.os em cerátGr definitivo._ 

Artic;o 239 ~ Pera efeito de célculo c lançemento da 
contribuição de melhoria considerer-se-ão como uma só propriedcde
as áreas cont!r,uas, de um mesmo proprietário, sinds que provenien~ 
tos de t!tulos diversos.-

Artico·240 -quando houver condominio quer de sim .. 
ples terreno, quer do terreno e edificação, s contrÍbuiçê'o ser[ -
lançada em nome de todos· os condÔminos, que serão responsáveis ne 
proporção do sues quotas.~ · 

Artiro 241 - Com1;i!letad8s ~:>s diligências de que trate 
o ertiro anterior, expedir-se-a edital convocando os interessados,. 
pera, no prazo do 30 (trinta) dias, examinerem o projeto, es ospe~ 
otficeçõos, o orçamento, as contribuiçÕes "' es cauções erb1trades .• 

Par~grafo Único • Os interessados dentro do prezo • 
previsto n~ste ertigo, dovel:'é''o manifestar-se sôkc so concordam ou 
não com o orçamento, es contribuições e e caução, apontPndo as du
vides e ongenos e scrom senados.• 

·Ar tiro 2lt2 - Ainda. dentro go prezo co ~o (trinta) -
dies, referido ~o .art1co anterior, ~odere o proprieterio reclamar
contra a i~portencia lançàda, de acordo com o processo cst·boloci• 
do prre es re>clameçõcs contra lonçemonto de tributos prGvistos • 
nôs te CÓdigo •"' " 

Artigo 243 • ~ fecultedo 20 contribuinte antecipar o 
pegPmontc do prestações devidas, com desconto dos juros corrospon• 
dentes.-

Artigo 2l~ - In i c isde que .se je a üxucuçã o do aual-·· 
9uur obra ou melhoremento sujeito à contribuição do melhoria, o -
orGão fezendário sor' cientifiocdo a fim de 1 em certidio necative
que vier ~ ser fornecida, fazer constar o ônus fiscal corresponde!l_ 
te eos imoveis respectivos.-



CA.?ITULO II 

DisposiçÕes "!speoiais sôbre as Obras de Pavimentação 

Artigo 245 - "ntendem-ee por obras ou serviços de pavimenta
ção, além da pavimentação prôpriamente dita, da parte oarroçável das vias 
e logradouros públicos, os trabalhos preparat6rios ou complementares habi
tuais, oomo estudos topográficos, terraplenagem su.perfioial, obras de es
ooament.e local, guias, pequenas obras de arte e ainda os serviços adminis
trativos,-

Artigo 246 - A contribuição de melhoria 6 devida pela execu
ção de serviços de :pavimGnta)lão;r 

I - em vias no todo ou em parte ainda não pavimentadas! 

II em vias óujo tipo de pavimentação, por motivo de intere~ 
se público, a juizo da Prefeitura, dava ser substituido
por outro de melhor qualidado.~ 

Artigo 247 - Assentado periodicamente o programa ordinário -
da pavimentação, prooaderão as repartiçÕes Uonicas oompetontos A olabora
çao dos projatos o das aepeoificaçÕoe o orçamGntos resp()Otivos.-

Artigo 248 - Aprovado o orçamento d() cada trecho t!pioo o -
apUrada a importância total a ser distribuida entro as áreas marginais, s~ 
rá verificada a quota oorrospondonto a cada uma destas.-

·Artigo 249- ~facultado ao contribuinte antecipar o pagamon 
to total da contribuição d<lvida, com o dos~onto dos juros o das domais do_! 
pâsas aorosoidas pare pagamento em prastaçoos,-

Parágrafo 11nioo - O oontribuint3 poderá, também, pagar a co
ta devida, dentro do prazo do 10 (dais) mêses, em prestaçÕes maneais, 
aoroscidas somente dos juros de 12% (doze por canto), ao ano, oalculadosp~ 
la Tab<Jla Prioe.-

Artigo 250 - O prazo máximo para pagamento da contribuição 
do melhoria do pavimentação é do 36 (trinta e sais) mêses, em prestaçÕes
maneais.-

Artigo 251 - São mantidas as isl3nçÕes pr13vistas pela L13i 
Municipal n° 510, do 12 do Novembro do 1956.-

CAPI'IULO II! 

DisposiçÕes ~speoiais SÔbra as Obras de 

Conetrugão de ~stradas 

Artigo 252 - ~tend~-se por obras do construção do ~etradae
oe trabalhos d13 lev~tam~nto, locação, oortoe, aterros, doeatorroe, torra
plariagOOI, pavimentação_, <,jSOOamonto 3 suas r~spootivas obras d<.~ arte, como
pontos, viadutos, pontilhQos, bo~iroep, mata-burros o outras, o, quando se 
tratar do obra contratada, os e~rviços d3 administração.-

§ la - são ainda oonsid<lradaa como obras do construção as 
do pavimentação asfaltioa, poli5drica ou a paralolep!p~do, quandocoxocuts
dae em tôda a oxt3nsão da estrada, ligando uma sglomoração urbana a outra. 

§ 2q - São ooneidorados apenas do oonaorvação as obras do 
construção d2 desvios, retificação parcial, construção da pontCls, viadu--
tos, pontilhoCls, mata-burros o ensaibramonto 13m astradas existentes.-
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Artiro 253 • A contribuição de melho:ris exicids na • 
forma dêstEl ~ap! tulo destine-se, exclu~i vemente, à indenizsçE o pat, 
cia~ de despesas· feitas co~ e construçao de estredas, municipais e 
sere exitdvel dos proprieterios de terrenos merg1neis 1 lindeiros ou 
adjacentes ês obres realizadas na érea i't:.J'el do Munic1pio, quendo 
da obre resultar benef!cio psre os mesmos.• 

Artigo 254 • O custo das obres de construção de cede• 
estrada, observadas as disposiçÕes constantes do Cep!tulo I, dêste
T!tulo, ser6 dividido entre e Prefeitura e os proprietérios dos ter 
~•nos nas seguintes formas: -

I - um sexto (1/6) caberá aos proprietérios elos ter-
renos marginais; 

II • um duodécimo (l/12) c~berá sos propriet6rios dos
terrenos adjacentes ou não·e estreda construida,
mes cujes propriedades passarem mediste ou imedia 
temente a ser servidas pela estrede e por ela be= 
neficiadas; 

III - o restante caberá à Frefeiturs, e conta das quó~
tas do Fundo Rodoviário, ou de outras verbas deà• 
tinadas a construção de estradas. 

Prtico 255 • ";ntretentó, au8ndo e construção fôr soli 
citsda por inte:r·essedo~ e e estr8da se destinr.r ao uso p:rivetivo = 
dos mesmos, cobrar-se-a o custo total das obres meclicnte depÓsito -
prévio e integral do velôr orqado.• 

, Artig9 256 • O cáloulo da contribuição exig!vel de ce 
da proprietario ser•a feito nas seguintes bases: , , , 

I - levantnr-se-a um rol dos imovois beneficiados di .. 
retamente e outro dos beneficiados indirotrmento• 
pela obra executada, contendo os nomes elos pro• 
prietP.rios e os velores venais de ceda imÓvel, ·
exclu!dos os valores das benfeitorias, devendo ca 
da rÓl ser somado seperedemente; -

II - echer•se-éo, r seguir, separademente, um sexto -
(l/6) e um duodécimo tl/12) do custo total das • 
obras executadas; 

III - dividindo-se o total de cede rÓl pele auantia co~ 
respondente e um sexto (1/6) 9u e um duodécimo • 
(l/12) do custo da obra, conforme fÔr o caso, -
obter-se-& um quociente que, dividido pelo vtllôr
vena l .. de ceda terreno, der é a contri buiçéo relet!. 
va a esse terreno.• 

Artigo 257 - Aplicem•se, ouento aos condôminos, ~o -
l~:nçemento e $ arrecadação deste texa, ri·s disposições constrntes do 
Crpitulo I, d3ste T!tulo.-

tlTULO X 
CAP!TULO "OlHCO 

Des Disposições Finais 

Artigo 258 • Serão desprezadas es frações de CR$ •••• 
1.000 (hum mil cruz~iros) na apuração de base de célculo dos impô~ 
tos predial e territorial urbano.-



Artigo 259 - Os odditoa fiscais decorrentes de tril'Utoa de 
801Dpetênoia IIIUnioipal, vigtlnte" até 31 de Dezembro de 1966t f!oarao pre-
s•rvadoe em tei de Orçarnsnto indopondantsmante ds ·sua inscriçao na Divida 
Ativa 4o ~nic1pioo-

Artigo 260- ~ata Código entrará am vigôr a partir do 1a de 
Janeiro de 1967, revogadas as disposiçÕes om contrário.-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 29 (vinte e nove) de 
dezembro de 1966 (mil, novecentos e sessenta e seis).-

(a) ROMULO LUPO 
-Prefeito Municipal-

40 

Publicada no Departamento Geral da Administração Municipal, na ~ 
ta supra.-

(a) OVIDIO DELPHINI 
-Diretor Geral-

Registrada à fl. 701 do livro competente ng 7•-

(Publicada no jornal local "0 Imparcial", de 29 de dezembro 
1966 (mil, novecentos e sessenta e seis).-
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TABELA I 

T!;'belas para o J ançamento e cobranç$ ao impcHt\~ 
s8bre serviços dê qutlquer natureza 

Discri!!!inacão 
Mádico e Engenheiro • • • • • • • o • • • • • • 

Advogado ••••••••••••••••••••••• , •• 

Denti ata •. ~ ..............•....•••• 
Agrimensores e 8ontadores ••••••••• 
Top6grafos e desenhistas •••••••••• 
Parteiras, massagistas, enfermei-
roa ............................... . 
Artesanato, pedreiros, carpSntei
ros, pintora~, encanadores e ou -
tras profiseoes ·.asseme1hadas •••• , •• 

Al;(quota 
2 ea11Ír1os m!nimos 

1~5 sa11Írio m!nimo 
J saldrio m!nimo 

-50% 
5~ 

sSbre sa, !trio 
sSbre sallfrio 

!!!inimcr . . 
mini mo 

Estabe1ecimentoe de engraxate, bar-· 
beiros, cabe, eireiros, manicures, 
pedicuras, fot6grafos e Instituto 
de Be, eza ........................ . 
a~- de 1a, categoria •..••••••••• 
b - de 2a. ea_tegoria ........... .. 

_c - de 3a, categoria •••••••••••• 
Agentes, prepostos, representao -
tes, intermedi!Írios de neg6cioe· , 
correto.res de fundos ptib1 icos e- de 
mercadorias,- leiloeiros e ativida- -
das pl'Ofissionais, em ger11l ••••••. 3~ sÔbre ó sa11frio m!n. 
Esco1as de cortes e costur~,. dati-
1 ografia, desenho ._ ••• ~. -~ ••••••••• 
Aut·o-Esoo 1 a ......................... . 

·-
3~ sai,~~: sa1 lÍrio m!n~mo 
5o1t sôbre saláriom!nimo 

Fol'necimento de traba1ho por em .. 
presa •.......................••••. ·. 1-" sÔbre ~ receita bruta 
Despachatites •.••.•• ·• ••••••••••••• 

Oficina Mecânica .... · ........ ·• ..•. 
lxerc!gio de funçÕes e práticas de 
diversoet ou desportos. ptib1ioós- , 
por pessoas f!sigas ou jurídicas , 
1oca1izadas ou nao 1 como prestado
ras do serviço des1ia natureza •.•• 

5~ sÔbre sal!Írio m!nimo 
1% sÔbre a reoeita bruta 

l5% sÔbre a receita bru
ta • 

~ - O imposto mínimo para as ati
vidades mencionadas nos n~me
ros , 2 e 14 desta tabe1a á 
de 4~.sSbre o sa1ário m!nimo. 

Prefeit~ do Município de Araraquara. aos 29 (vinte e nove) de de
zembro de 1966 (mil, novecentos e sessenta e seis).-

(a) ROMULO LUPO 
-Prefeito Municipal-

Publicada no Departamento Geral da Administração Municipal, Qa_ data 
supra.-

( a) OVIDIO mr.L:PHINI 
-Diretor Geral-
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TABELA II 

TABEMS PARA O LANÇAMENTO E A COBRANÇA DA TAXA DE 

AFERIÇÃO DE PESOS E MEDIDAS E AFERIÇÕES PERI<'DICAS 

Discriminacão 

I - Medidas de comprimento 

- ·At~ 2 metros ·~··················• 
de mais de 2 metros, por metro de 
comprirüonto ... , ........ , ..... , ..• 

trenas para medição de produtos de 
petr&, eO ......................... . 

II - Ba1ancas 
com cupacid<:~de at~ 100 qui1 os, 
simp, es , .......................... , .•.• 

com capacidade ~té 100 qui,os, não 
automátic~ composta .•••.•.••.•. ,, 
com c.:.pucid.Jdc ..<tó 100 qui1 cs, <.lU

tom~HiC·-' ou scmi-automútic:.: , • , ••• 
de múiS de 100 qui1os,até 200 qui1os 
de m:.lis de 200 q_ui, os ..lté 500 qui los 

A1íquota 

lO% do s~, • mínimo 

3% do s~1Jrio mínimo 

5% do s~1Jrio mínimo 

8% do s~1irio mínimo 
1~ dos~,. mínimo 
15% do sJ,, mínimo 

9 de mais de 500 qui'os uté 1,000-

10 

12 

13 
1.4 

15 
16 

17 
18 
19 

20 
21 

22 

23 

24 
25 

qui,os ......... ~ ................. . 

de mais de 1 ,000 quHos ..:.t6 5.000 
qu11.os .... ., .......................... . 

de mais de 5.000 qui1os uté 10,000 
qui1os ........................... . 

superiolt' a 10.000 qui1os, purJ. c..J.da 
1 • 000 qui"!. os m:...~.i s ••• ~ • , ••• , ...... . 

~just~gem da b~,~nç~ •........•..• 

bu1c.nçu de 
.. 

precisuo ................. · 

III - Pesos 
va,or nomina, até 2 qui1os ••••••• 

va1or norrina1 de 5 a 10 qui,os •·• 
valor nominu, superior a 10 qui1os 

contr~peso ···············~···~···· 
ajust.1gem de peso e contrapeso , •• 

peso de precisão •................ 

ajustlgcm de peso de precis;o •••• 

IV - Expediente 
Visto em certific_do •••••.••••••• 
expediç:o de 2~. vi~ ...........•. 

20% dos~,. mínimo 

50% do s~1: mínimo 

lO% do Ek•, ,mínimo 
5% do sa!.m!nimo 
20% do s~l. mínimo 

1% do s-11.Jrio mínimo 
1% do s~lJrio mínimo 
3% do sa1Jrio mínimo 
1 1 5% do su,. mínimo 
2% do s~,Jrio míbimo 
2% do sa,irio mínimo 
3% do s.:.:, . ."rio mínimo 

1% do s~,Jrio mínimo 
3% do s~1irio mínimo 

V- Medidas de Vo,ume ou c~pacidJde 

u.té 2 1 itros ................. .-... 2% do sc:1Jrio odnimo 

de 5 ü. 20 1itros •··•··· •...• ~~··• ...• 7% do s~~Jrio mínimo 

I 



.e!_ 

26 
27 

28 

29 

30 

31 

33 

a4 

35 

Discrimo'-'cÜo 

de 50 a 100 litros • • • • • • • • • • • • • 
i!e m<.lis de 100 lit;ros: p:.~rll c:1d-a 
100 litros ou froçllo (t::~x.:1 .ldi
cional a ser acrcscentad::::) ••••• 
AjustugGm de medid::t de oGp.lcid::<-
de ••••••• " • , ~~ ••••• o ........ · •••••• 

cuminbÕes t.::.nques p . .:~r..i tr.:10sporte 
de oot.bustivel (t::~xc1 fix::t ) ••••.• 
C..:mJnhÕes t;:nques p:.::r.::. tr::osporte 
de cor::;busti ve,, p:;r." Ccldll , .000 
'1tros, ffi..:lÍS ol•tottllftiOIOOOIOOII 

Alísuotg 

15% do s~lirio mínimo 

10% do s .. ' Jrio mínimo 

4% do s..: 1 .-:rio mínimo 

20% do s~,irio míoimo 

, 01' do s , !rio mínimo 

Bomba medidor::. par·. vend:::: u varejo, 
ufe:r içc.o de bomb:.l • • • • • • • • • • • • • • • 36% do s'"', Jrio míhimo 

N 

Aferiçc.o de b1. oco medidor (em fá-
bric-l ou ofioin<.l). •• • • • • • • • • ••• •• 71< do s:ll::frio mtniiLO 

Outros mcdidor,QS : puro_c::lda 
5 m3/h ou fr~cçao de vazuo ••••••• 
ajustagem de bombu (conforme a 
di:ficuldu.de) •••••••••••••••••••• 

7% do s.::.lJrio mínimo 

de 10% c. 20~ do sa1á
rio mínimo • 

VI - Medidores de energia 
el átrio::. 

Medidores domiciliares: para ceda 
medidor por êlc representado na 
o mo strugem ................ , •••• · •• 1,5 do sc.lJrio mínimo 

Prefeitura do MUnioípio de Araraquara, aos 29 (vinte e nove) de de
zembro de 1966 (mil, novecentos e sessenta e seis).-

(a) BOMULO LUPO 
-Prefeito Municipal-

Publicada no Departamento Geral da Administraç!o Municipal, na data 
supra.-

(a) OVIDIO DELPHINI 
-Diretor Geral-
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TABELA Hi 

T~be1~ p~rc o 1ançcmcnto e c cobrcnça d~s T~xas 
de Licença 

Discriminação A1Íquoto 

I Tax:i de Licer.;ça P':<r..-: funcion.1mento 
de est::.be1 ecimentos comerciais em 
hor Jrio ospoci:c1 

dia 1% "' s ', .mínimo por ···········111········ , ,. .... sobre o ,_ 

"' ,~ "' oc., ,rdnirco por mes ......................... . . . . sobre o 

por :.:tno • o • ~ • o • • • .. • o • • • • • • o o o o • • • • 
, s:!1,!crio &lÍnimo 

II -Taxa de 1icençc pcrc. o exercício 
do comércio ambuL:mte 

porc:l di::. • • o • • • • • • • • • • • • o • • • • • o • • • .. por mos o o u o o o 0 o 0 o 111 o o. o o o o o o a o o o o o 111 

por :tno 111 o 1 111 ~ o o 111 o o o o o o o o o o o o o o a o o 111 

III- Taxa de Licença pare 
o exercício do comércio 
eventu::t1 

2% "' ::J~1.nínimo sobre o 

5% 
.. sc1 .mínimo sobre o 

50% 
,. 

sc1. mínimo sobre o 

por mês •••••••••••••··········••• 30% sÕbrc o 021 .mínimo 

IV- Tax.:1 de Licença 
lF•rticu1 aros 

paret obr::s 

, -construç~o oporJrio. •••••••••••• gr'.:ltuita 
2 

~ 0,2% sc1 .o.!nimo -construç::o modesta ...•.......•• do por 
m2. 

3 -construç;o media ................ 0,.3% do sa1 .mínimo por 
m2. 

4 -construção fina 0 0 D 0 0 0 0 ... 0 111 • 0 0 111 0 o, 5% do o.1 1 .mínimo por 
m2, 

5 -coootruç::Ío 1 uxo • • o • • • • • • • • • ' • • 0,8% do 8'11 ,mínicro por 
m2. 

6 -e,1inhamento . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . 0,2% do S:! 1 • GlÍ ni !JO por 
rr~. - . 7 -conceasco do "H~bito-se", sobre 

os eoolumentos previstos no iteo 
IV 1 t"'<1l so"bre o o,-, 1 ,oín• no 

• • • • ' • • " • e • • e • • • • • e • • • • • • • • • V{'-' - .L 

V - T::~xa par:: execução de arrua
mentos e loteamentos oa ter
renos particulares 

I - Arruaaentos 
o) 6rea até 20.000 m2 descontadas 

os destinadas a 1ogrndouros -
pÚbJicos -·........ •• . • . . .• ... • • 2 so.1•iri.os míniooo • 

b) con l'lDis de 2o.ooo·m2 por o2, 
que exceder, nais 1% do s::~lJrio 
mínimo por 1 ,000 m2. que exce -
der os 20.000 m2. do item "a" • 

l 

) 

j 



I 

I 

' 

6 II - Lotc~eentos 

7 

8 

a) - áre~ de 1 0.000 o2. descontQda ~s 
deotinadcs o. , agro. douro s plib1 i -
cos e as ~ue serao docdcs ao mu-
nicípio ...... o...................... 3 sc.ldrios-minicos 

b) - com o~is de 1.0.000 m2, por m2. ~ue 
exceder, Lnis 1% do so.l ,oínimo por 
! .000 o2 que exceder os 10,000 o2 

NCTA -

III -

do i tao 11 :J." ...................... . 

- Entende-se como Jreo. de arruamen
to eu do , ote.1mento, a souo. d~Jo -
1re:to do terreno dos (luo.rteiroes 
pertencentes o.o plano ~presentado. 

Taxa de Licença pare Obro.s Po.rticu1o.
res • 

ConstruçÕes .. ~ ... · ................ li' •••••• 

IV - Tcxc de Licença p::tr':: o Trc:fegc 
de Voícu1os 

a) Veículos de trcç~o o. motor: 
Ambu1 :.ncio.s 

-

0,5% s/sJ. 1 ,o!nioo 

, - po.rc tr.:.ns-porte de de entes • • • • • • .. • 6% sÔbre s::' .mínimo 
2· - funer.::tio ............ " .............. , .. 10% s/ s:.,. oínioo 

9 Auto~6veis c/ meter cté 1 00 ~ , 

, - ucdel c de fc1bric~çno do :1no ctu. que fSr 
feito o rogistrc ............................ ! 2% s/ s~ .. _, • míni;:J.o 

~ 

2- mcde1o de fo.bric~ço.o de ano anterior 
~que1e et!l quo fêr feito c registro .... lO% s/ so.1 .o:!ni!ilo 

3- mcde1 o de fabric .. :ç'Jo do o.no i!J.cdiotn-
oente cnterior oo de nº 2 •••••••••••• 8% s/ c so.Í,o:!nimo 

4- I:lode1c de fcbriccç::Ío dos c:nos antorior-
res ~c dG nº 3 •.••.•••.•••....••••••• 6% o/ c Gcl.mínioo 

10 Auto1:16veis c/ motor de unis de 100 HP. 
~ .. 

,_modelo do f~bricnçao do ~no om quo for 
foi to o rogiotro ............. , .......• 20% s/ :JC' .oínimo . ~ 

2- modelo do fJ.briccçno do ano anterior 
~quele oo que fêr feito o roBistro ••• 17% s/ o sol .n:!nino 

3- modelo do fabricnç;o do ano imediatanen-
to anterior ~o de n~ 2 ••••..••••••••• ~5% s/ sn1, n:!nioo 

4 - oodo1o de f~bricaç;o doo anos ente-
riores co de nº 3 , .• o ••• o o ....... o ••• 12% s/ sn1 .t::~.ínir·:o. 

11 Auto - lctnc5o 
l -cté 12 pass·::.goiros ••••••••••••••• , •• 15% o/ sal. o!nimo 
2 -do nc.io de 12 p.:1o~:1goiros ............ 1.8% s/ D::l, .oíniuo 

., 2 Auto -Oni bus 
l - cté 20 pcsscgoirco , ........ o ••••••••• 20% s/ s:1, .m!nioo 
2 de oo.is do 20 até 30 pnm:,J.gcircs , . ~ 25% s/ sol .o:!nir.:.o 
3 - de meio de 30 pcsscgeiros •••••••••• 30% s/ sal ..o!nir.;.o 



) 

) 

'3 Autonotoreo e~ gcra1 :clovadoreo, guiQ 
destes, cnpilhndeirao, rebocadores, a~ 
censores, eota~ueadorco, britadoreo e 
sir.lil:tres ......... o••••·········~·· .. ···~ 

1.4 CucinhÕes, ou cm,icnctes, de cargél 

15 

1 -cou capacid,1do c:t€ 1 tonel '::~da ••••••• 
2 .,.cotl c::JpccidJdc de r.:.:lio de 1 até 2 

tonc,.ad·:J.s ................ " ..... g ...... ,., 

3 ..,ideo, ideo, do n::1i o de 2 até 3 to-
ne~adns ..................................... ~ 

4 -idem, idcn, de onis de 3 ·:::té 6 toe: 
nc1·adco ................................ . 

5 -i der.:, i der:, do ceio de 6 '1 té 9 to-
noJ ::tdJ.s ............................. ., ............. . 

6 -ideo, idcu, do t:tüG de 9 1té , 2 -
tone1 :J:d.:;G .......................... u ... ., ••• ., " 

7- idetl, ideo, de o::.is do 12 tone1ad-u> •. 
Motocic1etas :cor.: ou soe "side-ccr'' 
b) Veícu, os de tr-~çno ::niu::.: 1 : 

De carga, desprovido d.e oo1c:s : 

.... 

20% 

6% 

7% 

8% 

't()% 

1.2% 

20% 
30% 

4% 

1 -dq rod,::s c/arc.n de forro ou do r:udeira. 
2- de rod'.lo c/O:ros de borrachc: nc;çiça , •• ;: 
3- de rodas c:i/C.ros do borracha-pnouontico 

16 

17 

De carga, providos de mo1uo 
1- de rodc.s e/aros de ferro ou de oadeira 
2- de rodas e/aros de borracha caçiça ••• 

3- de rodes c/.:::roa de borr.J.cha-pnouontico 
De p:::osagoiros • • 

s-~bro sal .oínioo 

s~bro sa, • n'ín1:;10 

sabre so1,nínino 

... 
sobro se:, ,c.ínino 

.. 
sobre s::t' ,m:!nioo 

sÕbre s:, ,!l':!nimo 

sSbrc S-':1 1 .nínioc .. 
sobre s .. ' 1. wínioo .... 
sobre se:, • r.1ínimo 

iaent.o 

" 
11 

" 
11 

" 
11 

ti '. 

11 

11 

11 

1 de 2 rod1s coe pneun6tico •....••....• 
2- ideo, idem., com c:ros de borrc:chc. ccçiça 
3- de 4 rod:::o c/:::ros de pnouw.itico ••.••.. 
4". de 4 rod1s c(1roo de borr::;.cha naçiç::: •• , 
Bicic1 etas, qu::ndo de . .:t1ugue1 ••.•....•••• 
Bicic1ct~s motoriz.:td::o, 1onbrot~s, vesp.J.s o 
sioi1 :::res, cJrroc;i,nh.::s, tricic1 o o Cl ped·: 1 

ou C'lrrinhos de e:::o a frota ou pc.r.~ :: ven
da ou entreg.:t de uerc~dori~s ..•.••••••.•• " ' 4~ sobre s~1,n:!nino 
Pc.r.2 tr ..lnsferênciJ o do veícu, os :: ootor o 
mmposto ser1 20% (vinte por conto), sô -

brc o va1or do ioposto p::r-: 1quc1es voí
cu1cs 1iccnci::dos no Município obodocondo 
o.citb.c. ...... 

Os veícu1 os 1 ;j,.concL1dos cr.1 outros Municí
p~os rcco1horo.c o it'posto intogr::1 co vi-
gor • · 
Tr:lt.:mdo-se de vdcul os ouj oi tos o.o 1 iccn
ciar.;ento ju11to C!OO cofres do Gov~rno do Es
t:::~do, a ou1 t-:~ o6oente serd o.xisida pelo Mu
nicípio, qu,~ndo o Dc1 egcc1<~ Ro&iona1 de Po-
1ic1.a tdob6r:r o fizor .- . 



/ 

IV- Tox~ de Licença por~ Pub1icidode 

20- A1to-f.::.,ante, riàio, vitro 1 J c con~
neres, por :~pore, h o e per ano, qua.ndo 
perm.i tido no interior do est:::be1 ecinenC;r. 

···to comerci:::1 , indu~>tri'1 1 ou profissio-
n::., ..... " ............................. ~ •• 40% s/s~1,. mj5n1r-to 

V - Tax:t de Licenç ~ p1r1 ocup;1ç;o do 1ro':l s 
eu vics e 1os;r::douroo púb1icoo 

21 - Esp::q;o ·ocupado por b::l1cÕe::J, barroc:::o , 
uosao, tetbu1 eiros o oeue1 hontes, nJ,s · 
feiras, vbo e , ogr1do"\iros púb, ices ou 
co ::co dop6si to de m.atori,..is ou estaoio-. 
nàaento priv2ctivo de ve:í-cu1oo, inc1us1-
ve para fins coEerciois, em 1 ocoio de
signadoo pela Prefeitura, por prazo e a 
cri tório desta : .. 
1 - por dia e p.or cetro qu::ldr.ldo ...... o,,% do 00, ,o:!nioo 
2 - por nés e por octro qu::drcdo •.• , • ~ do ool ~I;J.:!ni::.o 
3 - por ano o pBr oetro qu.::dr:::do • • • • . 2~ do se, .n:Cnino 

22 - Espaço ocypndo por circos c parqyes 
do divorsoes, por scr.1ano ou fraçoo 
o por metro quadrado ••••••.•••••••••• 20% do so1,u:Cnioo 

VI ~ Taxa de Licença poro Ab:::te de Gado no 
Matadouro Munioip:l, 

Por oaboça de gado bovino ou vacuu ••• 3% do o::1,o:Cnioo 
Por cabeça de anir·a1 de cutr:1o csp6---. 
eies •.. " ....... o."." ••••• a 11.......... 2% do so.1 .n::!nino 

Prefeitura do Municipio de Araraquara, aos 29 (vinte e nove) de 
dezembro de 1966 (mil, novecentos e sessenta e seis).-

(a) ROMULO LUPO 
-Prefeito Municipal-

Publicada no Departamento Geral da Administraç!o Municipal, na 
data supra.-

(a) OVIDIO DELPHINI 
-Diretor Geral-
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TABELA IV 

Tabe,ns para o ,anç~~ento e c cobrança das Taxas 
de expediente e servi~os diversos 

Di sori.:~inaçco Alíquoto 

TAXA DE EXPEDIENTE 
1 Protocolo 

Requerioentos e dencüs po.p~is... o, 5~ f!! o sal ,mínino 
2 Eoo1uocntos 

3 -

Buscas de papéis arquivados.ou 
parados, registro ou outro .;. 
qualquer assento.nento : 
a de nais de 6 meses até 5 anos •• 0,5% s/ o 
b idoo, de 5 at~ 15 anos •.•••••• 1,5% s/ o 
c idon, do 15 até 30 anos ••••••• 2% s/. o 
d ideo, do 30 até 56 anos ••••••• 3% s/ o 
e de nais de 50 anos ••••••••••••• 7~ s/ o 
Buscas de papéis arquivados ou pa-
r:ldos, r0gistro ou outrib qu:::1 quer 
asscntcmonto nos livros" indic:tndo 

sQl,oínimo 
S .~ 1 níni-'0 \..i... • l.'!, '"~ 

sc1,nínino 
sél1 .mínimo 
sal .nínino 

o interessado o ano e nos, até 50 
a nos .................................. . 2% s/ o sal .oínino 
Ideu, n;}o sendo enccntr,::ào o papel 
ou o registre ou outro quq1quer 'lS

sentaQento nos livros, metade das 
t:::xas .aci::~o cstipu1ad::s , 
Ideo, raza (Cr$15,00 (quinze cruze1 
ros)por linha Januscrita o Cr$1 3 -
(treze cruzeiros) por 1inhc dJti1o
gr·::f:::da, independente dd buBc:2 quo 
se pag.:1rá em seplr.Jào • 
Idem, nc~J.tiv::: par-1 registro do -
. , " . 6 1 ) lx.oveJ. s por J.cc ve ••.••••••••• 
A1vJ.rd de abcrturJ. de neg6cio •.•• 

1, 5% s/ o s:J1 .d'nioo 
3% s/ o s-11 .cínioo 

C.Jnco1aoento de cont~o.tos regis -
tr~dos ....................... ,. . . . 1% s/ o Dn1 • n:!nic.o 
Certid~o de dívida de ínpostos ou 
tax:ls p:1ra executivo • • • • • • • • • • • • 1, 5% s/ o oa1 .níni:'lo 

Tran~fcrôncías de controtqs ou coa 
cesooes ................. _........ 0,5% o/ o_ sa1 .n:!nimo 
Vistorias, a pedido das partes, 
no perínetro urbano •.••••••••••• 13% s/ o s:::l. oínioo 
Idoo, idoo, f6ra do poríoctro ur-
bano . • .. . .. . .. .. . . .. . . . ... .. . . . . .. .. .. . . . • . 1 5% s/ o so.1 ·.r..íni1:1.o 

Taxa de Apreens:lo de :J.ni:1nís 
Caninos c c.1prínos- por cabeça.,. 
Cava1~es e ounros- por cabeça ••• 
V::cino - por c:~bcço 
Di~ri:: - por cabeça 

. . .. . . . . .. . . . . . 

. . . . . . . . .. . . . . 

1% s/ o se, ,cínico 
2,5% s/ o so1 ,oínimo 
J ,5% s/ o sal .oínioo 
l% s/ o s.11, oínino 
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Tcxc de Cecit6rio 

4 - Ceoit6rio-Sepu1tcoento e C~tpciro 
Sepultcocnto Geral 
Menores ............ o ••••••••••••• 

Adu1 tos •.......•....•••...•....• 

Terreno Perpétuo-Adu,tos 
la, c:ttégorio. -especia1 por octro 
qu.J.drc:.do ........................ . 

1o., categoria -por oetro qu-::erodo 

Terreno Perpétuo - Menores 
lo, c'=!tegorio -especia1 por oetro 
qurtdra.do ............. , .•.•.•••.. " 

'a· c::tegcric :por netro quadrado 
Terreno o:: ~uo.àro. geral: 
Menores 
Adu1 tos 

• • • • • • • .. • • • o .. • • • • • • • • • • • • 

• • • • o • o o o • • o • o • • o • o • • • • • • 

Reoocco de Ossos 
ReoqçÕo de ossos - o.du1tcs • o •• 11 • 

Reooçco de ossos- oenores •••••• 
Assontaoento de Túoulos 

Gr::ni~o ncturcl -5% (cinco por con 
to) sobre o vet1cr do túnu1o ••••• 
Maroore .,. 5% (cinco por cento) sô: 
bro o valor do túou1o , 
Granito artificial. -5% (cinco por 
cento) sÔbre o V'=!l. o r do túnulo. 
Tijo1os ......................... . 

... 
f1 oro s •••. , .•••... C::nteiro poro 

Inhum:.cÕc 
Inhuooç;'c 
Exuoact;g 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

-Exut1-~Ç~O- •., •• , . • •• ·• , • • •, • •• ,, •• • 

C:::rneiro .. 
Construç1.o .......... , ............ . 
Segunco sepu1tcnento 
Eo jazigo- de adultos ••••••••••• 
Eo túnulo conuo- de adultos ••••• 
Segundo sepul temente 
Er.1 jczigc - do r::enoros ..........• 
Eo ttfnu1 o de oenores • " •••• • ••• , •• 
Eo velas (terra) -adultos ........ 
En va1cs {terr~) -~enoros •..•.•.• 

3% sÔbre o 

5% 
.. sobre o 

sc1 .nínioo 
sal .oínOroo 

35% sô~~e o sa1,cínioo 
25% sÔbre o s~1 .oínioo 

35% 
.. 

(F_, • ;:;.! ni oo sobre o 

25% sÔbre o s-;.1 ,nínino 

15% 
.. 

s:: 1 ,oínl.c:o sobre o 

40% "' oc 1 • oí ni1:1o sobro o 

2,5% sÔbro o sa1 .o!nino 
2% sÔbre o san oínir.;o 

5% 
.. soJ • oí ni r.:. o sobro o 

3% 
.. sal ,oínir.:.o sobre o 

2,5% 
,. 

S'l 1 , OÍ OÜlO · sobro o 

2,51' sÔbrc o sa1 .níniL'O 

25% "' s~ 1 ,oínioo sobre c 

20% 
.. sc1 .oínino sobre o 

, 3% sôbre o sc. 1 .r:;Íoi.o 

13% sÕbre G oet1 ot;lÍnioo 
10% sÔbre o s::t!,o:!nir.:o 
5% sÔbro o SCl 1 , OÍ nil7.0 
3% 

.. , ., . sobre o sa. , Dl nl.rJC 

I 

j 
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Ta;tas dg lgrricQ.s J)'Varaos 

5 - Tax~ d.e. Num2racão li2 Pflj!Uo 

Por empla.carnanto ~·e •..••• ~.:.; • .•.••• 5% sôbre o salário minimo 

Notas Al~ da. taxa será cobrado -
o preço de custo da placa forneci-
da, 

6 - Taxa de Apreensão e dep6sito de -

Bana e Mercadorias 

Annazenagem por dia ou fração, no 
dep6sito municipal, por quilo •••• ·1/lOO% sôbre o salário mínimo 

Prefeitura do MUnicípio de Araraquara, aos 29 (vinte e nove) de 
dezembro de 1966 (mil, novecentos e sessenta e seis).-

(à) ROMULO LUPO 
-Prefeito Municipal-

Publioada no Departamento Geral da Administraçlo Municipal, na 
data supra.-. 

(a) OVIDIO DELPHINI 
-Diretor Geral-


